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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1291/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Art. 10 do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN, 

e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta no Processo nº 23421.000350.2024-04, de 26 de janeiro de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir de 29 de julho de 2024, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de 

Avaliação, responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do docente JAIRO JOSÉ 

DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 277023, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014 -Consup/IFRN. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

2324012 Lucas Knebel Centenaro 

1186640 Marco Damasceno de Sousa 

1614826 Marcus Vinícius Araújo Fernandes 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:52:10. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736140 

Código de Autenticação: f0ca6b6db7 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1292/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23134.001770.2024-35, de 24 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO , com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, ao servidor MATHEUS 

AUGUSTO AVELINO TAVARES , Matrícula Siape nº 1723860, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus João Câmara, referente ao período aquisitivo 

de 1° de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2019, para participar do curso intitulado "Gestão Pública", oferecido pela instituição 

Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional Ltda - CEDEP. 

II – ESTABELECER como término da vigência desta Portaria o dia 25 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:52:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736701 

Código de Autenticação: 4ca4a76bdc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1293/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23426.001039.2024-24, de 31 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXONERAR, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2024, a servidora JANMILLE VALDIVINO DA SILVA, Matrícula Siape nº 

1880700, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretor-Geral - CD.2, integrante da Estrutura 

Administrativa do Campus Nova Cruz, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 734/2022 - RE/IFRN, de 2 de maio de 2022 

. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:52:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736733 

Código de Autenticação: 0a36b44388 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1294/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003294.2024-51, de 26 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONCEDER VACÂNCIA, a pedido, por posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2024, ao 

servidor WELKSON RENNY DE MEDEIROS, Matrícula Siape nº 1956951, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 

Informação, lotado na Reitoria, código do cargo nº 701062, código da vaga nº 0826949, com direito à recondução, com base no 

inciso VIII, do Art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

II – DECLARAR VAGO, com efeitos a partir de 21 agosto de 2024, o respectivo cargo. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:53:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736049 

Código de Autenticação: a3c84eb1bc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1295/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23035.001367.2024-24, de 12 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento responsável pela contratação de serviço de transporte mobiliário, por meio de 

dispensa de licitação, para custear as despesas relativas ao serviço, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Servidor Função 

2279070 Lígia Mara Gonzaga Integrante Requisitante 

2257705 Fabrício Azevedo do Nascimento Integrante Administrativo 

3010411 Joel Cardoso Mota Integrante Técnico 

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o 

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, basead a em 

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:53:20. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736791 

Código de Autenticação: c72f9f0cfb 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1296/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Art. 10 do Regulamento para Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competência aos Docentes da Carreira 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 13/2014-Consup/IFRN, 

e retificada pela Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN; e 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta no Processo nº 23139.001240.2024-47, de 18 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir de 29 de julho de 2024, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Especial de 

Avaliação, responsável pela análise do processo de Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do docente VINÍCIUS 

GOMES DE MORAIS, Matrícula Siape nº 3237845, com atribuições definidas no Art. 11 da Resolução nº 15/2014-Consup/IFRN. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

2229368 Dulciane Alves Luczkiewicz 

1867236 Renivaldo Oliveira Fortes 

1941699 Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 11:53:45. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736146 

Código de Autenticação: ef3aa5f60f 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1297/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o disposto no Processo nº 23421.003341.2024-67, de 30 de julho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 102.680/2024, de 29 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, sem compensação de horário, ao servidor JALON BARBOSA DE MEDEIROS, Matrícula 

Siape nº 1636974, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado 

no Campus Pau dos Ferros. 

II – ESTABELECER que a flexibilização do horário de trabalho do referido servidor seja definida em comum acordo com a chefia 

imediata. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:51:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736825 

Código de Autenticação: 8f26444b25 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1298/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.001953.2024-15, de 22 de abril de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, os inventários constantes no processo supracitado, cujos números 

encontram-se especificados no quadro a seguir. 

 

 

Item 

 

Tombo 

 

Descrição 

 

Valor (R$) 

1 161274 Estabilizador de 2KVA. Marca: MICROSOL. 30,00 

2 192352 Scanner 408,00 

3 213002 No-break de 600VA. 17,50 

4 266940 Cadeira giratória. 56,42 

5 292753 Gaveteiro 52,33 

6 365602 Aparelho telefônico VOIP. Marca: YEALINK 260,10 

Total 824,35 

 

II – A BAIXA do material acima mencionado importa na quantia de R$ 824,35 (oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco 

centavos). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:51:24. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 736996 

Código de Autenticação: 5cd28514c9 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1299/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003035.2024-21, de 10 julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de melhorias no SUAP e 

construção dos editais de pesquisa e inovação de 2025, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2055569 Francisco das Chagas Souza Junior Presidente 

1372386 Carla Katarina de Monteiro Marques Membro 

2068807 Paulo Victor do Nascimento Araújo Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:51:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737011 

Código de Autenticação: 81de184212 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1300/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002453.2024-09, de 3 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, os inventários constantes no processo supracitado, cujos números 

encontram-se especificados no quadro a seguir. 

 

 

Item 

 

Tombo 

 

Descrição 

 

Valor (R$) 

 

 

1 

 

 

102828 

Gaveteiro pedestal 04 (quatro) gavetas, sendo 01 (uma) para pasta med. 0.45 x 

0.57 x 0.75cm, tampo de gaveteiro em madeira aglomerada com resina fenólico e 

partículas de granulometria fina. MARCA: W3 

 

 

35,35 

 

 

2 

 

 

123372 

Armário alto, 02 (duas) portas, medindo 0.58 x 0.45 x 1.60, na cor BEGE, com 

acabamento texturizado, sendo o tampo superior em madeira MDF revestida nas 

02 (duas) faces, espessura 25mm, densidade média 600Kg/m3. MARCA: 

SUPREME. 

 

 

24,96 

 

3 

 

163247 

Mesa tampo reto medindo 1,60 X 0,70 X 0,73M Variar +/- 5 exceto altura do 

tampo . Tampo: em MDP. Painel frontal: em MDP. Conforme ata do pregão 

MARCA: Marelli 

 

49,94 

Total 110,25 

 

II – A BAIXA do material acima mencionado importa na quantia de R$ 110,25 (cento e dez reais e vinte e cinco centavos). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:51:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737002 

Código de Autenticação: d52033ef98 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1301/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003034.2024-86, de 10 julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de organização do 

Simpósio de Pesquisa do IFRN 2024, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

3069937 Cédrick Cunha Gomes da Silva Presidente 

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Membro 

1724013 Fábio Augusto Procópio de Paiva Membro 

1806614 Yuri Marques Macedo Membro 

1696743 Emiliana Souza Soares Membro 

2068807 Paulo Victor do Nascimento Araújo Membro 

1894128 Marcelo Henrique Ramalho Nobre Membro 

1408465 Tássio Lessa do Nascimento Membro 

2151298 Ramon Evangelista dos Anjos Paiva Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:52:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737027 

Código de Autenticação: 01063eba79 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1302/2024 - RE/IFRN 

1 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.001890.2024-05, de 17 de abril de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, o inventário constante no processo supracitado, cujo número encontra-se 

especificado no quadro a seguir. 

 

Tombo Descrição 
Valor 

(R$) 

235355 
Tablet com seguintes características: Tela touch, de no mínimo 10,1 polegadas, resolução mínima de 1280x800 

pixels; Processador Dual Core de 1GHz; Memória RAM de 1GB; Câmera de vídeo traseira de 3,2MB 
133,50 

 

II – A BAIXA do material acima mencionado importa na quantia de R$ 133,50 (cento e trinta e três reais e cinquenta centavos). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 01/08/2024 15:52:25. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737065 

Código de Autenticação: e605eeabdd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1303/2024 - RE/IFRN 

2 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23137.001282.2024-06, de 1º de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à 

Estrutura Administrativa do Campus Pau dos Ferros. 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

Assessoria de Comunicação Direção-Geral 

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições: 

 

 atuar na divulgação e cuidado com a imagem institucional do campus, promovendo a oferta da educação pública, gratuita e 

de qualidade; 

 gerenciar a alimentação dos conteúdos relativos à comunicação institucional nos canais de comunicação oficiais dos campi; 

 executar campanhas institucionais internas e externas a nível de campus, em articulação com a gestão e os demais setores do 

campus e a Diretoria de Gestão em Comunicação Institucional, visando ao fortalecimento da imagem institucional, do senso 

de pertencimento e identificação com a Instituição e a disseminação das oportunidades oferecidas por ela; 

 assessorar o relacionamento do Campus e dos seus integrantes com a imprensa 

 assessorar sobre a organização dos eventos institucionais do campus, buscando o fortalecimento das ações desenvolvidas pela 

Instituição e o relacionamento com os integrantes das comunidades interna e externa, conforme orientações e normas da 

Política de Comunicação do IFRN, além de articular a elaboração do calendário anual de eventos do Campus; 

 acompanhar e contribuir com a execução, conforme planejamento e disponibilidade da equipe, os trabalhos desenvolvidos 

pelos pólos de comunicação institucional; 

 planejar e a executar os recursos da área de comunicação institucional a nível de Campus. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/08/2024 16:00:01. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737501 

Código de Autenticação: 729e443d5b 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1304/2024 - RE/IFRN 

2 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.000350.2024-04, de 26 de janeiro de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Parecer de Força Executória nº PARECER Nº 41/2022/PF-IFRN/PFIF RIO GRANDE DO NORTE/PFG e NOTA Nº 

11/2023/PF-IFRN/PFIFRIO GRANDE DO NORTE/PGF/AGU, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR, a contar de 1º de março de 2013, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por Titulação-RT, 

equivalente ao título de Especialista, ao vencimento base do servidor aposentado JAIRO JOSÉ DOS SANTOS, Matrícula Siape 

nº 277023, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, tendo em vista a apresentação do Relatório Descritivo RSC-I. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/08/2024 16:03:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737584 

Código de Autenticação: 7d3785d802 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1305/2024 - RE/IFRN 

2 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23516.000790.2024-02, de 24 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA , com efeitos a partir de 20 de julho de 2024, à FRANCISCA PAIVA DO NASCIMENTO, 

na qualidade de cônjuge do ex-servidor Antonio Joaquim do Nascimento, Matrícula Siape nº 277293, ocupante do cargo de 

Vigilante, Código nº 701269, Classe D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 12, do quadro permanente desta Instituição 

Federal de Ensino, falecido em 20 de julho de 2024, com fundamento no Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 SGP/SEDGG/ME, de 

24 de maio de 2022, c/c os Arts. 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, calculada na forma dos Arts. 23 e 24 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/08/2024 16:04:07. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737613 

Código de Autenticação: 909ce019f5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1306/2024 - RE/IFRN 

2 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003381.2024-17, de 1º de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CANCELAR a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2023, compreendida entre 5 e 16 de agosto de 2024, da servidora 

ROSELAINE SOLON MEDEIROS, Matrícula Siape nº 1734715, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na 

Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 14 de outubro de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 02/08/2024 16:05:54. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737129 

Código de Autenticação: 5aeeb50453 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1307/2024 - RE/IFRN 

5 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23137.001282.2024-06, de 1º de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1303/2024-RE/IFRN, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Pau dos Ferros e, 

inclusive, responsabilizar-se perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao 

ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1977223 
Francisco Marcílio de 

Carvalho Franca 
Assessor de Comunicação Direção-Geral 1303/2024-RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/08/2024 10:07:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737503 

Código de Autenticação: f036da3abe 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1308/2024 - RE/IFRN 

5 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, nos termos da Lei nº 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o teor do Art. 36, Parágrafo Único, do Regimento Geral do IFRN, aprovado pela Resolução nº 15/2010 -Consup, de 29 de outubro 

de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2010, Seção 1, p. 55-60, 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta na Portaria nº 1782/2020-RE/IFRN, de 21 de dezembro de 2020; e 

 

CONSIDERANDO, 

por fim, o que consta no Processo nº 23421.003307.2024-92, de 29 de julho de 2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores-Gerais dos Campi Apodi, Caicó, Canguaretama, Ceará-Mirim, Currais Novos, 

Ipanguaçu, João Câmara, Lajes, Macau, Mossoró, Natal-Central, Natal-Cidade Alta, Natal-Zona Norte, Nova Cruz, Parelhas, 

Parnamirim, Pau dos Ferros, São Gonçalo do Amarante, São Paulo do Potengi e Santa Cruz, para, no âmbito da administração dos 

respectivos Campi, além das competências que lhe são atribuídas pelo art. 61 do Regimento Geral do IFRN e pela Portaria nº 

1800/2020-RE/IFRN, de 22 de dezembro de 2020 , publicada no Diário Oficial da União nº 245 , de 23 de dezembro de 2020, Seção 

2, página 29, praticarem os seguintes atos: 

 presidir sessão solene de formatura (cursos técnicos e de educação continuada); 

 presidir sessões simples de colação de grau (cursos superiores de graduação); e 

 presidir, quando da impossibilidade do Reitor, de seu Substituto Eventual ou Representante Legal, sessões solenes de colação 

de grau.. 

II – ESTABELECER que, no exercício da competência ora delegada, deverão ser observados, rigorosamente, toda a legislação 

pertinente à matéria e procedimentos internos deste Instituto Federal. 

 

III - REVOGAR , a partir desta data, a Portaria nº 1806/2020-RE/IFRN, de 23 de dezembro de 2020. 

 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/08/2024 10:14:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 737960 

Código de Autenticação: 9987cc4989 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1309/2024 - RE/IFRN 

5 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003035.2024-21, de 10 julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de melhorias no SUAP 

e construção dos editais de pesquisa e inovação de 2025, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Presidente 

1724013 Fábio Augusto Procópio de Paiva Membro 

1918984 Jorge Luiz Ferreira Rabelo Membro 

3069937 Cedrick Cunha Gomes da Silva Membro 

1026056 Francinaide de Lima Silva Nascimento Membro 

2055569 Francisco das Chagas Souza Junior Membro 

1372386 Carla Katarina de Monteiro Marques Membro 

2068807 Paulo Victor do Nascimento Araújo Membro 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1299/2024 - RE/IFRN, de 1º de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/08/2024 14:35:13. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 738835 

Código de Autenticação: d4d5ee41b6 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1310/2024 - RE/IFRN 

5 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003436.2024-81 , de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 86/2021-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a Empresa LIBERTY 

SEGUROS S/A, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1884338 André Gustavo Duarte de Almeida Fiscal Técnico Titular 

1659674 Erasmo José Pereira de Oliveira Fiscal Técnico Substituto 

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1612/2021 - RE/IFRN, de 10 de dezembro de 2021. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/08/2024 16:41:59. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739301 

Código de Autenticação: 4f3de69a41 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1311/2024 - RE/IFRN 

5 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002965.2024-67, de 5 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DAR BAIXA do Patrimônio deste Instituto Federal, os inventários constantes no processo supracitado, cujos 

números encontram-se especificados no quadro a seguir. 

 

Item Tombo Descrição Valor (R$) 

1 105127 Condicionador de ar tipo SPLIT.18.000BTU. MARCA: SUMMER. 186,48 

2 105541 
Condicionador de ar tipo SPLIT com capacidade de 9.000BTU's, 220V, controle 

remoto sem fio. MARCA: LG. 
89,50 

 

 

3 

 

 

123345 

Armário alto, 02 (duas) portas, medindo 0.58 x 0.45 x 1.60, na cor BEGE, com 

acabamento texturizado, sendo o tampo superior em madeira MDF revestida nas 02 

(duas) faces, espessura 25mm, densidade média 600Kg/m3. MARCA: SUPREME. 

 

 

24,96 

 

4 

 

126692 

Cadeira fixa, do tipo interlocutor, sem apóia-braços, na cor Verde Seda. Encosto de 

espaldar alto com estofamento em espuma anatômica fabricada em poliuretano 

injetado, de 70mm de espessura, densidade D55, indeformável, com concha interna. 

 

13,76 

 

5 

 

197045 

Estabilizador 1500VA. Entrada: Tensão nominal 115-127/220v, preferencialmente com 

seleção automática de tensão. Variação de regulação de no mínimo 6. Frequência 

nominal 60 (+-3) Hertz. 

 

16,28 

 

 

6 

 

 

236994 

Mesa de tênis de mesa. Tampo em MDF de 18 mm; Acabamento em primer azul com 

linhas demarcatórias brancas; Pés em madeira maciça com rodízios; Medidas oficiais 

que atendem aos padrões da ITTF; Permite uso como paredão para treino solitário. 

 

 

75,22 

7 301417 Poltrona reclinável revestida de couro sintético na cor preta. Marca: herval. 105,97 

Total 512,17 

 

II – A BAIXA dos materiais acima mencionados importa na quantia de R$ 512,17 (quinhentos e doze reais e dezessete centavos). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/08/2024 16:52:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739318 

Código de Autenticação: 4ed8ae1709 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1312/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23057.005696.2024-96, de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

PRORROGAR, com efeitos a partir de 6 de agosto de 2024, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 1034/2024 

- RE/IFRN, de 19 de junho de 2024, para que a Comissão responsável pelo Processo Administrativo Disciplinar, possa concluir os 

trabalhos relativos ao Processo nº 23421.002477.2023-79. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 09:38:00. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739333 

Código de Autenticação: a90af7ca69 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1313/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23057.005534.2024-58, de 31 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA , com efeitos a partir de 11 de julho de 2024, à EUNICE BARBOSA DE FIGUEIREDO 

AIRES, na qualidade de cônjuge do ex-servidor William Aires Rocha, Matrícula Siape nº 276925, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código nº 707001, Classe D-IV, Nível 01, do quadro permanente desta Instituição Federal 

de Ensino, falecido em 11 de julho de 2024, com fundamento no Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de 

maio de 2022, c/c os Arts. 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, calculada na forma dos Arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 13 de novembro de 2019. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 12:06:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740037 

Código de Autenticação: 2890cdcaa6 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1314/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003404.2024-85, de 2 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 103.708/2024, de 30 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas semanais, 

sem redução salarial, ao servidor FÁBIO ALESSANDRO PEREIRA LISBOA, Matrícula Siape nº 1673040, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Parnamirim. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do referido 

servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 30 de julho de 2026 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 12:09:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740027 

Código de Autenticação: d4cb6c8dd5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1315/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003412.2024-21, de 2 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 103 .724/2024, de 1° de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas semanais, 

sem redução salarial, ao servidor GLEYDSON TEIXEIRA DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 2145984, ocupante do cargo de Técnico 

em Segurança do Trabalho, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do referido 

servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 1° de agosto de 2029 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 12:12:37. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740064 

Código de Autenticação: dd4efca4bc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1316/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003436.2024-81 , de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 86/2021-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a Empresa LIBERTY 

SEGUROS S/A, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1884338 Raíssa Fernandes de Melo Fiscal Técnico Titular 

1659674 Erasmo José Pereira de Oliveira Fiscal Técnico Substituto 

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1310/2024 - RE/IFRN, de 5 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 13:51:10. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739967 

Código de Autenticação: a31a9ba669 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1317/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003443.2024-82, de 5 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de 

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 1420/2023 - 

RE/IFRN, de 25 de agosto de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1724066 

 

Marcio Silva Bezerra 

 

Assessor de Planejamento 

Estratégico 

Pró-Reitoria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Institucional 

 

1419/2023-RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em Exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/ 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 13:54:26. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739951 

Código de Autenticação: a3606e8732 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1318/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23058.001030.2024-59, de 25 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, 

da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Zona Norte, para 

a qual foi designado por meio da Portaria nº 1052/2022 - RE/IFRN, de 24 de junho de 2022. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1884980 Felipe Morais de Melo 
Coordenador da Área de Linguagens 

e Humanidades 
Diretoria Acadêmica 

1050/2022 - 

RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 13:55:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739809 

Código de Autenticação: a68709ac1b 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1319/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003414.2024-11, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 2 de agosto de 2024, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2024, compreendida 

entre 22 de julho e 13 de agosto de 2024, do servidor CLÁUDIO CÉSAR ANTUNES FLORÊNCIO, Matrícula Siape nº 1636982, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 

20 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 13:56:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739975 

Código de Autenticação: 5af84b57c5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1320/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23057.005653.2024-19, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à 

Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central. 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

Coordenação do Laboratório de Ideação e Prototipação CNAT Maker Diretoria de Pesquisa e Inovação 

II – DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições: 

 

 organizar agenda de demandas internas e externas de serviços, visitação, projetos, reuniões e manutenções preventivas e 

corretivas; 

 planejar aquisição de material de consumo e permanente; 

 prospecção de parcerias com empresas privadas; 

 planejamento e gestão organizacional; 

 capacitação e treinamento dos bolsistas; 

 ações de promoção e divulgação científica; 

 avaliação dos indicadores e busca de melhoria continua; 

 desenvolvimento e Realização de Projetos Sociais. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 13:58:01. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739503 

Código de Autenticação: b40327ffef 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1321/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23058.001085.2024-69, de 5 de agosto de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Natal-Zona Norte e, 

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao 

ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1495425 
Margarete Trigueiro de 

Lima 

Coordenador da Área de 

Linguagens e 

Humanidades 

 

Diretoria Acadêmica 

 

1050/2022 - RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 15:57:37. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739812 

Código de Autenticação: 04ec656ce6 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1322/2024 - RE/IFRN 

6 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001711.2024-67 , de 18 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a 

seguir: 

 

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

2030312 Ingrid Patrícia Barbosa de Oliveira Campus Nova Cruz Campus João Câmara 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pela servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 06/08/2024 15:59:39. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740088 

Código de Autenticação: 95a4c17513 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1323/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003109.2022-67, de 21 julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, os seguintes integrantes da composição da Comissão Central responsável pela 

Revisão das Ofertas Educacionais deste Instituto Federal: 

 
Matrícula Nome Representação 

20201045100011 Juliana Cristiule Medeiros Pinheiro 
 

Discente 
20201045100010 Francisco Canindé Costa 

20192021020032 Janaina Bezerra Victor dos Santos 

20192021020039 Edney Flávia Batista Almeida 

 

II – ATUALIZAR , conforme a seguir e com efeitos a partir desta data, a Comissão Própria de Revisão dos Cursos PROEJA deste 

Instituto Federal, incluindo Cursos Técnicos de Nível Médio e Cursos FIC, na modalidade EJA, sob coordenação da Comissão 

Central de Revisão das Ofertas Educacionais e do(a) primeiro(a) servidor(a). 

 

Matrícula Nome Representação 

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade 
ETEP 

1673381 Rita de Cássia Rocha 

1722650 Maria Aparecida da Silva Fernandes 
Projeto EJA-EPT 

1434683 Cássia de Fátima Matos dos Santos 

708818 Maria Alexandra Ribeiro Pinto 
DIAC 

1213852 Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha 

1322112 Paulo de Tarso Silva Braga 
Coordenação de curso 

1811354 Bernardo Bezerra de Araújo Junior 

1941298 Marlene Medeiros  

 

Docente/NCE Tecnológico 

1401336 Valdir Carvalho de Santana Filho 

1249005 Kaique Yuri Márcio Araújo 

1285568 Walney Gomes da Silva 

1226945 Ericson Norberto Alves Santos 

2665422 Luiz Henrique Felício do Nascimento Docente/NCE Ensino Médio, Ciências 

Humanas e Sociais 1865191 Erivaldo de Souza 

3209254 Francisco Humberlan Arruda de Oliveira Docente/NCE Ensino Médio, 

Linguagens 1646298 Sandra Cristinne Xavier da Câmara 

1722190 Paulo Roberto Nunes Fernandes Docente/NCE Ensino Médio, Ciências 

da Natureza 2720820 Glauco Eduardo Rocha 

1639770 Severino Carlos Gomes Docente/NCE Ensino Médio, 

Matemática 1723883 José Vilani de Farias 

20221045100004 Rayane do Nascimento Ribeiro  

 



 

20221045100004 Adna Esther Lima Mendonça de Andrade Discente 
20222021020021 Janaina Narjara Gomes de Araújo 

20212021020020 Andrea Karla da Fonseca Melo 

 

III –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Própria dos Cursos Técnicos de Nível Médio Integrados na 

modalidade EJA: 

 auxiliar a Comissão Central realização de estudos e de fóruns de discussão relativos aos cursos PROEJA; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta de diretrizes para os cursos PROEJA; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração e/ou sistematização de estudos e diagnósticos relativos aos cursos PROEJA; 

 auxiliar a Comissão Central na revisão da Organização Didática do IFRN com relação aos cursos PROEJA. 

IV –REVOGAR a Portaria nº 374/2024 - RE/IFRN, de 4 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 11:55:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740972 

Código de Autenticação: abedad2a37 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1324/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003495.2024-59, de 6 agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela 

elaboração dos cursos autoinstrucionais de Iniciação à Prática Profissional, de Iniciação à Extensão e de Iniciação à Extensã o, 

conforme a seguir: 

 

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 

1723011 Wagner de Oliveira Coordenação Geral 

1672892 Rejane Bezerra Barros Coordenação Pedagógica 

 Curso de Iniciação à Prática Profissional  

2215381 Luciana Maria Araújo Rabelo Coordenação técnica 

2208857 Gabriela Barbosa Bruno Conteudista 

1859860 Tatiana Ribeiro Ferreira Conteudista 

 Curso de Iniciação à Extensão  

2208857 Gabriela Barbosa Bruno Coordenação técnica 

1826103 Marisa Daniella de Oliveira Garcia Conteudista 

2215381 Luciana Maria Araújo Rabelo Conteudista 

 Curso de Iniciação à Extensão  

1724013 Fábio Augusto Procópio de Paiva Coordenação técnica 

3069937 Cedrick Cunha Gomes da Silva Conteudista 

1959642 Paula Ivani Medeiros dos Santos Conteudista 

II - ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:00:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740923 

Código de Autenticação: f386290615 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1325/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003494.2024-12, de 6 agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – COMPOR, conforme a seguir e com efeitos a partir desta data, a Comissão Própria de Revisão dos Cursos Superiores de 

Tecnologia deste Instituto Federal, sob coordenação da Comissão Central de Revisão das Ofertas Educacionais e do(a) primeiro(a) 

servidor(a). 

 
Matrícula Nome Representação 

1578499 Silvana Andrade de Souza  

ETEP 
2762563 Gracielle Cristine Farias Moura 

2017446 Gilmara Freire Azevedo 
 

DIAC 1721477 Alberico Teixeira Canário de Souza 

1301182 Fellipe Araújo Aleixo 

2278916 Lívia Juliana Silva Solino de Souza 
 

Coordenação de curso 1668476 Aristides Felipe Santiago Junior 

1166203 Lorena Albuquerque Adriano da Silva 

1056593 Damiana Sinézio de Souza 
 

Docente/NCE Tecnológico 1804650 Andreza dos Santos Sousa 

3238650 Amanda Rodrigues Santos Costa 

20231068040004 Aurea Stela da Silva França  

Estudante 
20221015020021 Daniel Silva de Oliveira 

 

II –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Própria dos Cursos Superiores de Tecnologia: 

 

 auxiliar a Comissão Central realização de estudos e de fóruns de discussão relativos aos cursos superiores de tecnologia. 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta de diretrizes para os cursos superiores de tecnologia; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração e/ou sistematização de estudos e diagnósticos relativos aos cursos superiores de 

tecnologia; 

 auxiliar a Comissão Central na revisão da Organização Didática do IFRN com relação aos cursos superiores de tecnologia. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 



 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:02:53. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740927 

Código de Autenticação: fe1922c8dc 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1326/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002326.2022-30, de 7 junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – RECOMPOR, conforme a seguir e com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão Própria de Revisão dos Cursos 

Superiores de Licenciatura deste Instituto Federal, sob coordenação da Comissão Central de Revisão das Ofertas Educacionais e 

do(a) primeiro(a) servidor(a). 

 
Matrícula Nome Representação 

1729590 Edilza Alves Damascena 
ETEP 

2601294 Maria Jose Oliveira da Silva Bezerra 

2116086 Rafael Pereira de Melo 
DIAC 

1811224 Marcos Leonardo Martins Silva 

1481936 Claudia Pereira de Lima Parente  

Coordenação de Curso 1724655 Francisco Batista de Medeiros 

1176508 Emanuel Adriano Dantas 

1817097 Giovana Gomes Albino  

 

 

Docente/NCE Formação de 

Professores 

2052491 Livia Cristina dos Santos Silva 

1647813 Ulysses Vieira da Silva Ferreira 

1351673 Geneci Cavalcanti Moura de Medeiros 

3053760 Cinthia Beatrice da Silva Telles Gouveia 

3121875 Breno Trajano de Almeida 

1049191 Nadia Farias dos Santos 

20192024300038 Larissa Dias dos Santos 
Estudante 

20211174300034 Yasmin Gabrielle Barbosa Soares 

 

II –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Própria dos Cursos Superiores de Licenciatura: 

 

 auxiliar a Comissão Central realização de estudos e de fóruns de discussão relativos aos cursos superiores de licenciatura. 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta de diretrizes para os cursos superiores de licenciatura; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração e/ou sistematização de estudos e diagnósticos relativos aos cursos superiores de 

licenciatura; 

 auxiliar a Comissão Central na revisão da Organização Didática do IFRN com relação aos cursos superiores de licenciatura. 

 

III –REVOGAR a Portaria nº 957/2022 - RE/IFRN, de 7 de junho de 2022. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 



 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:04:56. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740950 

Código de Autenticação: 80b887c22a 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1327/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002503.2022-88, de 14 junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – RECOMPOR, conforme a seguir e com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão Própria de Revisão dos Cursos 

Superiores de Engenharia deste Instituto Federal, sob coordenação da Comissão Central de Revisão das Ofertas Educacionais e do(a) 

primeiro(a) servidor(a). 

 
Matrícula Nome Representação 

2088839 Patricia Danielle Falcao Melo ETEP 

1190266 Valtencir Lucio de Lima Gomes  

DIAC 1475004 Viviane Ferreira de Medeiros 

1341519 Willame Santos de Sales 

1011888 Dayana Melo Torres 
Coordenação de curso 

1721766 Jose Adriano da Costa 

2691000 Rafael Nunes de Almeida Prado 
 

Docente/NCE Tecnológico 
2413917 Juvenise Tavares da Costa Freire 

1859618 Carla Simone de Lima Teixeira Assuncao 

1621420 Marcus Vinicius Dantas de Assuncao 

20201012110009 Lana Machado Alves  

Discente 20201012100010 Emilly Silva Ferreira 

20211163000012 Giselly de Medeiros Santos da Silva 

 

II –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Própria dos Cursos Superiores de Engenharia: 

 

 auxiliar a Comissão Central realização de estudos e de fóruns de discussão relativos aos cursos superiores de engenharia. 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta de diretrizes para os cursos superiores de engenharia; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração e/ou sistematização de estudos e diagnósticos relativos aos cursos superiores de 

engenharia; 

 auxiliar a Comissão Central na revisão da Organização Didática do IFRN com relação aos cursos superiores de engenharia. 

 

III –REVOGAR a Portaria nº 1014/2022 - RE/IFRN, de 15 de junho de 2022. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:08:13. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740938 

Código de Autenticação: c46be76d1d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1328/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003446.2024-16, de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela análise de equivalência entre o cargo de 

Técnico de Laboratório-Área Multimídia, exigido pelo Edital 7/2023-RE/IFRN, e o Bacharelado em Comunicação Social, 

habilitação em Jornalismo, conforme a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

3059435 Fellipe Silva Câmara Membro 

1325572 Paulo Guilherme Muniz Cavalcanti da Cruz Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:10:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740447 

Código de Autenticação: 36b0c46754 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1329/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003405.2024-20, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela análise de equivalência entre o cargo de 

Técnico de Laboratório-Área Eletroeletrônica, exigido pelo Edital 7/2023-RE/IFRN, e o curso Técnico em Eletrotécnica, conforme 

a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2690931 Pedro Ivo de Araújo do Nascimento Membro 

1722654 Liviane Catarine Almeida Melo Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:13:26. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740469 

Código de Autenticação: e9f0c36844 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1330/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23057.001730.2023-72 , de 3 de março de 2023, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 296/2023-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a empresa 

ANDRADE E REIS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para a Reforma das Fachadas do 

Campus Avançado Natal-Zona Leste, deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1730042 Isabelle Cristine Patrício dos Santos Fiscal Técnico Titular 

1855723 Júlio César Araújo de Andrade Fiscal Técnico Substituto 

1878805 Pollyana de Carvalho Medeiros Gestor do Contrato 

2672935 Allen Gardel Dantas de Luna Gestor do Contrato Substituto 

II - REVOGAR a Portaria nº 151/2024 - RE/IFRN, de 24 de janeiro de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:16:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740813 

Código de Autenticação: bed95e30a4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1331/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23057.005653.2024-19, de 2 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1320/2024 - RE/IFRN , de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Natal-Central e, 

inclusive, responsabilizar-se perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao 

ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1970917 

 

Sarah Thomaz de Sá Rossiter 

Coordenador do 

Laboratório de Ideação e 

Prototipação CNAT Maker 

Diretoria de Pesquisa e 

Inovação 

 

1320/2024 - RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:18:35. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739508 

Código de Autenticação: 4a4530f561 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1332/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003068.2024-71, de 12 de julho de 2024; 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO, Matrícula Siape nº 1030675, 

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado Natal-Zona Leste e em exercício na Reitoria, 

durante o período de 31 de outubro a 8 de novembro de 2024, com ônus, a fim de que o referido servidor possa apresentar 

o trabalho intitulado "Photovoltaic-Powered Electric Mobility Solution for Wheelchair Users in Challenging Terrainsna", na 50th 

Annual Conference of the IEEE Industrial Electronics Society (IECON2024), na cidade de Chicago/Illinois. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:21:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 735773 

Código de Autenticação: b946fb2b3b 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1333/2024 - RE/IFRN 

7 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXRCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003139.2024-35, de 17 julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela produção de PPC do curso de 

Aperfeiçoamento em Educação Ambiental e Justiça Climática no Nordeste. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2847294 Avelino Aldo de Lima Neto Presidente 

1959642 Paula Ivani Medeiros dos Santos Membro 

2215381 Luciana Maria Araujo Rabelo Membro 

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Membro 

II - ESTABELECER a data de 23 de agosto de 2024 para conclusão dos trabalhos. 

 

III - REVOGAR a Portaria nº 1218/2024 - RE/IFRN, de 19 de julho de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/08/2024 12:24:19. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 740320 

Código de Autenticação: 4af8217782 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1334/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003500.2024-23, de 7 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 107 .195/2024, de 5 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva para 30 (trinta) horas semanais, 

sem redução salarial, ao servidor JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 2935586, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do referido 

servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 5 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 10:19:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741131 

Código de Autenticação: d7265cf8ab 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1335/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23139.001586.2024-45, de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

EXONERAR, com efeitos a partir de 12 de agosto de 2024, a servidora GERLUZIA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Matrícula Siape 

nº 1373961, do cargo de confiança de Diretor Acadêmico – CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Caicó, para o 

qual foi nomeada por meio da Portaria nº 1013/2022 - RE/IFRN, de 15 de junho de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 10:30:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 739800 

Código de Autenticação: 427680f500 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1336/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003504.2024-10, de 7 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 107 .751/2024, de 5 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 2 0 (vinte) horas semanais, 

sem redução salarial, à servidora SUMAIA SALES VIEIRA, Matrícula Siape nº 388068, ocupante do cargo de Operador de Tele- 

Impressora, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada na Reitoria. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da referida 

servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 5 de agosto de 2029 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 11:57:08. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741477 

Código de Autenticação: 1fab865f87 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1337/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.001551.2024-11, de 27 de março de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão Permanente de Gestão de Processos (CPGP), conforme a 

seguir: 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Macroprocesso Representação 

1730348 Roberto Gomes Cavalcante Júnior Administração Membro 

1553345 Karina Bezerra da Fonseca e Silva Atividades Estudantis Membro 

1850796 Maria Clara Bezerra de Araújo Comunicação Institucional Membro 

2027982 Annaterra Teixeira de Lima Ensino Membro 

1170343 Cláudio Manoel Beserra Filho Extensão Membro 

1878701 Fernanda Ferreira da Costa Nunes Lima Gestão de Pessoas Membro 

2879298 Fernando Henrique da Silva Breustedt 
Gestão Estratégica e Desenvolvimento 

Institucional 
Presidente 

6277204 Maria Auxiliadora Pereira de Lira Governança Membro 

3000514 Érika Cristina Lourenço de Oliveira Infraestrutura Membro 

1962560 Maraisa Damiana Soares Alves Internacionalização Membro 

2027844 Fernando Antônio da Silva Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Membro 

2077349 José Diego Saraiva da Silva Tecnologia da Informação e Comunicação Membro 

II - DETERMINAR, para a comissão acima mencionada, as atribuições descritas abaixo. 

 assessorar na estruturação da gestão institucional de processos; 

 sistematizar e otimizar os processos institucionais; 

 avaliar e mitigar os riscos dos processos sistematizados, em conjunto com a gestão de riscos institucional; 

 documentar e propor a normatização dos processos sistematizados; 

 definir requisitos para a informatização dos processos normatizados; 

 oferecer apoio às unidades para a implementação dos processos; 

 realizar treinamento dos usuários dos processos implementados; 

 monitorar e avaliar os processos implementados; e 

 fornecer informações que subsidiem a elaboração do relatório de gestão institucional anual. 

 

III - REVOGAR a Portaria nº 655/2024 - RE/IFRN, de 1º de abril de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 



 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 13:26:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741346 

Código de Autenticação: 946f8396b2 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1338/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003499.2024-37, de 7 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 107.189/2024, de 5 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas semanais, 

sem redução salarial, à servidora SOLANGE DA COSTA FERNANDES, Matrícula Siape nº 1102997, ocupante do cargo de Assistente 

Social, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Parnamirim. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da referida 

servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 5 de agosto de 2025 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 13:27:53. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741138 

Código de Autenticação: d9393fa817 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1339/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003498.2024-92, de 7 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 106.753/2024, de 2 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de dedicação exclusiva para 20 (vinte) horas semanais, 

sem redução salarial, à servidora VANESSA DESIDÉRIO, Matrícula Siape nº 1653624, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Zona Norte. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da referida 

servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 2 de agosto de 2026 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 13:28:53. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741075 

Código de Autenticação: 4f43b1ce9c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1340/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003518.2024-25, de 7 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a contar de 1º de agosto de 2024, os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente 

desta Instituição, responsáveis pelo processo de adaptação dos PPCs, relacionados ao Projeto Jovem Potiguar, conforme a seguir: 

 

Núcleo Fundamental 

Matrícula Siape Nome do Servidor Atuação Representação 

1673381 Rita de Cássia Rocha Apoio Pedagógico Reitoria 

1783954 Dayvyd Lavaniery Marques de Medeiros Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 

Parnamirim 

1289568 Ariela Fernandes Sales Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 
Lajes 

1219561 Rosemary da Silva Alves Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 

Jucurutu 

3364325 Bia Crispim de Almeida Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 
Caicó 

1646298 Sandra Cristinne Xavier da Câmara Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 

Natal-Zona Norte 

2805359 Elis Betânia Guedes da Costa 
Comunicação Oral e Escrita e Leitura e 

Compreensão de Textos 
Natal-Zona Norte 

1456703 Carlos Eduardo de Lima Duarte Raciocínio Lógico-matemático Parnamirim 

1069135 Jonaldo Oliveira de Medeiros Raciocínio Lógico-matemático Currais Novos 

2066764 Antônio Magnus Dantas Xavier Raciocínio Lógico-matemático Nova Cruz 

3041272 Rafael The Bonifácio de Andrade Raciocínio Lógico-matemático Natal-Zona Norte 

1551933 Givanaldo Rocha de Souza Inclusão Digital/Informática Parnamirim 

3301954 Ítalo Berg Marques Souza dos Reis Inclusão Digital/Informática Jucurutu 

 

 

Núcleo Articulador 

Matrícula Siape Nome do Servidor Atuação Representação 

1673381 Rita de Cássia Rocha Apoio pedagógico Reitoria 

1783954 Dayvyd Lavaniery Marques de Medeiros Orientação Profissional Parnamirim 



 

 

1403140 Jeferson Lucena de Medeiros Orientação Profissional Caicó 

2576756 Monique Bezerra Paz Leitão Orientação Profissional Natal-Cidade Alta 

2524416 Danilo Cortez Gomes Relações Interpessoais no Trabalho Currais Novos 

1783954 Dayvyd Lavaniery Marques de Medeiros Relações Interpessoais no Trabalho Parnamirim 

1403140 Jeferson Lucena de Medeiros Relações Interpessoais no Trabalho Caicó 

2046520 Leonardo Vasconcelos Assis de Lima Relações Interpessoais no Trabalho Caicó 

1453564 Márcio Adriano de Azevedo Relações Interpessoais no Trabalho Caicó 

1875507 Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro Relações Interpessoais no Trabalho Natal-Zona Norte 

2576756 Monique Bezerra Paz Leitão Relações Interpessoais no Trabalho Natal-Cidade Alta 

3568821 Jacques Cousteau da Silva Borges Saúde e Segurança no Trabalho Natal-Central 

1694728 José Henrique Batista Lima Saúde e Segurança no Trabalho Caicó 

1732466 Sara Lira Silva da Costa Araújo Saúde e Segurança no Trabalho Ipanguaçu 

2107963 Jeniffer Campos de Azevedo Varela Direitos Humanos, Sociais e Trabalhistas Natal-Zona Norte 

1219561 Rosemary da Silva Alves Direitos Humanos, Sociais e Trabalhistas Jucurutu 

2210561 Sheyla Charlyse Rodrigues de Oliveira Direitos Humanos, Sociais e Trabalhistas Ipanguaçu 

1935673 Sara Lima Cordeiro Responsabilidade Socioambiental Lajes 

 

 

Núcleo Tecnológico 

Matrícula 

Siape 

 

Nome do Servidor 

 

Núcleo Tecnológico 

 

Representação 

1673381 Rita de Cássia Rocha Apoio pedagógico Reitoria 

1266746 Thiago da Silva Tavares Agente Cultural Natal-Cidade Alta 

2879057 Edivânia Duarte Rodrigues Agente Cultural Natal-Cidade Alta 

3359328 Emanuelle Albuquerque de Oliveira Souza Agente Cultural Natal-Cidade Alta 

2081767 Marcone Silva da Costa Agente Cultural Natal-Cidade Alta 

3008921 João Gomes da Rocha Agente Cultural Jucurutu 

1586618 Aquileine Mainomy Benício de Carvalho Auxiliar de Cozinha Currais Novos 

1668686 Uliana Karina Lopes de Medeiros Auxiliar de Cozinha Currais Novos 

1671764 Aldayr Dantas de Araújo Junior Auxiliar de Manutenção Predial Natal-Central 

3568821 Jacques Cousteau da Silva Borges Auxiliar de Manutenção Predial Natal-Central 

1249005 Kaique Yuri Márcio Araújo Auxiliar de Manutenção Predial Mossoró 

1935921 Max Miller da Silveira 
Desenvolvedor de Aplicativos para Mídias 

Digitais 
Caicó 

3352853 Bruno Borges da Silva 
Desenvolvedor de Aplicativos para Mídias 

Digitais 
Caicó 

1261474 Rafaela Bernardazzi Torrens Leite Editor de Vídeos Natal-Cidade Alta 

1999620 Ricardo Costa Felix Editor de Vídeos Natal-Cidade Alta 

2081767 Marcone Silva da Costa Editor de Vídeos Natal-Cidade Alta 

2115340 Arthur Luiz Cavalcante de Macedo Editor de Vídeos Natal-Cidade Alta 

3568821 Jacques Cousteau da Silva Borges 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis Natal-Central 

  Eletricista de Sistemas de Energias  



 

1813953 Alexandro Vladno da Rocha Renováveis Natal-Central 

1671764 Aldayr Dantas de Araújo Junior 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis Natal-Central 

1133195 Ailton Deuzimar de Sousa Junior 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis Natal-Central 

2504762 José Soares Batista Lopes 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Parnamirim 

1812260 Breno Meira Moura de Amorim 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Parnamirim 

2504762 José Soares Batista Lopes 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Parnamirim 

2520598 Clayton Antônio de Miranda Oliveira 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Mossoró 

2145527 Jonas Damasceno Batista de Araújo 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Caicó 

1812228 Giancarlos Costa Barbosa 
Eletricista de Sistemas de Energias 

Renováveis 
Caicó 

1035123 Francisco Ary Alves de Souza Montador e Reparador de Computadores Nova Cruz 

2066764 Antônio Magnus Dantas Xavier Montador e Reparador de Computadores Nova Cruz 

1030634 Leandro Luttiane da Silva Linhares Montador e Reparador de Computadores Nova Cruz 

1261474 Rafaela Bernardazzi Torrens Leite Operador de Gravação e Edição de Áudio Natal-Cidade Alta 

1999620 Ricardo Costa Felix Operador de Gravação e Edição de Áudio Natal-Cidade Alta 

2081767 Marcone Silva da Costa Operador de Gravação e Edição de Áudio Natal-Cidade Alta 

2115340 Arthur Luiz Cavalcante de Macedo Operador de Gravação e Edição de Áudio Natal-Cidade Alta 

1325572 Paulo Guilherme Muniz Cavalcanti da Cruz Operador de Gravação e Edição de Áudio Natal-Cidade Alta 

1811982 Hélida Campos de Mesquita 
Operador de Máquinas e Implementos 

Agrícolas 
Apodi 

1266778 Welliton Barros de Magalhães 
Operador de Máquinas e Implementos 

Agrícolas 
Apodi 

1637256 João Batista Carvalho de Macedo 
Operador de Máquinas e Implementos 

Agrícolas 
Ipanguaçu 

1705122 Andreia Lara Aguiar Sousa Programador WEB Macau 

2664007 Álvaro Hermano da Silva Programador WEB Parnamirim 

1582311 Bruno Emerson Gurgel Gomes Programador WEB Parnamirim 

-3301954 Ítalo Berg Marques Souza dos Reis Programador WEB Jucurutu 

3352853 Bruno Borges da Silva Programador WEB Caicó 

1047828 Romerito Campos de Andrade Programador WEB Caicó 

1213852 Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha Vendedor Natal-Zona Norte 

1377556 Marilson Donizetti Silvino Vendedor João Câmara 

2265824 Adair Divino Silva Badaró Vendedor Caicó 

1403140 Jeferson Lucena de Medeiros Vendedor Caicó 

1322112 Paulo de Tarso Silva Braga Vendedor Natal-Zona Norte 

1941298 Marlene Medeiros Vendedor Natal-Zona Norte 

1507543 Varélio Gomes dos Santos Vendedor Natal-Zona Norte 

3065452 Shirley Luanna Vieira Peixoto Genuíno Vendedor Natal-Zona Norte 



 

II - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 13:33:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741370 

Código de Autenticação: 70a60a9485 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1341/2024 - RE/IFRN 

8 de agosto de 2024 

 
 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23057.003208.2024-14, de 2 de abril de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES , ao servidor ALANDERSON RAFAEL DOS 

SANTOS MEDEIROS, Matrícula Siape nº 1785170, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico , 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central, durante o período de 8 de agosto de 2024 a 7 

de agosto de 2027. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/08/2024 17:42:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741490 

Código de Autenticação: 9e7c22aef2 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1342/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o disposto no Tema 942 de Repercussão Geral; 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta na Nota Técnica nº 48.865/2021/ME, na Orientação Normativa SRH/MPOG nº 16/2013, e na Nota Técnica SEI nº 

792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME; 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o disposto no §5º do Art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 e no §5º do Art. 188-P do Decreto Federal nº 3.048/99; e 

 

CONSIDERANDO 

 

por fim, o que consta do Processo nº 23057.003967.2022-15, de 22 de junho de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONVERTER, para fins de aposentadoria e disponibilidade, em favor do servidor NEILTON FIDÉLIS DA SILVA, Matrícula 

Siape nº 6277329, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, Nível de Capacitação V, 

Padrão de Vencimento 1, lotado no Campus Natal-Central, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, o tempo de contribuição 

especial por exposição a agentes nocivos para comum, conforme o demonstrativo seguinte: 

 

Vínculo Termo Inicial Termo Final Dias Fator de conversão Dias de bonificação Ano(s) Mês(es) Dia(s) 

IFRN 01/11/1991 05/03/1997 1952 40% 780 2 1 20 

TOTAL 780 2 anos, 1 meses e 20 dias 

Total convertido: 780 (setecentos e oitenta) dias líquidos, ou seja, 2 anos, 1 mês e 20 dias. 

 

II - ANULAR a Portaria nº 1335/2023 - RE/IFRN, de 10 de agosto de 2023. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta Instituição Federal de 

Ensino. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE- SE. 

 

 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 10:04:38. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742169 

Código de Autenticação: fa701ed26c 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1343/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23424.001884.2024-10, de 8 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Grupo de Trabalho responsável pela revisão da regulamentação dos 

programas, projetos de ensino e avaliação dos editais, no âmbito deste Instituto Federal. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação Função 

1551765 Francy Izanny de Brito Barbosa Martins COPPEN Presidente 

2777919 José Carlos Vieira de Souza DIAC/CA Membro 

2015194 Juzelly Fernandes Barreto Moreira DIAC/SGA Membro 

2026284 Moisés Gomes Advincula Júnior DIAC/PAR Membro 

1039549 Louise Duarte Matias de Amorim DIAC/MO Membro 

II - ESTABELER a data de 30 de novembro de 2024 para conclusão dos trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 14:48:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742651 

Código de Autenticação: f008397223 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1344/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003486.2024-68, de 6 agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela elaboração 

dos novos normativo da Política e Programa de Promoção à Saúde e Qualidade de vida no Trabalho deste Instituto Federal, conforme 

a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Unidade Função 

1720562 Cíntia Gouveia Costa Reitoria Presidente 

1720906 Cynthia Araújo Mota Reitoria Membro 

2150416 Allan José Silva da Costa Reitoria Membro 

1964208 Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino Reitoria Membro 

1856401 Augusto André Santos de Souza Reitoria Membro 

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira Reitoria Membro 

1542920 Andrezza Costa Marreiros Lima Campus Natal-Central Membro 

1997267 Monique Werneck de Carvalho Ribeiro Campus Macau Membro 

1044257 Francarlos Martins de Carvalho Campus Currais Novos Membro 

2994464 Yokky Ywky Dantas de Oliveira Campus Currais Novos Membro 

1674538 Rosalva Alves Nunes Campus Apodi Membro 

1584794 Ronaldo Ferreira de Souza Campus Ceará Mirim Membro 

1885865 Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros Campus Parnamirim Membro 

1958395 Ana Santana Batista Farias Reitoria Consultora 

2127200 Ângela Gonçalves Costa Nova Cruz Membro 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 14:49:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742029 

Código de Autenticação: b197c33651 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1345/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta do Processo nº 23057.005595.2024-15, de 1º de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER auxílio-funeral, no valor de R$ 10.430,53 (dez mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos), a 

ALEXANDRE BARBOSA AIRES, CPF nº XXX.696.684-XX, na qualidade de FILHO do ex-servidor WILLIAM AIRES ROCHA, 

Matrícula Siape nº 276925, aposentado no cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico desta instituição federal de 

ensino, em virtude de seu falecimento, ocorrido em 11 de julho de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 14:49:29. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 741966 

Código de Autenticação: 7eb56cc698 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1346/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003562.2024-35, de 9 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, 

para comporem Comissão de assessoramento técnico, na área de tecnologia da informação, à Comissão Eleitoral Central, responsável 

pelo processo eleitoral para a consulta aos cargos de Reitor e Diretores de Campi desta Instituição Federal, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

2640587 Túlio de Paiva Marques Carvalho 

2077353 Hugo Tácito Azevedo de Sena 

1931743 Eriton de Barros Farias 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 16:31:32. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742947 

Código de Autenticação: b6735f453c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1347/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23057.005377.2024-81, de 25 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data,os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento responsável pela contratação emergencial de empresa que preste serviço de 

vigilância patrimonial armada, fornecendo mão-de-obra e material para resguardar o patrimônio do Centro Tecnológico Cultural, da 

Reitoria do IFRN., conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1898380 Mariano José da Silva Filho Integrante Requisitante 

2879298 Fernando Henrique da Silva Breustedt Integrante Técnico 

2144170 Geraldo Peregrino da Silva Neto Integrante Técnico 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Integrante Administrativo 

1730348 Roberto Gomes Cavalcante Junior Integrante Administrativo 

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Administrativo 

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o 

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, basead a em 

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 16:33:18. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742932 

Código de Autenticação: da80a1cd20 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1348/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no processo nº 23057.002545.2024-86, de 12 de março de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DISPENSAR, a contar de 1º de setembro de 2024,o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Natal-Zona Leste, 

para a qual foi designado por meio da Portaria nº 1257/2023 - RE/IFRN, de 1º de agosto de 2023. 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

 

NOME 

 

 

DENOMINAÇÃO 

 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA 

DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1721895 

João Paulo 

Queiroz dos 

Santos 

Coordenador do Curso Técnico de Informática para 

Internet subsequente, na Modalidade à Distância 

Diretoria 

Acadêmica 

1242/2023 - 

RE/IFRN 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 16:35:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742927 

Código de Autenticação: 91cd06b41a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1349/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no processo nº 23057.002552.2024-88, de 12 de março de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DISPENSAR, a contar de 1º de setembro de 2024, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Natal-Zona Leste , 

para a qual foi designado por meio da Portaria nº 310/2023 - RE/IFRN, de 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

 

NOME 

 

 

DENOMINAÇÃO 

 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA 

DE 

INTEGRAÇÃO 

2576883 
João Moreno Vilas 

Boas de Souza Silva 

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em 

Sistemas para Internet, na modalidade a distância 

Diretoria 

Acadêmica 

307/2023 - 

RE/IFRN 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 16:37:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 742909 

Código de Autenticação: 4037ae61a1 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1350/2024 - RE/IFRN 

9 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003512.2024-58, de 7 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 6 de agosto de 2024, o primeiro período de férias relativas ao exercício 2024, 

compreendido entre 5 e 14 de agosto de 2024, da servidora AMILDE MARTINS DA FONSECA, Matrícula Siape n º 1674106, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 

23 de dezembro de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 09/08/2024 17:09:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743012 

Código de Autenticação: 0168d75f07 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1351/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003601.2024-02, de 12 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 21 de agosto de 2024, da Classe “E-05” 

para a Classe “E-06”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 21 de fevereiro de 

2023 a 20 de agosto de 2024, ao servidor INÁCIO DE LOIOLA SOUZA SILVA, Matrícula Siape nº 2885430, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico 

instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diári o 

Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008, e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU 

de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:08:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743705 

Código de Autenticação: 60ea3d0b31 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1352/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003604.2024-38, de 12 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 28 de agosto de 2024, da Classe “E-12” 

para a Classe “E-13”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 28 de fevereiro de 

2023 a 27 de agosto de 2024, ao servidor RADYFRAN NASCIMENTO DE FRANÇA, Matrícula Siape nº 2542983, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Pau dos Ferros e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 

de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008, e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 

4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:08:22. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743701 

Código de Autenticação: 7947e19abe 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1353/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta do Processo nº 23516.000835.2024-31, de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER auxílio-funeral, no valor de R$ 3.720,36 (três mil, setecentos e vinte reais e trinta e seis centavos), a MARÍLIA 

PAIVA DO NASCIMENTO, CPF nº XXX.588.334-XX, na qualidade de filha do ex-servidor ANTÔNIO JOAQUIM DO 

NASCIMENTO, Matrícula Siape nº 277293, aposentado no cargo de Vigilante, em virtude de seu falecimento, ocorrido em 20 de 

julho de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:09:27. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743624 

Código de Autenticação: 7d9a8d9809 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1354/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003586.2024-94, de 12 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 18 de agosto de 2024, da Classe “E-03” 

para a Classe “E-04”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 18 de fevereiro de 

2023 a 17 de agosto de 2024, ao servidor ALEXANDRE GOMES DE CARVALHO, Matrícula Siape nº 2878807, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Tecnólogo Formação - Gestão Pública, do Regime 

Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008, e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no 

DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:10:37. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743692 

Código de Autenticação: 25a8eb3fcc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1355/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000555.2024-81, de 7 de fevereiro de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar (CECAF), responsável pela 

coordenação de processo licitatório referente à Chamada Pública, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios para atendimento 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e ao Programa de Aquisição de Alimentos na modalidade Compra 

Institucional – (PAA-CI), conforme a seguir: 

 

Matrícula Nome Representação Função 

277395 Erivaldo Bezerra de Lima  

 

Reitoria 

Presidente 

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira Membro 

1637256 João Batista Carvalho de Macedo Membro 

2141254 Paulo Victor da Silva Filgueira Membro 

3088221 Janekeyla Gomes de Souza  

 

Apodi 

Presidente 

1732296 Rilza Souza de Góis Costa Membro 

1319189 Milkia Janne Câmara Marinho Membro 

1119560 Leila Karyne Torres da Costa  

Caicó 
Presidente 

2043886 Ana Larissa da Silveira Membro 

2078261 Dorineide Joyce Matias Bezerra Silva  

 

Canguaretama 

Presidente 

2114671 Natal Augusto Silva de Mesquita Membro 

1876604 Fabiana Melo de Araújo Membro 

20221194010001 André Gustavo Cortes Braga Membro Discente 

1051876 Diogo Vale  

 

Ceará-Mirim 

Presidente 

2046794 Leidson de Oliveira Souza Membro 

2333425 Roberto Cesar Barros Camilo Membro 

 

2178112 

 

Izaelson Teixeira de Lima 

 

 

Currais Novos 

Presidente 

 

2077417 

 

Euclenes Felinto Medeiros Membro 

1732466 Sara Lira Silva da Costa Araújo  Presidente 



 

 

1361256 Giselly Patrícia Dias de Souza  

Ipanguaçu 
Membro 

1902369 Carla Patrícia Silva de Farias Membro 

20231051140001 Ágata Cristina da Costa Araújo Membro Discente 

1578059 Etienne Andrade de Medeiros Dantas  

 

João Câmara 

Presidente 

3123736 Matheus Oliveira de Azevedo Membro 

2101595 Adriane Morais Ferreira Membro 

20201061100042 Maria Cecília Alves da Rocha Membro Discente 

 

3008921 

 

João Gomes da Rocha 

 

Avançado Jucurutu 

 

Presidente 

3162321 Feliphe Lacerda Souza de Alencar  

 

Lajes 

Presidente 

2333157 Jerfson Pinto Torres Membro 

3012724 Jader Luiz Lima de Freitas Membro 

20221201100019 Luana Fernandes da Silva Membro Discente 

1672693 Allena Herly de Lira Marinho  

 

Macau 

Presidente 

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Membro 

3042898 Antônio Felipe Fernandes Araújo Membro 

20221077030013 Eduardo Melo Teodoro Membro Discente 

1218012 Marinézio Gomes de Oliveira 
 

Mossoró 

Presidente 

188111 José Wilson Firmino Júnior Membro 

20221022020015 Lucas Bezerra dos Santos Membro Discente 

2150704 Vanessa Patrícia Queiroz de Medeiros  

 

Natal-Central 

Presidente 

1583706 Flávia Roberta Monteiro de Souza Membro 

1831386 Fábio Henrique Vale dos Reis Membro 

20221011110023 Gabriela Gomes Macedo Membro Discente 

1066670 Rafael Augusto Batista de Medeiros 
 

Natal-Cidade Alta 

Presidente 

1759590 Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo Membro 

20231128070013 Anna Letícia Silva de Macêdo Membro Discente 

1879925 Luiz Pedro Martins de Carvalho  

 

Natal-Zona Norte 

Presidente 

2141494 Jullyana Marion Medeiros de Oliveira Membro 

1876592 Camilla Danielle Silva de Lima Queiroz Membro 

20231045060034 Pedro Vitor Farias do Nascimento Membro Discente 

1877275 Maria Luiza do Nascimento Cesarino 
 

Nova Cruz 

Presidente 

3010529 Pollyana Secundo de Oliveira Ferreira Membro 

2037160 Raynilson Iglesias Membro Discente 

3159822 Karina Cavalcante de Oliveira  

Parelhas 
Presidente 

1366288 Suzérica Helena de Moura Mafra Membro 

672899 João Batista Amaral da Silva  

 

Parnamirim 

Presidente 

1732307 Ana Cláudia Nóbrega de Medeiros Membro 

2914070 Priscila Fabíola dos Santos Silva Membro 

2080230 Aildo da Silva Pimenta  Presidente 

1184964 Cássio Clayton Martins Andrade Membro 

 



 

2279717 Gabriel Pereira de Oliveira Pau dos Ferros Membro 

1476369 Edenise Kelle de Lima Araújo Freire Membro 

20221092990004 Francisco Vieira Sales Júnior membro Discente 

1886860 Therlandeson Gley Alves  

 

Santa Cruz 

Presidente 

1230612 Ana Paula de Souza Cruz Mendonça Membro 

1162359 Marcelo Revoredo da Silva Membro 

20191112020009 Liandra Kaylane Feliciano da Silva Membro Discente 

1730079 Ideize de Barros Medeiros  

São Gonçalo do Amarante 
Presidente 

1583768 Samir de Carvalho Costa Membro 

1769848 Fernanda Cristina Nonato Bonini  

 

 

São Paulo do Potengi 

Presidente 

2825343 Gabriel Lacerda de Paula Membro 

1922184 Marcus Vinícius da Rocha Barbosa Membro 

1899724 Thiago Araújo Azevedo Membro 

20221181010029 Maria Rita Costa do Nascimento Membro Discente 

 

II – DETERMINAR, para a comissão acima mencionada, as seguintes atribuições: 

 

 definir, dentre os orçamentos próprio e oriundo do FNDE para a aquisição de gêneros alimentícios, o percentual destinado à 

compra de alimentos da agricultura familiar; 

 realizar a articulação com os atores envolvidos no processo de compras da Agricultura Familiar; 

 elaborar o projeto básico ou termo de referência com as especificidades e condições do processo de compra; 

 elaborar a lista de produtos e calendário de entregas; 

 realizar o levantamento de preços; 

 elaborar e publicizar o Edital da Chamada Pública; 

 receber, julgar e selecionar as propostas de vendas; 

 receber a amostra para o controle da qualidade; 

 convocar para assinatura do contrato de fornecimento; 

 indicar o técnico responsável e fiscal de contrato; e 

 realizar demais atividades operacionais e administrativas referentes ao processo de compra e à chamada pública. 

 

III – REVOGAR, com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 1168/2024 - RE/IFRN, de 12 de julho de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:11:33. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743478 

Código de Autenticação: 22463d29c4 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1356/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.001054.2024-12, de 2 de março de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Comissão Própria de Revisão dos Cursos Técnicos Subsequentes deste Instituto Federal, sob 

coordenação da Comissão Central de Revisão das Ofertas Educacionais e do(a) primeiro(a) servidor(a), conforme a seguir: 

 
Matrícula Nome Representação 

2873892 Jordana Tavares de Lira 
ETEP 

2302097 Hercules Alencar de Medeiros 

3008921 João Gomes da Rocha 
DIAC 

1101103 Alexandre Lúcio Dantas 

1669407 João Marcos Teixeira Lacerda 
Coordenação de curso 

1674588 Wagner Lopes Torquato 

1575458 Patrícia Daliany Araújo do Amaral 
Docente/NCE Tecnológico 

1918220 Leonardo Gomes de Paiva Amorim 

20231144030001 Antenor Mário da Silva 
Estudantes 

20232020450039 Gabriel Felipe Leite Marques 

 

II –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Própria dos Cursos Técnicos de Nível Médio Subsequentes: 

 

 auxiliar a Comissão Central realização de estudos e de fóruns de discussão relativos aos cursos técnicos de subsequentes. 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta de diretrizes para os cursos técnicos subsequentes; 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração e/ou sistematização de estudos e diagnósticos relativos aos cursos técnicos 

subsequentes; 

 auxiliar a Comissão Central na revisão da Organização Didática do IFRN com relação aos cursos técnicos subsequentes. 

 

III –REVOGAR a Portaria nº 384/2024 - RE/IFRN, de 4 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:15:40. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743464 

Código de Autenticação: 2194084bf6 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1357/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002376.2022-17, de 9 de junho de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR, a pedido, o representante abaixo relacionado, do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

(Consepex), deste Instituto Federal, biênio 2022-2024. 

 

Representação 

Segmento Campus/Entidade Condição Matrícula Nome 

Coordenador de 

Curso 
Ipanguaçu Titular 1426421 Carlos Augusto Cabral Kramer 

II - ATUALIZAR a composição do Conselho mencionado no item I, conforme a seguir: 

 

Segmento Campus/Entidade 

 

Apodi 

 

 

Caicó 

 

 

Canguaretama 

 

 

Ceará-Mirim 

 

 

Currais Novos 

 

 

Ipanguaçu 

 

 

João Câmara 

 

 

Avançado Jucurutu 

 

 

Lajes 

 

 

Macau 

Representação 

Condição 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Titular 

Suplente 

Matrícula 

- 

- 

1688264 

- 

1004959 

- 

3567818 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

3010430 

3316957 

Nome 

VAGO 

VAGO 

Edson Caetano Bottini 

VAGO 

Márcio Monteiro Maia 

VAGO 

Gilbran Silva de Andrade 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

VAGO 

Victor Augusto Sousa e Silva 

Pablo Augusto Gurgel de Sousa 



 

 

Coordenador de 

Curso 

Mossoró 
Titular 1191934 Luiz Ailton de Araújo Souza 

Suplente 1285568 Walney Gomes da Silva 

Natal-Central 
Titular 1011888 Dayana Melo Torres 

Suplente - - 

Natal-Cidade Alta 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Avançado Natal-Zona Leste 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Natal-Zona Norte 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Nova Cruz 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Avançado Parelhas 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Parnamirim 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Pau dos Ferros 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Santa Cruz 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

São Gonçalo do Amarante 
Titular 3738527 Carlindo Avelino Bezerra Neto 

Suplente - VAGO 

São Paulo do Potengi 
Titular 2243935 Bruno Castro Barbalho 

Suplente - VAGO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Docente 

Apodi 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Caicó 
Titular 1453548 Carlos Eugênio de Faria 

Suplente - VAGO 

Canguaretama 
Titular 2737637 Daniela Karina Cândido 

Suplente - VAGO 

Ceará-Mirim 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Currais Novos 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Ipanguaçu 
Titular 1319303 Marcos Antônio de Araújo Silva 

Suplente 2310440 Daniel Chaves de Lima 

João Câmara 
Titular 1692567 Rodrigo Slama Ribas 

Suplente 2690810 Dener da Silva Albuquerque 

 

Avançado Jucurutu 
Titular 3301954 

Ítalo Berg Marques Souza dos 

Reis 

Suplente - VAGO 

Avançado Lajes 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

 

Macau 
Titular 1479998 

Natália Conceição Silva Barros 

Cavalcanti 

Suplente 3012097 Vladiere Sousa Torres Oliveira 

Mossoró 
Titular 1724063 Michele Asley Alencar Lima 

Suplente - VAGO 

Natal-Central 
Titular 1171652 Francisca Elisa de Lima Pereira 

Suplente - VAGO 

Natal-Cidade Alta 
Titular 1779730 Érico de Moura Neto 

Suplente - VAGO 

 Titular 2245601 Edneide da Conceição Bezerra 



 

 Avançado Natal-Zona Leste 
Suplente 1492304 

Sílvia Regina Pereira de 

Mendonça 

Natal-Zona Norte 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Nova Cruz 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

Parelhas 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

 

Parnamirim 
Titular 1722650 

Maria Aparecida da Silva 

Fernandes 

Suplente - VAGO 

Pau dos Ferros 
Titular 1942539 Gilson José Rodrigues Júnior 

Suplente - VAGO 

 

Santa Cruz 

Titular 1220500 Jerônimo José de Oliveira 

Suplente 2278875 
Karlo Sérgio Medeiros 

Leopoldino 

São Gonçalo do Amarante 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

 

São Paulo do Potengi 
Titular 2864054 

Anderson Luiz Pinheiro de 

Oliveira 

Suplente - VAGO 

 

Técnico- 

Administrativo 

Natal-Cidade Alta 
Titular 1825640 Jayr Alencar Lima 

Suplente - VAGO 

Parnamirim 
Titular 2654613 Cícero Filho Tavares 

Suplente - VAGO 

 

 

 

 

 

Discente 

Natal-Central 
Titular 20201012010012 Antônio Gabriel de Araújo Silva 

Suplente 20192014360028 Romildo Pereira de Melo 

Santa Cruz 
Titular 20212114070012 Antônio José Pequeno 

Suplente - VAGO 

São Gonçalo do Amarante 
Titular - VAGO 

Suplente - VAGO 

São Paulo do Potengi 
Titular 20221181010029 Maria Rita Costa do Nascimento 

Suplente 20211181110011 Izac do Nascimento Silva 

 

Equipe Técnico- 

Pedagógica 

Natal-Central 
Titular 2461750 Maria Raimunda Matos Prado 

Suplente - VAGO 

Parnamirim 
Titular 1869078 Cláudio Martins Gonçalves 

Suplente - VAGO 

 

Sociedade Civil 

Fundação de Apoio à Educação e ao 

Desenvolvimento Tecnológico do Rio 

Grande do Norte (Funcern) 

Titular - Ednaldo de Paiva Pereira 

Suplente - Erivan Sales do Amaral 

 

III - REVOGAR , com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 757/2024 - RE/IFRN, de 12 de abril de 2024 . 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:16:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743429 

Código de Autenticação: 4bd588493c 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1358/2024 - RE/IFRN 

12 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo n º 23517.001090.2024-17, de 8 de agosto de 2024, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para compor o Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) deste 

Instituto Federal de Educação, em conformidade com o Art. 12, da Resolução CNS nº 706/2023, para um mandato de 4 (quatro) 

anos, devendo ser renovado ao final desse período. 

 

 

Matrícula 

Siape 

 

Nome completo 

 

Função no CEP 

 

Categoria 

profissional 

 

Área de conhecimento 

 

Maior 

titulação 

 

2553913 

 

Leandro Silva Costa 

 

Coordenador 

Titular 

 

Docente 

 

Ciências Biológicas 

 

Doutorado 

 

1723217 

 

Jefferson da Silva Barbosa 

 

Membro Suplente 

 

Docente 

 

Ciências Biológicas 

 

Doutorado 

 

1408278 

 

Valdemiro Severiano Filho 

 

Membro Titular 

 

Docente 

 

Ciências Humanas 

 

Doutorado 

 

1026056 

 

Francinaide de Lima Silva 

Nascimento 

 

Membro Suplente 

 

Docente 

 

Ciências Humanas 

 

Doutorado 

 

1082207 

 

Dália Maria Bezerra Maia 

 

Membro Suplente 

 

Técnico 

administrativo 

 

Ciências Sociais 

Aplicadas 

 

Mestrado 

 

1734350 

 

Mariana Santana Santos Pereira da 

Costa 

 

Membro Titular 

 

Docente 

 

Ciências da Saúde 

 

Doutorado 

 

1814363 

 

Leonam Gomes Coutinho 

 

Membro Suplente 

 

Docente 

 

Ciências da Saúde 

 

Doutorado 

 

1937164 

 

Ayla Márcia Cordeiro Bizerra 

 

Membro Titular 

 

Docente 

 

Ciências Exatas e da 

Terra 

 

Doutorado 

 

1955753 

 

André Luiz Lopes Toledo 

 

Membro Titular 

 

Docente 

 

Engenharias 

 

Doutorado 

 

1011888 

 

Dayana Melo Torres 

 

Membro Suplente 

 

Docente 

 

Engenharias 

 

Doutorado 

      



 

2802968 Anísia Karla de Lima Galvão Coordenador 

adjunto 

Docente Ciências Agrárias Doutorado 

 

2944755 

 

Dyego da Costa Santos 

 

Membro Suplente 

 

Docente 

 

Ciências Agrárias 

 

Doutorado 

 

1696743 

 

Emiliana Souza Soares 

 

Membro Titular 

 

Docente 

 

Linguística, Letras e 

Artes 

 

Doutorado 

 

2089144 

 

Mídia Ellen White de Aquino 

 

Membro Suplente 

 

Técnico 

administrativo 

 

Linguística, Letras e 

Artes 

 

Doutorado 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1790/2023 - RE/IFRN, de 23 de outubro de 2023. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 12/08/2024 14:19:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743030 

Código de Autenticação: e82240210a 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1359/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso das atribuições delegadas pelo Ministro da Educação, nos termos do Art. 6º da Portaria Ministerial nº 404, de 23 de abril de 

2009, republicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2009, e o Art. 29, do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a cessão do servidor abaixo especificado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado 

no Campus Canguaretama. 

 

Nome: JOÁS FERREIRA DE ANDRADE 

 

Matrícula Siape nº 1011644 

 

Cargo: Técnico em Laboratório - Área 

 

Para: Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer do Rio Grande do Norte. 

 

Cargo a ser ocupado: Diretor do Instituto Estadual de Educação Profissional, Tecnologia e Inovação do Rio Grande do Norte - 

Unidade Natal. 

Amparo Legal: inciso I, do Art. 93 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17 de 

dezembro de 1991; inciso I, do Art. 3º da Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e Art. 7º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 

2021. 

Responsabilidade do ônus: Órgão cessionário 

Prazo: Indeterminado 

Processo: 23421.002390.2024-82 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 10:41:10. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743963 

Código de Autenticação: 8727a748fd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1360/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003528.2024-61, de 7 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 108.402/2024, de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) 

horas semanais, sem redução salarial, ao servidor ANDRÉ LUIZ MONTENEGRO NOBRE, Matrícula Siape nº 1879674, ocupante 

do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus 

Natal-Central. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do 

referido servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:48:15. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744374 

Código de Autenticação: 2e80b35f8d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1361/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23035.001574.2024-89, de 9 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 29 de julho de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básica, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a 

seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1887069 Fábio Daniel Pereira Marinho Campus Currais Novos Campus São Paulo do Potengi 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 29 de julho de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:51:43. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744365 

Código de Autenticação: 535299be19 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1362/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002682.2024-15, de 18 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR o servidor JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 1578087, para representar o Instituto 

Federal do Rio Grande do Norte (IFRN), junto à Polícia Rodoviária Federal (PRF) e à Superintendência no Rio Grande do 

Norte, especificamente no Sistema de Controle de Multas (SISCOM), a fim de que o mesmo possa recorrer da notificação de 

penalidade nº 83395472, de código de infração nº 7722, em nome do então Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN) - 

Campus Avançado Natal-Zona Leste - CNPJ 10.877.412/0001-68. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:53:12. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744429 

Código de Autenticação: 98a05f12a3 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1363/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23134.001224.2024-02, de 6 de maio de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, 

da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Lajes, para a qual foi designada por 

meio da Portaria nº 203/2023 - RE/IFRN, de 31 de janeiro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

2639877 

 

Luana Melo Alves 

 

Assessor de Relações Internacionais 

Coordenação de 

Extensão, Pesquisa 

e Inovação 

 

193/2023 - RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:55:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744360 

Código de Autenticação: e3b801f8f9 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1364/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo n º 23517.001090.2024-17, de 8 de agosto de 2024, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para compor o Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) deste 

Instituto Federal de Educação, em conformidade com o Art. 12, da Resolução CNS nº 706/2023, para um mandato de 4 (quatro) 

anos, devendo ser renovado ao final desse período. 

 

Matrícula 

Siape 
Nome completo Função no CEP 

Categoria 

profissional 
Área de conhecimento 

Maior 

titulação 

2553913 Leandro Silva Costa 
Coordenador 

Titular 
Docente Ciências Biológicas Doutorado 

1723217 Jefferson da Silva Barbosa Membro Suplente Docente Ciências Biológicas Doutorado 

1408278 Valdemiro Severiano Filho Membro Titular Docente Ciências Humanas Doutorado 

1026056 
Francinaide de Lima Silva 

Nascimento 
Membro Suplente Docente Ciências Humanas Doutorado 

1082207 Dália Maria Bezerra Maia Membro Titular 
Técnico 

administrativo 

Ciências Sociais 

Aplicadas 
Mestrado 

1734350 
Mariana Santana Santos Pereira da 

Costa 
Membro Titular Docente Ciências da Saúde Doutorado 

1814363 Leonam Gomes Coutinho Membro Suplente Docente Ciências da Saúde Doutorado 

1937164 Ayla Márcia Cordeiro Bizerra Membro Titular Docente 
Ciências Exatas e da 

Terra 
Doutorado 

1955753 André Luiz Lopes Toledo Membro Titular Docente Engenharias Doutorado 

1011888 Dayana Melo Torres Membro Suplente Docente Engenharias Doutorado 

2802968 Anísia Karla de Lima Galvão 
Coordenador 

adjunto 
Docente Ciências Agrárias Doutorado 

2944755 Dyego da Costa Santos Membro Suplente Docente Ciências Agrárias Doutorado 

1696743 Emiliana Souza Soares Membro Titular Docente 
Linguística, Letras e 

Artes 
Doutorado 

2089144 Mídia Ellen White de Aquino Membro Suplente 
Técnico 

administrativo 

Linguística, Letras e 

Artes 
Doutorado 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1358/2024 - RE/IFRN, de 12 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:58:25. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744227 

Código de Autenticação: 805000d218 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1365/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002901.2024-66, de 2 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação para gerenciamento de recursos e 

execução do Projeto COMVIDA: Educação Ambiental e Justiça, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1847294 Avelino Aldo de Lima Neto Integrante Requisitante 

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Técnico 

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Integrante Administrativo 

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 13:59:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 743913 

Código de Autenticação: 98ee7d4bbb 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1366/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003642.2024-91, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de 

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 1818/2022 - 

RE/IFRN, de 19 de outubro de 2022. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

3058156 

 

Daniele Bezerra 

dos Santos 

 

Assessor Técnico 

de Gestão de Projetos 

 

Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 

 

1816/2022-RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 15:21:29. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744788 

Código de Autenticação: 934b5e7efe 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1367/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003606.2024-27, de 12 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 23 de agosto de 2024, da Classe “E-08” 

para a Classe “E-09”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 23 de fevereiro de 

2023 a 22 de agosto de 2024, à servidora THAIS CHACON DOS SANTOS AZEVEDO , Matrícula Siape nº 1962282 , pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de 

Administrador, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho 

de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 16:32:36. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744843 

Código de Autenticação: be1f8b1af1 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1368/2024 - RE/IFRN 

13 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003222.2024-12 , de 23 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 159/2024-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO DE 

APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1577655 André Gustavo Duarte de Almeida Fiscal Técnico Titular 

2141413 Renata Fernandes da Paz de Oliveira Fiscal Técnico Substituto 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato 

277474 Ana Katia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 13/08/2024 16:33:15. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744799 

Código de Autenticação: da91d12b4a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1369/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002740.2024-19, de 24 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Planejamento e Contratação responsável pelo planejamento do Projeto de Apoio ao desenvolvimento à prática esportiva na 

comunidade da Vila de Ponta Negra - Jogando com Cidadania, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2141254 Paulo Víctor da Silva Filgueira Integrante Requisitante 

1776811 Stella Regina Rodrigues de Medeiros Integrante Técnico 

1724102 Renier Cavalcanti Dantas Integrante Administrativo 

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:00:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744460 

Código de Autenticação: 25e7fcf459 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1370/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003644.2024-80, de 13 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1366/2024-RE/IFRN, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive, 

responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico 

onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1780515 

 

Robercy Alves da 

Silva 

 

Assessor Técnico de 

Gestão de Projetos 

Pró-Reitoria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Institucional 

 

1816/2022-RE/IFRN 

 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:00:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 744919 

Código de Autenticação: 83c39c81ce 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1371/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23134.001935.2024-79, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Planejamento e Contratação responsável pela aquisição de materiais de consumo destinados ao setor de saúde deste Instituto Federal, 

conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1877723 Marcia Marillac Cardoso Oliveira Membro Requisitante 

2151065 Nathália Ramos da Silva Membro Técnico 

2338314 Andrea Barros de Almeida Pacheco Membro Técnico 

1961942 Sérgio de Carvalho Guedes Membro Administrativo 

2101595 Adriane de Morais Ferreira Membro Administrativo 

1355156 Aline Horácio da Costa Aquino Membro Administrativo 

1637256 João Batista Carvalho de Macedo Membro Administrativo 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:01:00. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745280 

Código de Autenticação: 25c5f42784 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1372/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23058.001016.2024-55, de 22 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER VACÂNCIA POR EXONERAÇÃO , a contar de 18 de julho de 2024, ao servidor FILIPE LEÃO SANTOS, 

Matrícula Siape nº 1714494, ocupante do cargo de Médico - Área, lotado no Campus Natal-Zona Norte, código do cargo nº 701047, 

código da vaga nº 0828788, sem direito à recondução, com base no inciso I, do Art. 33 e Art. 34 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

 

II – DECLARAR VAGO, a contar de 18 de julho de 2024, o respectivo cargo. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:01:16. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745409 

Código de Autenticação: 8059f70200 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1373/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23138.001076.2024-88 , de 8 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pelas atividades 

comemorativas aos 15 anos de funcionamento do Campus Santa Cruz, deste Instituto Federal, que ocorrerá entre outubro de 2024 a 

fevereiro de 2025, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2332035 Pedro Felipe de Lima Henrique Coordenador 

2027802 Alessandro de Lima Nóbrega Membro 

2989094 Ana Luiza Palhano Campos Silva Membro 

1220500 Jerônimo José de Oliveira Membro 

1979724 João Pinto de Campos Neto Membro 

2330856 Jonas Morais Sobrinho Membro 

1120682 Laysi Araújo da Silva Membro 

1935315 Lenina Lopes Soares Silva Membro 

1894128 Marcelo Henrique Ramalho Nobre Membro 

2209060 Rodrigo Lopes Barreto Membro 

2660686 Rubervânio da Silva Mateus Membro 

2227977 Vinícius Carvalho Pinto Membro 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:01:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745414 

Código de Autenticação: 9658175348 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1374/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo n º 23421.004017.2021-13, de 29 de novembro de 2021, e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Art. 56 do Regimento Geral deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 68-CONSUP/IFRN, de 28 de dezembro de 

2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2023, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR os servidores abaixo relacionados, da composição do Colegiado Acadêmico de Ensino, Pesquisa, Extensão e 

Desenvolvimento Institucional da Reitoria (CAEPED), deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

1724066 Márcio Silva Bezerra Membro Suplente 
Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 

 

II - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor o Colegiado mencionado no item I. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

2141413 Renata Fernandes da Paz de Oliveira Membro Suplente 
Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 

III - ATUALIZAR a composição do Colegiado Acadêmico de Ensino, Pesquisa, Extensão e Desenvolvimento Institucional da 

Reitoria (CAEPED), conforme a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

1340584 Carlos André de Oliveira Presidente/Titular Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 2141413 Renata Fernandes da Paz de Oliveira Membro Suplente 

1672892 Rejane Bezerra Barros Membro Titular 
Pró-Reitoria de Ensino 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Membro Suplente 

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Membro Titular 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

1467404 Tito Matias Ferreira Júnior Membro Suplente 

2208857 Gabriela Barbosa Bruno Membro Titular 
Pró-Reitoria de Extensão 

1722957 Samira Fernandes Delgado Membro Suplente 

 

IV - REVOGAR a Portaria nº 378/2024 - RE/IFRN, de 4 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 



 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:01:45. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745463 

Código de Autenticação: a121dfd02b 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1375/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23135.001106.2024-86, de 14 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

I - DISPENSAR, a contar de 23 de abril de 2020, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, para 

a qual foi designado por meio da Portaria nº 499/2019 - RE/IFRN, de 5 de abril de 2019. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

3119295 
Leandro Augusto e Silva 

Miranda Cavalcante 

 

Coordenador de Cerimonial 

Coordenadoria de 

Comunicação Social e 

Eventos 

 

499/2019 - RE/IFRN 

II - EXTINGUIR a função de apoio mencionada no item I. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 14/08/2024 14:01:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745676 

Código de Autenticação: 8e3413b596 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1376/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23135.001103.2024-42, de 14 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

I - DISPENSAR, a contar de 9 de julho de 2024, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, para 

a qual foi designado por meio da Portaria nº 49/2023 - RE/IFRN, de 9 de janeiro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1755896 Ciro Soares dos Santos 
Assessor de Revisão de 

Redação de Textos Oficiais 
Direção-Geral 47/2023-RE/IFRN 

II - EXTINGUIR a função de apoio mencionada no item I. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 14/08/2024 15:25:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745727 

Código de Autenticação: 73cd758491 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1377/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23135.001104.2024-97, de 14 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

I - DISPENSAR, a contar de 23 de março de 2023, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, para a qual foi designado 

por meio da Portaria nº 105/2023 - RE/IFRN, de 17 de janeiro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

3300970 Maurício Tavares Barbosa 
Assessor de Gestão de 

Contratos 

Diretoria de 

Administração 
103/2023-RE/IFRN 

II - EXTINGUIR a função de apoio mencionada no item I. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 14/08/2024 15:26:54. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745716 

Código de Autenticação: f081a757be 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1378/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003669.2024-83, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico em Informática para Internet, do 

Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet e do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas, conforme a seguir: 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Campus Função Membro 

1104663 
Maria de Fatima Feitosa de 

Sousa 
Natal-Central Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP Titular 

 

1511871 

 

Marília Aranha Freire 

 

Natal-Central 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

 

Titular 

 

1037100 
José de Anchieta Gomes 

dos Santos 

 

Nova Cruz 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

 

Titular 

1542996 Alexandre Gomes de Lima Natal-Central 
Coordenação do Curso Técnico em 

Informática para Internet 
Titular 

1475450 Vicente Pires Lustosa Neto Natal-Zona Norte 
Coordenação do Curso Técnico em 

Informática para Internet 
Titular 

1138756 Ari Barreto de Oliveira 
São Paulo do 

Potengi 

Coordenação do Curso Técnico em 

Informática para Internet 
Titular 

1721895 
João Paulo Queiroz dos 

Santos 

avançado Natal- 

Zona Leste 

Coordenação do Curso Técnico em 

Informática para Internet 
Titular 

1402458 Hugo Wendell Maia Caicó 
Coordenação do Curso Técnico em 

Informática para Internet 
Titular 

 

2664007 

 

Álvaro Hermano da Silva 

 

Parnamirim 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Sistemas Para 

Internet 

 

Titular 

 

2729795 

 

Bruno Gomes de Araújo 

 

Canguaretama 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Sistemas Para 

Internet 

 

Titular 

 

3995307 

 

Moroni Neres Vieira 

 

Currais Novos 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Sistemas Para 

Internet 

 

Titular 

 

2576883 
João Moreno Vilas Boas de 

Souza Silva 

avançado Natal- 

Zona Leste 

Coordenação do Curso Superior de 

Tecnologia em Sistemas Para 
 

Titular 



 

   Internet  

1724019 
Valério Gutemberg de 

Medeiros Junior 
Parnamirim Docente Titular 

 

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de 

cada servidor designado. 

III - DESIGNAR o servidor Álvaro Hermano da Silva, Matrícula Siape nº 2664007, para o encargo de coordenador do núcleo 

mencionado no item I. 

IV – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 30 de setembro de 2024. 

 

V – REVOGAR , com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 801/2024-RE/IFRN, de 18 de abril de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 14/08/2024 15:27:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745706 

Código de Autenticação: 04e7237c5c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1379/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23135.001105.2024-31, de 14 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

I - DISPENSAR, a contar de 23 de abril de 2020, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, para 

a qual foi designado por meio da Portaria nº 1285/2018 - RE/IFRN, de 16 de agosto de 2018. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

3012097 
Vladiere Sousa Torres 

Oliveira 

Coordenador da Assessoria de 

Gestão de Contratos 
Diretoria Administrativa 

1285/2018 - 

RE/IFRN 

II - EXTINGUIR a função de apoio mencionada no item I. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 14/08/2024 15:27:58. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745692 

Código de Autenticação: c2c2b31ca5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1380/2024 - RE/IFRN 

14 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003683.2024-87, de 14 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2024, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2024, 

compreendido entre 12 e 29 de agosto de 2024, da servidora MARISA DANIELLA DE OLIVEIRA GARCIA , Matrícula Siape nº 

1826103, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a 

partir de 4 de novembro de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021 ) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 14/08/2024 15:29:00. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745595 

Código de Autenticação: 3e05a83708 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1381/2024 - RE/IFRN 

15 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003655.2024-60, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela 

organização da Solenidade de Posse Coletiva dos servidores Técnico-Administrativos e do Seminário de Boas-Vindas aos novos 

servidores deste Instituto Federal, que ocorrerá nos dias 15 e 16 de agosto de 2024, na Reitoria desta Instituição de Ensino, conforme 

a seguir: 

 

Equipes - Posse e Seminário de Boas-Vindas 

SUB-COMISSÃO FUNÇÃO NOME (MATRÍCULA SIAPE) 

 

 

 

ACOLHIMENTO / CREDENCIAMENTO 

 

 

Membro 

Cíntia Gouveia Costa (1720562) 

Valéria Regina Carvalho de Oliveira (1379090) 

Carolina Helena de Gois Dantas (1885907) 

Isabella Costa Franco (1723279) 

Coordenação Zuleica Tavares Vasconcelos (2027768) 

 

 

 

 

 

 

 

CADASTRO NO SIAPE 

 

 

 

 

 

 

Membro 

Zilmara Alexsandra dos Santos Germano (1831668) 

Marcelo Dantas de Medeiros (1981439) 

Madja Cristhellen Gomes de Araújo Chaves (1887195) 

Thiago Fernando de Araújo Silva (1942281) 

Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros (1885865) 

Caroline do Nascimento Rodrigues (1637353) 

Luiz Paulo Rodrigues da Silva (1637300) 

Havila Maria Abreu Barbosa (1962001) 

Expedito Medeiros Confessor (1701560) 

Sara Guimaraes Mucaja (1962034) 

Coordenação Fernanda Ferreira da Costa Nunes Lima (1878701) 

 

 

 

APOIO DE PALCO 

 

 

 

Membro 

Valéria Regina Carvalho de Oliveira (1379090) 

Cynthia Araújo Mota (1730906) 

Maria das Graças de Araújo Varela (1729892) 

Matheus Silva Pereira (1673017) 

Jeffersiane Letieri Marinho de Souza (1729431) 

Coordenação Michelle Pinheiro Carvalho de Assis (1639910) 

BRINDES 
Membro Zuleica Tavares Vasconcelos (2027768) 

Coordenação Camilla Noemea Pimenta de Freitas (2086848) 



 

CULTURAL 
Membro Raissa Fernandes de Melo (1884338) 

Coordenação Thaís Chacon dos Santos Azevedo (1962282) 

 

INFRAESTRUTURA 
Membro 

Marcos Pereira da Silva (1885434) 

Carlos Guedes Alcoforado (277307) 

Coordenação Keyby Glecio Araújo dos Santos (1928287) 

 

 

MÍDIAS E COBERTURA 

 

Membro 
Michelle Pinheiro Carvalho de Assis (1639910) 

Amanda Gabrielly Regis de Freitas (1849639) 

Patrícia Karla de Mesquita Silva (1095726) 

Coordenação Maria Clara Bezerra de Araújo (1850796) 

 

 

INTÉRPRETE 

 

Membro 

Yngrid Beatriz Costa de Lima Melo (2268613) 

Jaylton Edney Maia de Sousa (2267591) 

Jean Carlos Dias Ferreira (1045649) 

Coordenação Tatiana Carolaine da Silva Gomes de Paula (3011220) 

 

STANDS 
Membro 

Matheus Silva Pereira (1673017) 

Carolina Helena de Gois Dantas (1885907) 

Coordenação Augusto André Santos de Souza (1856401) 

 

CERIMONIAL 

Membro Maria Clara Bezerra de Araújo (1850796) 

Coordenação 
Camilla Noemea Pimenta de Freitas (2086848) 

Jeffersiane Letieri Marinho de Souza (1729431) 

 

 

 

 

ORGANIZAÇÃO GERAL 

 

 

 

Membro 

Camilla Noemea Pimenta de Freitas (2086848) 

Jeffersiane Letieri Marinho de Souza (1729431) 

Keyby Glécio Araújo dos Santos (1928287) 

Raissa Fernandes de Melo (1884338) 

Marcos Pereira da Silva (1885434) 

Coordenação 
Erasmo José Pereira de Oliveira (1659674) 

Lorena Cassiano Fagundes Faustino (1886038) 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

 

 

Membro 

Gualber Pereira Silva de Oliveira (1945146) 

Jocélio Ramalho da Silva (1749056) 

Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino (1964208) 

Ângela Goncalves Costa (2127200) 

Jaaziel Alves de Medeiros (2126177) 

Marcos Andrey Araújo de Azevedo (1521371) 

Valéria Regina Carvalho de Oliveira (1379090) 

Daniel Ribeiro de Oliveira (311226) 

Coordenação Matheus Silva Pereira (1673017) 

 

 

EQUIPE MULTI 

 

Membro 

André Luiz Montenegro Nobre (1879674) 

Joelma Lucena de Oliveira Silva (1672917) 

Cynthia Araújo Mota (1730906) 

Coordenação Lidiana Moura da Silva Mafra (2919600) 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 15/08/2024 09:17:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 745698 

Código de Autenticação: 0ae8f486f4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1382/2024 - RE/IFRN 

15 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo n° 23421.003664.2024-51, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 1° de setembro de 2024, a servidora PATRÍCIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO, 

Matrícula Siape 1585312, do cargo de confiança de Subprocurador-Chefe da Procuradoria Federal - FG.2, integrante da Estrutura 

Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 242/2023-RE/IFRN, de 3 de fevereiro de 2023. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 15/08/2024 14:49:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 746643 

Código de Autenticação: f0c258cba4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1383/2024 - RE/IFRN 

15 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003664.2024-51 , de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXONERAR, a pedido, a contar de 1° de setembro de 2024, a servidora PATRÍCIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO , 

Matrícula Siape nº 1585312, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Chefe da Procuradoria Jurídica, 

CD-3, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 338/2023 - RE/IFRN, de 

17 de fevereiro de 2023. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 15/08/2024 14:56:53. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 746681 

Código de Autenticação: 7bc0cfe44a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1384/2024 - RE/IFRN 

15 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23134.001954.2024-03, de 15 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para comporem Comissão de 

Diárias e Passagens (Codipa), relativa ao Campus Lajes, para o exercício de 2024, conforme a seguir: 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Representação Função 

1138383 Vanessa Freire Paiva de Freitas Assessoria de Gestão de Pessoas Presidente 

2211511 André Luiz Rodrigues Bezerra Direção-Geral Membro 

3009429 Eugênio Ribeiro Silva Diretoria Acadêmica Membro 

3129533 Carlos Emilio Barbosa da Silva Diretoria de Administração Membro 

3009951 Danyel Aguiar da Silva 
Coordenação de Extensão, Pesquisa e 

Inovação 
Membro 

1060782 Fernando Helton Linhares Soares Coordenação de Cursos Membro 

1313865 Diógenes Mendes Araújo Docente Membro 

2155072 Samara Freitas Oliveira Docente Suplente 

3012724 Jader Luiz Lima de Freitas Técnico-administrativo Membro 

3009533 Leônidas de Lima Candido de Araújo Técnico-administrativo Suplente 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 15/08/2024 14:57:06. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 746660 

Código de Autenticação: c3c964ca7e 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1385/2024 - RE/IFRN 

15 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23138.001108.2024-45, de 14 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR os membros abaixo nominados para compor o Colegiado da Diretoria Acadêmica do Campus Santa Cruz deste 

Instituto Federal, nos termos do Art. 9 do Regimento Geral e Art. 14 do Regimento Interno dos Campi, conforme a seguir: 

 

Matrícula Nome Representação Função 

1243862 Rosângela Araújo da Silva Direção Acadêmica Presidente 

2898794 Adriana Assis de Aquino   

1635222 Adriano Martinez Basso 

1130363 Amanda de Albuquerque Queiroga Freire 

3313102 Ana Eliza Trajano Soares 

2989094 Ana Luiza Palhano Campos Silva 

1332850 André Luiz de Almeida Aloise 

1402624 Bruna Emanuelly Pereira Lucena 

1668539 Caio Vasconcelos Pinheiro da Costa 

6277138 Celso Luís Evangelista de Oliveira 

3037971 Claudio dos Santos Mota 

1725585 Cristiane Maria Praxedes de Souza Nobrega 

2276097 Cristiano Rodrigo Gobbi 

2112605 Daniel Bruno Alves dos Santos 

2108761 Diego Henrique Oliveira de Souza 

1359664 Eduardo César Bezerra Câmara 

1176508 Emanuel Adriano Dantas 

1226945 Ericson Norberto Alves Santos 

1865191 Erivaldo de Souza 

2277237 Giulliano José Segundo Alves Pereira 

1189436 Hadley Magno da Costa Siqueira 



 

 

2052161 Helena Cunha Dantas de Queiroz  

 

 

 

 

 

 

 

 

Docente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Membro 

1934837 Jamerson Fernando Confort Martins 

1066004 Jardel Francisco Bonfim Chagas 

2275872 Jardel Lucena da Silva 

1220500 Jerônimo Jose de Oliveira 

2330856 Jonas Morais Sobrinho 

2278875 Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 

1120682 Laysi Araújo da Silva 

1935315 Lenina Lopes Soares Silva 

2142258 Leonardo Duarte de Albuquerque 

1048188 Lucileide Medeiros Dantas da Silva 

2279661 Luiz Fernando Virgínio da Silva 

1894128 Marcelo Henrique Ramalho Nobre 

2133081 Marcelo Figueiredo Barbosa Junior 

1530973 Marcos Vinícius Fernandes 

3057380 Mario César Martins Alves 

1812445 Maxymme Mendes de Melo 

1372231 Mikael Souto Maior de Sousa 

1999272 Paulo Augusto de Lima Filho 

2144421 Paulo Rikardo Pereira Fonseca da Cunha 

2332035 Pedro Felipe de Lima Henrique 

3000546 Pedro Henrique Sales da Costa 

1376739 Rainelly Cunha de Medeiros 

2271676 Rodolfo Albuquerque Buarque de Assunção 

2209060 Rodrigo Lopes Barreto 

2209257 Roney Roberto de Melo Sousa 

2822851 Salomão Sávio Batista 

2108156 Thales Augusto de Oliveira Ramos 

1364957 Thiago da Silva André 

2133123 Vicente Amintas Jorge 

2227977 Vinícius Carvalho Pinto 

1661458 Danilo Henrique de Medeiros Macedo  

Técnico-Administrativo – SEAC 

 

Membro 
2027802 Alessandro de Lima Nóbrega 

2845786 Crislaine Cassiano Drago  

Técnico-Administrativo - ETEP 

Membro 

1082207 Dália Maria Bezerra Maia Membro 

1925760 Lúcio Webert Ferreira da Silva  

 

Técnico-Administrativo - COLAB 

Membro 

2126141 Fabiano Fernandes Freitas de Oliveira Membro 

1689724 Rafael Takeshi Kobayashi Membro 

20231112020009 Elicarla Thaís Cabral Dantas da Silva  

 

Discentes 

Membro 

20231114010043 Kalyne Maryeli Brilhante Carlos Membro 

20241112020001 Naylla Bernardo de Oliveira Membro 



 

 

 

II - REVOGAR , a partir desta data, a Portaria nº 1877/2023 - RE/IFRN, de 3 de novembro de 2023. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 15/08/2024 16:15:25. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 746777 

Código de Autenticação: 34bfee44b5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1386/2024 - RE/IFRN 

16 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23424.001829.2024-20, de 5 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 9 de agosto de 2024, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste 

Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Parnamirim, para o 

qual foi designada por meio da Portaria nº 1876/2023 - RE/IFRN, de 3 de novembro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1776362 Aline Gomes da Silva 
Assessor Técnico em 

Administração escolar 

Diretoria 

Acadêmica 
1872/2023-RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/08/2024 12:58:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 747317 

Código de Autenticação: bda0c4520f 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1387/2024 - RE/IFRN 

16 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000555.2024-81, de 7 de fevereiro de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar (CECAF), responsável pela 

coordenação de processo licitatório referente à Chamada Pública, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios para atendimento 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e ao Programa de Aquisição de Alimentos na modalidade Compra 

Institucional – (PAA-CI), conforme a seguir: 

 

Matrícula Nome Representação Função 

277395 Erivaldo Bezerra de Lima  

 

Reitoria 

Presidente 

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira Membro 

1637256 João Batista Carvalho de Macedo Membro 

2141254 Paulo Victor da Silva Filgueira Membro 

3088221 Janekeyla Gomes de Souza  

 

Apodi 

Presidente 

1732296 Rilza Souza de Góis Costa Membro 

1319189 Milkia Janne Câmara Marinho Membro 

1119560 Leila Karyne Torres da Costa  

Caicó 
Presidente 

2043886 Ana Larissa da Silveira Membro 

2078261 Dorineide Joyce Matias Bezerra Silva  

 

Canguaretama 

Presidente 

2114671 Natal Augusto Silva de Mesquita Membro 

1876604 Fabiana Melo de Araújo Membro 

20221194010001 André Gustavo Cortes Braga Membro Discente 

1051876 Diogo Vale  

 

Ceará-Mirim 

Presidente 

2046794 Leidson de Oliveira Souza Membro 

2333425 Roberto Cesar Barros Camilo Membro 

 

2178112 

 

Izaelson Teixeira de Lima 

 

 

Currais Novos 

Presidente 

 

2077417 

 

Euclenes Felinto Medeiros Membro 

1732466 Sara Lira Silva da Costa Araújo  Presidente 



 

 

1361256 Giselly Patrícia Dias de Souza  

Ipanguaçu 
Membro 

1902369 Carla Patrícia Silva de Farias Membro 

20231051140001 Ágata Cristina da Costa Araújo Membro Discente 

1578059 Etienne Andrade de Medeiros Dantas  

 

João Câmara 

Presidente 

3123736 Matheus Oliveira de Azevedo Membro 

2101595 Adriane Morais Ferreira Membro 

20201061100042 Maria Cecília Alves da Rocha Membro Discente 

 

3008921 

 

João Gomes da Rocha 

 

Avançado Jucurutu 

 

Presidente 

3162321 Feliphe Lacerda Souza de Alencar  

 

Lajes 

Presidente 

2333157 Jerfson Pinto Torres Membro 

3012724 Jader Luiz Lima de Freitas Membro 

20221201100019 Luana Fernandes da Silva Membro Discente 

1672693 Allena Herly de Lira Marinho  

 

Macau 

Presidente 

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Membro 

3300970 Mauricio Tavares Barbosa Membro 

20221070140024 Brena Nascimento da Silva Membro Discente 

1218012 Marinézio Gomes de Oliveira 
 

Mossoró 

Presidente 

188111 José Wilson Firmino Júnior Membro 

20221022020015 Lucas Bezerra dos Santos Membro Discente 

2150704 Vanessa Patrícia Queiroz de Medeiros  

 

Natal-Central 

Presidente 

1583706 Flávia Roberta Monteiro de Souza Membro 

1831386 Fábio Henrique Vale dos Reis Membro 

20221011110023 Gabriela Gomes Macedo Membro Discente 

1163496 Camila Dayze Pereira Santos  

 

Natal-Cidade Alta 

Presidente 

1759590 Dalila Nathalia Bezerra Maia Mattozo Membro 

1066670 Rafael Augusto Batista de Medeiros Membro 

20231128070013 Anna Letícia Silva de Macêdo Membro Discente 

1879925 Luiz Pedro Martins de Carvalho  

 

Natal-Zona Norte 

Presidente 

2141494 Jullyana Marion Medeiros de Oliveira Membro 

1876592 Camilla Danielle Silva de Lima Queiroz Membro 

20231045060034 Pedro Vitor Farias do Nascimento Membro Discente 

1877275 Maria Luiza do Nascimento Cesarino  

 

Nova Cruz 

Presidente 

3010529 Pollyana Secundo de Oliveira Ferreira Membro 

2037160 Raynilson Iglesias Membro 

2257705 Fabrício Azevedo do Nascimento  

Parelhas 

Presidente 

1366288 Suzérica Helena de Moura Mafra Membro 

672899 João Batista Amaral da Silva  

 

Parnamirim 

Presidente 

1732307 Ana Cláudia Nóbrega de Medeiros Membro 

2914070 Priscila Fabíola dos Santos Silva Membro 

2080230 Aildo da Silva Pimenta  Presidente 



 

1184964 Cássio Clayton Martins Andrade 
 

Pau dos Ferros 

Membro 

2279717 Gabriel Pereira de Oliveira Membro 

1476369 Edenise Kelle de Lima Araújo Freire Membro 

20221092990004 Francisco Vieira Sales Júnior membro Discente 

1886860 Therlandeson Gley Alves  

 

Santa Cruz 

Presidente 

1230612 Ana Paula de Souza Cruz Mendonça Membro 

1162359 Marcelo Revoredo da Silva Membro 

20191112020009 Liandra Kaylane Feliciano da Silva Membro Discente 

1730079 Ideize de Barros Medeiros  

São Gonçalo do Amarante 
Presidente 

1583768 Samir de Carvalho Costa Membro 

1769848 Fernanda Cristina Nonato Bonini  

 

 

São Paulo do Potengi 

Presidente 

2825343 Gabriel Lacerda de Paula Membro 

1922184 Marcus Vinícius da Rocha Barbosa Membro 

1899724 Thiago Araújo Azevedo Membro 

20221181010029 Maria Rita Costa do Nascimento Membro Discente 

 

II – DETERMINAR, para a comissão acima mencionada, as seguintes atribuições: 

 

 definir, dentre os orçamentos próprio e oriundo do FNDE para a aquisição de gêneros alimentícios, o percentual destinado à 

compra de alimentos da agricultura familiar; 

 realizar a articulação com os atores envolvidos no processo de compras da Agricultura Familiar; 

 elaborar o projeto básico ou termo de referência com as especificidades e condições do processo de compra; 

 elaborar a lista de produtos e calendário de entregas; 

 realizar o levantamento de preços; 

 elaborar e publicizar o Edital da Chamada Pública; 

 receber, julgar e selecionar as propostas de vendas; 

 receber a amostra para o controle da qualidade; 

 convocar para assinatura do contrato de fornecimento; 

 indicar o técnico responsável e fiscal de contrato; e 

 realizar demais atividades operacionais e administrativas referentes ao processo de compra e à chamada pública. 

 

III – REVOGAR, com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 1355/2024 - RE/IFRN, de 12 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/08/2024 12:59:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 747236 

Código de Autenticação: 86e69957cc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1388/2024 - RE/IFRN 

16 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003664.2024-51, de 13 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1382/2024-RE/IFRN, de 15 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, a contar de 1° de setembro de 2024, a servidora LEILA KATO CALDAS, Matrícula Siape nº 1553126, para exercer 

o cargo de confiança de Subprocurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao IFRN - FG.2, integrante da Estrutura Administrativa 

da Reitoria. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/08/2024 13:00:18. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 746669 

Código de Autenticação: ed0bed4e49 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1389/2024 - RE/IFRN 

16 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003716.2024-99, de 15 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de 

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designada por meio da Portaria nº 2176/2023 - 

RE/IFRN, de 19 de dezembro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1935869 
Tarcimária Rocha Lula 

Gomes da Silva 

Assessor de Gestão Pedagógica 

de Cursos e Programas de Pós- 

Graduação 

Pró-Reitoria de 

Pesquisa 

e Inovação 

 

2175/2023-RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/08/2024 15:40:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1390/2024 - RE/IFRN 

16 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23424.001829.2024-20, de 5 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta na Portaria nº 1386/2024-RE/IFRN, de 16 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão do Campus Parnamirim e, 

inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao 

ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1783954 

 

Dayvyd Lavaniery Marques de Medeiros 

Assessor Técnico 

em Administração 

escolar 

 

Diretoria Acadêmica 

 

1872/2023 - RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 16/08/2024 15:40:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 747338 

Código de Autenticação: a2acd32e06 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1391/2024 - RE/IFRN 

19 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no art. 8º do Regulamento para Promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico deste Instituto 

Federal aprovado pela Resolução nº 52/2014-Consup/IFRN, de 19 de dezembro de 2014, alterado pela Resolução nº 07/2015- 

Consup/IFRN, de 13 de março de 2015; e 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta no Processo nº 23134.001979.2024-07, de 16 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, a contar de 16 de agosto de 2024 (conforme despacho CPPD) , os servidores abaixo relacionados para compor 

Comissão Especial de Avaliação de Memorial, responsável pela análise do processo de Promoção à Classe de Titular do docente 

GIANN MENDES RIBEIRO, Matrícula Siape nº 2338520 , com atribuições definidas no Art. 8º da Resolução nº 07/2015- 

Consup/IFRN. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Instituição 

1028711 Ana Judite de Oliveira Medeiros Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

277370 André Luiz Muniz Oliveira Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

1301266 Ezequias Oliveira Lira Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

2566631 Ticiano Maciel D´Amore Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/08/2024 13:36:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 748993 

Código de Autenticação: a8fb3909c3 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1392/2024 - RE/IFRN 

19 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23424.001987.2024-80, de 16 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

PRORROGAR, com efeitos a partir de 20 de agosto de 2024, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 1137/2024- 

RE/IFRN, de 8 de julho de 2024, para que a Comissão responsável pelo Processo Administrativo Disciplinar, que visa apurar os 

fatos descritos no Processo 23421.000215.2023-70, possa concluir os trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/08/2024 13:37:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 748704 

Código de Autenticação: d11bbb77b6 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1393/2024 - RE/IFRN 

19 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23466.000965.2024-14, de 15 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de empresa para a realização, em 

caráter emergencial, da recuperação da quadra de esportes do Campus Natal-Cidade Alta, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

 

1825271 

 

Guilherme Porfírio Penha Integrante Requisitante 

 

1945252 

 

Antônio Pereira da Silva Junior 

 

Integrante Administrativo 

 

1992690 

 

Daniel Melo Martins de Góis 

 

Integrante Técnico 

 

1855723 

 

Júlio César Araújo de Andrade 

 

Integrante Técnico 

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/08/2024 16:21:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749038 

Código de Autenticação: 68751d264a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1394/2024 - RE/IFRN 

19 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23035.002007.2024-40, de 16 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR, a contar de 29 de julho de 2024, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos, para 

a qual foi designado por meio da Portaria nº 1590/2023 - RE/IFRN, de 21 de setembro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1887069 Fábio Daniel Pereira Marinho 
Coordenador de Projetos de 

Ensino 
Diretoria Acadêmica 

1579/2023 - 

RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/08/2024 16:22:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749026 

Código de Autenticação: ad4834c04c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1395/2024 - RE/IFRN 

19 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23093.001801.2024-81, de 12 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR, a pedido, e a contar de 30 de agosto de 2024, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 

deste Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Mossoró, para 

a qual foi designada por meio da Portaria nº 1480/2023 - RE/IFRN, de 4 de setembro de 2023. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1166203 
Lorena Albuquerque 

Adriano da Silva 

Coordenador do Curso de Gestão 

Ambiental 

Diretoria 

Acadêmica 
726/2022 - RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/08/2024 16:23:24. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749010 

Código de Autenticação: 2dbe4273a8 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1396/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003765.2024-21, de 19 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Junta Médica do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do 

Servidor Público Federal (SIASS), do Instituto Federal do Rio Grande do Norte, na função de Médico Perito. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

1086891 Deyvison Soares da Costa 

1171446 Matheus Fontes Leite 

1281927 Matheus Hugo da Silva Cardoso 

3422786 Heloy Faria de Lucena 

II - ATUALIZAR a composição da Junta Médica mencionada no item I desta portaria, conforme a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

2127200 Ângela Gonçalves Costa 

1835083 Ângelo José Pimentel de Azevedo 

1103753 Antônio Alfredo de Carvalho Nobre 

2077952 Antônio Nei Nogueira Martins Júnior 

1639588 Arines Pereira Santos Dantas 

311226 Daniel Ribeiro de Oliveira 

1086891 Deyvison Soares da Costa 

2078791 Evanilson Francisco de Moura 

1103638 Francisco Xavier Dantas Lins 

1442043 Gaudêncio Lopes de Castro 

3422786 Heloy Faria de Lucena 

2126177 Jaaziel Alves de Medeiros 

1749056 Jocélio Ramalho da Silva 

1639565 Lidiane Maria de Brito Macedo Ferreira 

1488865 Lissandro Barros Fernandes da Costa 

1445647 Luiz José de Sant Anna Neto 

1521371 Marcos Andrey Araújo de Azevedo 

1171446 Matheus Fontes Leite 

1281927 Matheus Hugo da Silva Cardoso 

1965421 Ricardo Alexandro Xavier Barbosa 

1371333 Ricardo José Fonseca de Oliveira 

  



 

1965178 Ualison Bezerra Costa Uchoa 

 

III - REVOGAR , com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 604/2024 - RE/IFRN de 26 de março de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 11:00:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749709 

Código de Autenticação: 549c87850b 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1397/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003694.2024-67, de 14 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA , com efeitos a partir de 10 de agosto de 2024, à RICARDO CÉSAR DE SOUSA CABRAL 

FAGUNDES, na qualidade de cônjuge da ex-servidora Gilma Menezes Cabral Fagundes, Matrícula Siape nº 2567830, ocupante do 

cargo de Pedagogo, Código nº 701058, Classe E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 09, do quadro permanente desta 

Instituição Federal de Ensino, falecida em 10 de agosto de 2024, com fundamento no Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 

SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts. 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, calculada na forma dos Arts. 23 e 

24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:29:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750064 

Código de Autenticação: 032a1c3c89 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1398/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003774.2024-12, de 20 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1230/2024 - RE/IFRN, de 23 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR o servidor FABIO ROCHA FERREIRA GOMES, Matrícula Siape nº 1879537, para exercer o cargo de confiança de 

Coordenador de Sistema de Apoio ao Ensino - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:31:38. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749995 

Código de Autenticação: 4aa50f188c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1399/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23093.001848.2024-45, de 15 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta na Portaria nº 1395/2024 - RE/IFRN, de 19 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR, a partir de 31 de agosto de 2024, a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão 

integrante da estrutura administrativa do Campus Mossoró e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, 

pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1738804 Fernanda Lima Cavalcante Coordenador do Curso de Gestão Ambiental 
Diretoria 

Acadêmica 

726/2022 - 

RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:32:03. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749994 

Código de Autenticação: 0e00c2b439 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1400/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003406.2024-74, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, do servidor ARIVONALDO BEZERRA DA 

SILVA, Matrícula Siape nº 2044765, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área - Alimentos, lotado no Campus Currais 

Novos, para desenvolver suas atividades na Coordenação de Processos e Projetos/CTM, conforme a seguir: 

 

Atividades Local Duração Mensal 

Elaborar os POPs dos equipamentos presentes no CTM; Acompanhar 

as atividades da equipe técnica de laboratório; Acompanhar e elaborar 

os diversos tipos de processos do CTM; Acompanhar a produção, 

execução e finalização dos projetos desenvolvidos no CTM; 

Participar de reuniões administrativas; Participar de reuniões com 

empresas do setor mineral; Participar de reuniões com as equipes dos 

projetos desenvolvidos no CTM. 

 

 

 

CPROJ/CTM 

 

 

 

76h 

Apoio logístico, manutenção de equipamentos e organização de 

atividades práticas de pesquisa e prestação de serviços; 

Ensaios de caracterização química e física de minerais (FRX, 

Granulometria à laser etc.); 

Manipulação de álcalis cáusticos (Hidróxido de Sódio) e ácidos fortes 

(Ácido Sulfúrico, Ácido Nítrico, Ácido Clorídrico, Ácido Fluorídrico) 

utilizados na preparação de soluções para ensaios químicos. 

 

 

 

 

Laboratório de química 

 

 

 

 

84h 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:35:15. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750020 

Código de Autenticação: 87b7fdd565 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1401/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

a necessidade de estruturar grupos de trabalho com vistas a atender as demandas decorrentes da implantação dos três (3) novos 

Campi deste Instituto Federal, que integram a Fase III do Plano de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional e 

Tecnológica; e 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta no Processo nº 23421.001609.2024-26, de 1º de abril de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR a servidora ANTONIA FRANCIMAR DA SILVA, Matrícula Siape nº 2103034, do encargo de Coordenador da 

Comissão Central, responsável pelas atividades de planejamento e gestão necessárias à implementação e implantação dos Campi de 

Touros, Umarizal e São Miguel deste Instituto Federal. 

II - DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Central mencionada no item I desta Portaria. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

3103007 Nadja Maria de Lima Costa Coordenador 

277487 Sérgio Ricardo Barroso Farias Membro 

1885907 Carolina Helena de Gois Dantas Membro 

1543087 John Gessen Xavier Freitas Membro 

1937164 Ayla Márcia Cordeiro Bizerra Membro 

1816404 Andreilson Oliveira da Silva Membro 

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Membro 

II - ATUALIZAR a composição da Comissão Central responsável pelas atividades de planejamento e gestão necessárias à 

implementação e implantação dos Campi de Touros, Umarizal e São Miguel deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

3103007 Nadja Maria de Lima Costa Coordenador 

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas Membro 

277307 Carlos Guedes Alcoforado Membro 

2847294 Avelino Aldo de Lima Neto Membro 

1722957 Samira Fernandes Delgado Membro 

6277204 Maria Auxiliadora Pereira de Lira Membro 

1701529 Marcus Vinícius Duarte Sampaio Membro 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Membro 

277487 Sergio Ricardo Barroso Farias Membro 



 

1885907 Carolina Helena de Gois Dantas Membro 

1543087 John Gessen Xavier Freitas Membro 

1937164 Ayla Márcia Cordeiro Bizerra Membro 

1816404 Andreilson Oliveira da Silva Membro 

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Membro 

 

II - VINCULAR à Comissão Central definida no item I as seguintes Comissões: 

 

a) Comissão de Engenharia e Obras: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

277307 Carlos Guedes Alcoforado Coordenador 

1679326 Cynara de Sá Fernandes Membro 

3000514 Érika Cristina Lourenço de Oliveira Membro 

1502017 Emanuel Henrique Gomes Paiva Membro 

1822800 Franclin Róbias da Silva Júnior Membro 

b) As Comissões Pedagógicas serão criadas por instrumentos próprios, conforme as especificidades de cada Campus e seus 

respectivos planos educacionais, sob a coordenação de membro da Comissão Central, servidora Anna Catharina da Costa Dantas. 

III - REVOGAR a Portaria nº 945/2024 - RE/IFRN, de 27 de maio de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:36:07. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749912 

Código de Autenticação: f95a377ecd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1402/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.000189.2024-61, de 15 de janeiro de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXONERAR, a contar de 21 de agosto de 2024, o servidor JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO, Matrícula Siape nº 

1030675, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL do cargo de confiança de Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação – CD.2, integrante 

da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 838/2024 - RE/IFRN, de 25 de abril de 

2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/08/2024 16:36:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 749398 

Código de Autenticação: 716e0b5743 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1403/2024 - RE/IFRN 

20 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.001524.2022-86, de 20 de abril de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR, com efeitos a partir desta data, os seguintes integrantes da composição da Comissão Central responsável pela 

Revisão das Ofertas Educacionais deste Instituto Federal: 

 
Matrícula Nome Representação 

20191012090007 Heron Bezerra Cabral Estudante de graduação 

2021117401002 Jose Alexandre Monteiro do Nascimento Estudante de cursos técnicos 

1965403 Augusto Santana Veras de Medeiros Docente/NCE Tecnológico 

1795981 Maria das Graças Oliveira de Sousa NAPNE 

1970434 Leonardo Guimaraes de Farias Sinasefe Natal 

 

II - ATUALIZAR , conforme a seguir e com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão Central responsável pela 

Revisão das Ofertas Educacionais deste Instituto Federal, sob a coordenação da primeira servidora. 

 
Matrícula Nome Representação 

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas PROEN 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva  

 

PROEN/DIPED 

1674090 Ana Lúcia Pascoal Diniz 

1672892 Rejane Bezerra Barros 

1674208 Luciana Karine de Souza Sena 

1157577 Mariliane Delmiro Filgueira da Silva 

1210939 Louize Gabriela Silva de Souza PROEN/DIPED/ASAPER 

1551765 Francy Izanny de Brito Barbosa Martins 
PROEN/COPPEN e 

PROEN/DIPED/ASEJAEPT 

2027982 Annaterra Teixeira de Lima PROEN/ASUTEN 

1722737 Íria Caline Saraiva Cosme PROEN/DIARE 

1833788 Thiago Medeiros Barros PROEN/ASITEC e PROEN/COPEDU 

1571804 Frederico Augusto Fernandes Silveira PROEN/DIAAC 

2375965 José Everaldo Pereira PROEN/CADIS 

1944334 Gislene de Araújo Alves PROEN/COEDIH 

1942539 Gilson José Rodrigues Júnior NEABI/ASEABI 

2114967 Francilene Santos da Silva NAPNE/ASENEE 

1674106 Amilde Martins da Fonseca NUGEDI/ASGEDI 

1577771 Fabiana Teixeira Marcelino Sinasefe Natal 

1986845 Euza Raquel de Sousa Sinasefe Mossoró 

1722957 Samira Fernandes Delgado PROEX 

2847294 Avelino Aldo de Lima Neto PROPI 

1885301 Samuel de Carvalho Lima ASERI 



 

M13a7tr9í0c9u0la Valéria ReginaNCoa rmvealho de Oliveira RepDreIsGeAntEação 

2691107 Paulo Vitor Silva  

DG 1835439 Edmilson Barbalho Campos Neto 

2211511 André Luiz Rodrigues Bezerra 

2209199 Gustavo Vilella Whately  

DIAC 1934636 João Francisco de Oliveira Simões 

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida 

2461750 Maria Raimunda Matos Prado  

ETEP 1672910 Ticiana Patrícia da Silveira Cunha Coutinho 

1798914 Daniela Fonseca Vieira de Sant Anna 

1056247 Izabelle Virgínia Lopes de Paiva  

 

 

Docente/NCE Tecnológico 

1544438 Odisséia Carla Pires Gaspareto 

2133441 Elizabete Rocha Mendes Bezerra Rodrigues 

1115755 Galba Falcão Aragão 

1659689 Júlio César Teixeira da Silva 

1830990 Alessandro Vinícius Pereira Rolim de Araújo 

3568821 Jacques Cousteau da Silva Borges 

3504749 Magda Renata Marques Diniz 
 

Docente/NCE Ensino Médio 
2531637 José Ferreira da Silva Júnior 

2777919 José Carlos Vieira de Souza 

1297952 Francisco Carlos Oliveira de Sousa 

1895370 Abigail Noadia Barbalho da Silva 
Docente/NCE Licenciatura 

1434525 José Mateus do Nascimento 

20221010590031 Hiliane de Melo Florêncio Estudante de graduação 

20221077030013 Eduardo Melo Teodoro Estudante de cursos técnicos 

 

III –ESTABELECER as seguintes atribuições para a Comissão Central responsável pela Revisão das Ofertas Educacionais: 

 

 coordenar o processo de elaboração de diretrizes para revisão das ofertas educacionais e as respectivas comissões próprias; 

 articular as atividades com as comissões locais dos campi; 

 elaborar, em colaboração com a respectiva comissão própria, a proposta preliminar de minuta de diretrizes para os cursos; 

 divulgar, em colaboração com comissão local, a proposta preliminar de minuta de diretrizes para os cursos; 

 elaborar, em colaboração com a respectiva comissão própria, a minuta final das diretrizes para os cursos; 

 elaborar e/ou sistematizar estudos e diagnósticos relativos aos cursos; 

 coordenar a realização dos fóruns de discussão relativos aos cursos; 

 coordenar a realização dos fóruns para validação das diretrizes dos cursos; 

 coordenar a revisão da Organização Didática do IFRN. 

 

 

IV – VINCULAR à Comissão Central, para revisão de cada oferta educacional: 

1. Comissões próprias, designadas por meio de portarias específicas, com as seguintes atribuições: 

 elaborar proposta preliminar da minuta de diretrizes para os cursos; 

 sistematizar as contribuições da comunidade acadêmica à proposta preliminar da minuta de diretrizes; e 

 auxiliar a Comissão Central na elaboração da minuta final de diretrizes para os cursos. 

2. Comissões locais, em cada campus, designadas por meio de portarias específicas dos Campi, com as seguintes atribuições: 

 promover, no âmbito do campus, a articulação e o debate das propostas de minuta de diretrizes para os cursos; e 

 realizar a sistematização das propostas do Campus. 

 

V – REVOGAR a Portaria nº 423/2024 - RE/IFRN, de 8 de março de 2024 . 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 
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https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
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BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1404/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23135.000938.2024-85 , de 23 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 22 de julho de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a 

seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1272241 José Avelino da Hora Neto Campus Macau Campus Caicó 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 22 de julho de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional d e 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 11:42:49. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750632 

Código de Autenticação: 8ad92aed7e 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1405/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003419.2024-43, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) em favor dos servidores abaixo nominados, para 

participação no curso "Licitações e Obras e Serviços de Engenharia na Prática: Incluindo Operação de Sistemas" , ofertado pela 

Connect On Marketing de Eventos LTDA, entre os dias 24 e 28 de setembro de 2024, na cidade de Curitiba/PR. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação 

1103084 Júlio César Carneiro Camilo DILIC 

277307 Carlos Guedes Alcoforado DIENG 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 11:43:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750308 

Código de Autenticação: 6de5c025b0 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1406/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23035.001972.2024-03, de 14 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , a contar de 19 de agosto de 2024, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a 

seguir: 

 

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

21317190 Marquilene da Silva Santos Lucena Campus Parelhas Campus Nova Cruz 

II – REVOGAR , a contar de 19 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora 

mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou 

de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:09:36. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750844 

Código de Autenticação: 8c642561c5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1407/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o disposto no Processo nº 23421.003552.2024-08, de 8 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 110.229/2024, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução de 50% da carga horária semanal de trabalho, ao servidor DANIEL BRUNO 

ALVES DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 2112605, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Santa Cruz. 

II – ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do referido 

servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 8 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:11:19. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750813 

Código de Autenticação: 8a1b818c49 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1408/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.0037 82.2024-69, de 20 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 110.214/2024, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) 

horas semanais, sem redução salarial, ao servidor JOÃO FREDSON DA SILVA, Matrícula Siape nº 1606105, ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Mossoró. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do 

referido servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 8 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico 

Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:12:37. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750805 

Código de Autenticação: bd22275207 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1409/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003256.2024-07, de 24 de julho de 2023; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 099.487/2024, de 22 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Nutricionista, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, 

de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

1230612 Ana Paula de Souza Cruz Mendonça Campus Santa Cruz Campus Natal-Zona Norte 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:13:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750790 

Código de Autenticação: 581856285f 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1410/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003739.2024-01, de 16 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela contratação de empresa para construção da 

guarita, ampliação do galpão e adequações de infraestrutura do Polo de Inovação do IFRN - CT Mineral, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2265032 Elias Nunes Filho Integrante Requisitante 

1814072 Rafael Hernandez Damascena dos Passos Integrante Técnico 

2044765 Arivonaldo Bezerra da Silva Integrante Técnico 

1730091 Marcelo Morais de Miranda Integrante Técnico 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Integrante Administrativo 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD1 - RE, em 21/08/2024 14:15:16. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750504 

Código de Autenticação: 8246c84e7c 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1411/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003830.2022-57, de 5 de setembro de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável por planejar a contratação de empresa/entidade para 

realização de concurso público para Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2086848 Camilla Noemea Pimenta de Freitas Integrante requisitante 

1928287 Keyby Glécio Araújo dos Santos Integrante requisitante 

1886038 Lorena Cassiano Fagundes Faustino Integrante requisitante 

2878807 Alexandre Gomes de Carvalho Integrante administrativo 

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas Integrante administrativo 

1722737 Iria Caline Saraiva Cosme Integrante administrativo 

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Integrante técnico 

1723279 Isabella Costa Franco Integrante técnico 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:30:20. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750866 

Código de Autenticação: db833252cc 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1412/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23135.001157.2024-16, de 21 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR os servidores JERDMILER GOMES DE PAIVA, Matrícula Siape nº 3662210, e LUIZ HENRIQUE MEDEIROS 

DA COSTA, Matrícula Siape nº 3011790, pertencentes ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotados no Campus Macau, 

para se responsabilizarem, na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, pela Conformidade dos Registros da Gestão da 

Unidade Gestora 158375 – Campus Macau, junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). 

II – REVOGAR a Portaria nº 733/2020 - RE/IFRN, de 30 de abril de 2020. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 14:32:04. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750852 

Código de Autenticação: 27d614c7ae 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1413/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23035.001900.2024-58, de 7 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor RAFAEL AUGUSTO VENTURA, Matrícula Siape nº 1408700, pertencente ao 

Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Currais Novos, durante o período de 1º de outubro de 2024 a 28 de 

fevereiro de 2025, com ônus para a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, a fim de que o referido 

servidor possa participar de etapa acadêmica relacionada ao doutoramento em Química, oferecido pelo Programa de Pós- Graduação 

em Química/UFRN, na Universidade de Stavanger, na cidade de Stavanger/Noruega 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 15:49:10. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750977 

Código de Autenticação: 055133fc23 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1414/2024 - RE/IFRN 

21 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o disposto no Processo nº 23421.003776.2024-10, de 20 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 110.388/2024, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução de 25% da carga horária semanal de trabalho, à servidora THAYSE 

AZEVEDO DA SILVA, Matrícula Siape nº 1853447, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Parnamirim. 

II – ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da referida 

servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 8 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/08/2024 15:50:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 750937 

Código de Autenticação: 00cfbba394 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1415/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003824.2024-61, de 21 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 26 de agosto de 202 4, os servidores THIAGO FERNANDO DE ARAÚJO SILVA, 

Matrícula Siape nº 1942281, FRANCISCO EDJARLILSON DE MORAIS, Matrícula Siape nº 1886686, e TATIANA HIDEKO 

KAWAMOTO, Matrícula Siape nº 3136481, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23035.002231.2023-51. 

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de 

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 11:20:42. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751203 

Código de Autenticação: 7a03f27e2d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1416/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003812.2024-37, de 21 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 2 de setembro de 202 4, os servidores THIAGO FERNANDO DE ARAÚJO SILVA, 

Matrícula Siape nº 1942281, FRANCISCO EDJARLILSON DE MORAIS, Matrícula Siape nº 1886686, e TATIANA HIDEKO 

KAWAMOTO, Matrícula Siape nº 3136481, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23515.000073.2023-00. 

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 2 de setembro de 2024, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos. 

 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de 

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 11:55:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751206 

Código de Autenticação: a69a8e9dbe 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1417/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002834.2024-80 , de 27 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 161/2024-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO DE 

APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1674208 Luciana Karine de Souza Sena Fiscal Técnico Titular 

1104263 Edneide Batista Lopes da Rocha Fiscal Técnico Substituto 

2375965 José Everaldo Pereira Fiscal Requisitante/Técnico 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Fiscal Requisitante/Técnico 

1340584 Carlos André de Oliveira Fiscal Requisitante/Técnico 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato 

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 14:37:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751491 

Código de Autenticação: 7592132542 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1418/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003134.2024-11 , de 17 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 138/2024-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a empresa 

SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2265032 Elias Nunes Filho Fiscal Técnico Titular 

1814072 Rafael Hernandez Damascena dos Passos Fiscal Técnico Substituto 

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato Substituto 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 14:38:45. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751478 

Código de Autenticação: 3d1bbeb207 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1419/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003257.2024-43 , de 24 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de 

Fiscalização e Gestão do Contrato nº 150/2024-PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a empresa 

RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2265032 Elias Nunes Filho Fiscal Técnico e Administrativo Titular 

1814072 Rafael Hernandez Damascena dos Passos Fiscal Técnico e Administrativo Substituto 

277474 Ana Kátia de Andrade Cortez Gestor do Contrato Substituto 

1815619 Rodrigo Ricelly Avelino Leite Gestor do Contrato 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 14:39:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751473 

Código de Autenticação: 9c7ac34e4a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1420/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003825.2024-14, de 21 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CANCELAR a segunda parcela de férias, relativas ao exercício 2024, compreendido entre 26 e 30 de agosto de 2024, 

do servidor LUIZ PAULO RODRIGUES DA SILVA, Matrícula Siape nº 1637300, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir de 2 de setembro de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 14:39:40. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751461 

Código de Autenticação: 3d7a209d83 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1421/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23137.000927.2022-13, de 30 de maio de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão de Recebimento 

Definitivo de Obras e Serviços, referente ao Contrato 274/2022-PROAD/IFRN, conforme a seguir: 

 

 

Matrícula Siape 

 

Nome do Servidor 

 

Função 

1822800 Franclin Robias da Silva Junior 
 

Presidente 

1887600 Marcio Dilermano Bezerra Gomes 
 

Membro 

II - ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 16:49:58. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751867 

Código de Autenticação: f8dc9e76d8 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1422/2024 - RE/IFRN 

22 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003819.2024-59, de 21 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – RECONDUZIR, a contar de 22 de agosto de 2024, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos os 

servidores abaixo nominados, visando apurar as irregularidades descritas no Processo nº 23138.001281.2022 -81 e fatos conexos, 

dando continuidade aos trabalhos informados no processo nº 23421.000396.2024 -15. 

 

Matrícula Siape Nome Servidor Função 

1549286 Ismael Félix Coutinho Neto Presidente 

1723749 Brenda Camilli Alves Fernandes Membro 

1942281 Thiago Fernando de Araújo Silva Membro 

 

II – ESTABELECER, a contar de 22 de agosto de 2024, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de ePAD, para fins de 

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 22/08/2024 16:50:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751609 

Código de Autenticação: 75de66e5f6 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1423/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23517.001139.2024-31 , de 15 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , a contar de 20 de agosto de 2024, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Pedagogo, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1798497 Pollyanna de Araújo Ferreira Brandão Campus Canguaretama Campus Parnamirim 

II – REVOGAR , a contar de 20 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora 

mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou 

de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 08:50:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752030 

Código de Autenticação: f48c2e44e9 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1424/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003655.2024-60, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais dos servidores abaixo relacionados, tendo em vista o 

zelo, a competência e a dedicação com que exerceram suas atribuições na junto a organização da Solenidade de Posse Coletiva dos 

servidores Técnico-Administrativos e do Seminário de Boas-Vindas, deste Instituto Federal. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

1720562 Cíntia Gouveia Costa 

1379090 Valéria Regina Carvalho de Oliveira 

1885907 Carolina Helena de Gois Dantas 

1723279 Isabella Costa Franco 

2027768 Zuleica Tavares Vasconcelos 

1831668 Zilmara Alexsandra dos Santos Germano 

1981439 Marcelo Dantas de Medeiros 

1887195 Madja Cristhellen Gomes de Araújo Chaves 

1942281 Thiago Fernando de Araújo Silva 

1885865 Alynna Erlane Silva de Sousa Medeiros 

1637353 Caroline do Nascimento Rodrigues 

1637300 Luiz Paulo Rodrigues da Silva 

1962001 Hávila Maria Abreu Barbosa 

1701560 Expedito Medeiros Confessor 

1962034 Sara Guimarães Mucajá 

1878701 Fernanda Ferreira da Costa Nunes Lima 

1730906 Cynthia Araújo Mota 

1729892 Maria das Graças de Araújo Varela 

1673017 Matheus Silva Pereira 



 

1729431 Jeffersiane Letieri Marinho de Souza 

1639910 Michelle Pinheiro Carvalho de Assis 

2027768 Camilla Noemea Pimenta de Freitas 

1884338 Raissa Fernandes de Melo 

1962282 Thaís Chacon dos Santos Azevedo 

1885434 Marcos Pereira da Silva 

277307 Carlos Guedes Alcoforado 

1928287 Keyby Glécio Araújo dos Santos 

1849639 Amanda Gabrielly Regis de Freitas 

1095726 Patrícia Karla de Mesquita Silva 

1850796 Maria Clara Bezerra de Araújo 

2268613 Yngrid Beatriz Costa de Lima Melo 

2267591 Jaylton Edney Maia de Sousa 

1045649 Jean Carlos Dias Ferreira 

3011220 Tatiana Carolaine da Silva Gomes de Paula 

1856401 Augusto André Santos de Souza 

1659674 Erasmo José Pereira de Oliveira 

1886038 Lorena Cassiano Fagundes Faustino 

1945146 Gualber Pereira Silva de Oliveira 

1749056 Jocélio Ramalho da Silva 

1964208 Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino 

2127200 Ângela Goncalves Costa 

2126177 Jaaziel Alves de Medeiros 

1521371 Marcos Andrey Araújo de Azevedo 

311226 Daniel Ribeiro de Oliveira 

1879674 André Luiz Montenegro Nobre 

1672917 Joelma Lucena de Oliveira Silva 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:31:24. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752074 

Código de Autenticação: b6c28fd650 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1425/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003613.2024-29, de 12 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 110.829/2024, de 9 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO 

ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

2108761 Diego Henrique Oliveira de Souza Campus Santa Cruz Campus Parnamirim 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:32:49. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752071 

Código de Autenticação: e114031eba 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1426/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003611.2024-30, de 12 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 111.738/2024, de 9 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO 

ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

2685067 Marconi Sandro Franco de Oliveira Campus Ipanguaçu Campus São Paulo do Potengi 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:33:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752068 

Código de Autenticação: ffa7e641e7 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1427/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23093.001402.2024-11, de 25 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER, a pedido, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

 

 

1397338 

 

 

Idalécio Pacífico da Silva 

 

Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Norte - Campus Mossoró 

 

Instituto Federal Farroupilha - 

Campus Santo Ângelo 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:34:56. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752021 

Código de Autenticação: 7e1a8191f9 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1428/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23137.001155.2024-07, de 15 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de agosto de 2024, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do Assistente de Alunos, conforme especificada a seguir: 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

 

3139090 

 

Leidiane Pinheiro Medeiros 

 

Campus Pau dos Ferros 

 

Campus Avançado Jucurutu 

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela 

servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:35:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751993 

Código de Autenticação: cc4c3f43a4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1429/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003466.2024-97 , de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir desta data, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente em Administração, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1975528 Ana Paula Dantas Ferreira Campus Nova Cruz Campus Natal - Cidade Alta 

II – REVOGAR , com efeitos a partir desta data, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela servidora 

mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de Insalubridade ou 

de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:37:29. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751985 

Código de Autenticação: aa407334f8 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1430/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003834.2024-05, de 22 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , a contar de 18 de março de 2024, da Classe “D-IV-03” para a 

Classe “D-IV-04”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 18 de março de 

2022 a 17 de março de 2024, à servidora SAMIRA FERNANDES DELGADO, Matrícula Siape nº 1722957, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, com redação alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro de 2013, e da Lei 

nº 13.325, de 29 de julho de 2016, publicada na edição extra do DOU de 29 de julho de 2016. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:37:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751983 

Código de Autenticação: d204fd21c1 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1431/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003304.2024-59, de 29 de julho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 102.325/2024, de 26 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

1492646 Maria Kassimati Campus São Paulo do Potengi Campus Parnamirim 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:38:39. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751969 

Código de Autenticação: 104de96f2d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1432/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23135.001180.2024-01, de 22 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

EXONERAR, com efeitos a partir de 16 de setembro de 2024, o servidor MAYKSON RANGEL DE AZEVEDO, Matrícula Siape 

2257955, do cargo de confiança de Diretor Administração - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Macau, deste 

Instituto Federal, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1247/2022 - RE/IFRN, de 21 de julho de 2022. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:39:36. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751951 

Código de Autenticação: 0860e42a08 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1433/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta do Processo nº 23421.003753.2024-05, de 19 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER auxílio-funeral, no valor de R$ 5.505,54 (cinco mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), a 

RICARDO CÉSAR DE SOUZA CABRAL FAGUNDES, CPF nº XXX.199.404-XX, na qualidade de CÔNJUGE da ex-servidora 

GILMA MENEZES CABRAL FAGUNDES, Matrícula Siape nº 2567830, aposentada no cargo de Pedagogo desta instituição federal 

de ensino, em virtude de seu falecimento, ocorrido em 10 de agosto de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial, de 24/08/2021, publicada no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:40:29. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751799 

Código de Autenticação: 9aeca0d1cd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1434/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta do Processo nº 23093.000985.2023-81, de 2 de maio de 2023; 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Tema 942 de Repercussão Geral; 

 

CONSIDERANDO 

a Nota Técnica nº 48.865/2021/ME, na Orientação Normativa SRH/MPOG nº 16/2013 e a Nota Técnica SEI nº 

792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME; e 

CONSIDERANDO 

ainda, o §5º do Art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 e no §5º do Art. 188-P do Decreto Federal nº 3.048/99, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – CONVERTER, para fins de aposentadoria e disponibilidade, em favor do servidor AROLDO NOGUEIRA DE SOUZA, 

matrícula Siape nº 1103956, ocupante do cargo de Auxiliar de Mecânica, lotado no Campus Mossoró, o tempo de contribuição 

especial por exposição a agentes nocivos para comum, conforme o demonstrativo seguinte: 

 

Vínculo Termo Inicial Termo Final Dias Fator de conversão Dias de bonificação Ano(s) Mês(es) Dia(s) 

IFRN 13/09/1995 06/05/1999 1332 40% 532 1 5 17 

TOTAL 532 1 anos, 5 meses e 17 dias 

Total convertido: 532 (quinhentos e trinta e dois) dias líquidos, ou seja, 1 ano, 5 meses e 17 dias. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta Instituição Federal de 

Ensino. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:41:29. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 751784 

Código de Autenticação: e0c67bd3b9 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1435/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23426.001218.2024-61, de 22 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2024, o servidor SUELDO LOPES CÂMARA JÚNIOR, 

Matrícula Siape 2124332, do cargo de confiança de Diretor Administração - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do Campus 

Nova Cruz, deste Instituto Federal, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1106/2022 - RE/IFRN, de 30 de junho de 2022. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 10:45:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752339 

Código de Autenticação: 18ee41f41a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1436/2024 - RE/IFRN 

23 de agosto de 2024 

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003854.2024-78, de 23 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 14 de setembro de 2024, da Classe “E-07” 

para a Classe “E-08”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 14 de março de 2023 

a 13 de setembro de 2024, à servidora PATRÍCIA KARLA DE MESQUITA SILVA , Matrícula Siape nº 1095726 , pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus São Paulo do Potengi e exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Redator, 

do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, 

publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 23/08/2024 17:01:52. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752632 

Código de Autenticação: adb41c7ab8 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1437/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.004018.2022-49, de 19 de setembro de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

DISPENSAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de 

Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 222/2024 - 

RE/IFRN, de 6 de fevereiro de 2024. 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1467404 Tito Matias Ferreira Junior 
Coordenador de Pós- 

graduação 

Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Inovação 
514/2021 - RE/IFRN 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:09:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753389 

Código de Autenticação: 9c94890ca5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1438/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo n º 23421.004017.2021-13, de 29 de novembro de 2021, e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Art. 56 do Regimento Geral deste Instituto Federal, aprovado pela Resolução nº 68-CONSUP/IFRN, de 28 de dezembro de 

2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2023, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DISPENSAR o servidor abaixo relacionado, da composição do Colegiado Acadêmico de Ensino, Pesquisa, Extensão e 

Desenvolvimento Institucional da Reitoria (CAEPED), deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

1467404 Tito Matias Ferreira Junior Membro Suplente Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

II - DESIGNAR a servidora abaixo nominada para compor o Colegiado mencionado no item I. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

1959642 Paula Ivani Medeiros dos Santos Membro Suplente Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

III - ATUALIZAR a composição do Colegiado Acadêmico de Ensino, Pesquisa, Extensão e Desenvolvimento Institucional da 

Reitoria (CAEPED), conforme a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função Representação 

1340584 Carlos André de Oliveira Presidente/Titular Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional 2141413 Renata Fernandes da Paz de Oliveira Membro Suplente 

1672892 Rejane Bezerra Barros Membro Titular 
Pró-Reitoria de Ensino 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Membro Suplente 

1030675 João Teixeira de Carvalho Neto Membro Titular 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

1959642 Paula Ivani Medeiros dos Santos Membro Suplente 

2208857 Gabriela Barbosa Bruno Membro Titular 
Pró-Reitoria de Extensão 

1722957 Samira Fernandes Delgado Membro Suplente 

IV - REVOGAR a Portaria nº 1374/2024 - RE/IFRN, de 14 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 



 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:10:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753306 

Código de Autenticação: 5448c7ac1d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1439/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003304.2024-59, de 29 de julho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 102.325/2024, de 26 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - REMOVER, a contar de 12 de setembro de 2024, a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, 

inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

1492646 Maria Kassimati Campus São Paulo do Potengi Campus Parnamirim 

II - REVOGAR a Portaria nº 1431/2024 - RE/IFRN, de 23 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:14:01. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752696 

Código de Autenticação: 91285cee2e 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1440/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003853.2024-23, de 23 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 9 de setembro de 2024, da Classe “E-10” 

para a Classe “E-11”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 9 de março de 2023 

a 8 de setembro de 2024, à servidora LUCINA KARINE DE SOUZA SENA , Matrícula Siape nº 1674208 , pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central e exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Pedagogo, do Regime 

Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no 

DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:22:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752653 

Código de Autenticação: 8d7efaa885 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1441/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003855.2024-12, de 23 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 17 de setembro de 2024, da Classe “E-09” 

para a Classe “E-10”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 17 de março de 2023 

a 16 de setembro de 2024, à servidora DANIELLE SANTOS DA SILVA CARVALHO , Matrícula Siape nº 1850557 , pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Secretario Executivo, do Regime Jurídico instituído 

pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:36:18. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 752626 

Código de Autenticação: 106dee0578 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1442/2024 - RE/IFRN 

26 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.004018.2022-49, de 19 de setembro de 2022; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1437/2024-RE/IFRN, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive, 

responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico 

onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

1026056 
Francinaide de Lima Silva 

Nascimento 

Coordenador de Pós- 

Graduação 

Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Inovação 
514/2021-RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 26/08/2024 11:43:20. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753392 

Código de Autenticação: 3059ff29dd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1443/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003845.2024-87 , de 22 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REVOGAR a Portaria nº 1626/2022-RE/IFRN, de 14 de setembro de 2022, que designou o Comitê Gestor do Processo Eletrônico 

no âmbito deste Instituto Federal. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 09:38:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753931 

Código de Autenticação: 92de11e09a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1444/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003880.2024-04, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 16 de setembro de 202 4, os servidores ÉRICO DE MOURA NETO, Matrícula Siape nº 

1779730, FERNANDO LUÍS DIAS VARELA, Matrícula Siape nº 2615931, e PAULA IVANI MEDEIROS DOS SANTOS, 

Matrícula Siape nº 1959642, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos descritos no Processo 23425.000599.2022-18. 

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 16 de setembro de 2024, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos. 

 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de 

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 09:44:30. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753911 

Código de Autenticação: c7361d6ff0 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1445/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002939.2024-39, de 4 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor CLAUDIO MANOEL BESERRA 

FILHO, Matrícula Siape nº 1170343, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, du rante o 

período de 10 a 14 de setembro de 2024, para participar do 19° Encontro Nacional de Secretariado e Gestão de Pessoas , a ser 

realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 09:57:40. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753900 

Código de Autenticação: de0f3344e1 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1446/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002919.2024-68, de 3 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o afastamento do país à servidora ELIZOMAR DE ASSIS NOBRE, Matrícula Siape nº 364741, pertencente ao 

Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada na Reitoria, durante o período de 21 de setembro de 2024 a 20 de setembro de 

2027, com ônus limitado, a fim de que a referida servidora possa exercer 100% de suas atividades, por meio do Programa de Gestão 

e Desempenho - PGD, na cidade Coimbra/Portugal. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 
SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 10:56:25. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754093 

Código de Autenticação: 1613f5f039 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1447/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001989.2024-34, de 19 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do Técnico em Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

3082767 Thallyson Anselmo Soares Damasceno Campus João Câmara Campus Natal-Cidade Alta 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional d e 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 10:59:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754092 

Código de Autenticação: aab6128243 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1448/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002239.2022-82, de 3 de junho de 2022, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR , com efeitos a partir desta data, a composição da Comissão de Pós-Graduação responsável pelos processos de 

reconhecimento de diplomas, no âmbito deste Instituto Federal. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação Função 

1210939 Louize Gabriela Silva de Souza Campus Ipanguaçu 
Membro Titular 

(Presidente) 

1467404 Tito Matias Ferreira Junior Campus São Paulo do Potengi Membro Titular 

1668255 Jean Leite Tavares Campus Natal-Central Membro Titular 

1955753 André Luiz Lopes Toledo Campus Natal-Central Membro Suplente 

1527407 Vivianne Souza de Oliveira Nascimento Campus Natal-Central Membro Suplente 

1859389 Danielle Bezerra de Paula Campus Ceará-Mirim Membro Suplente 

II - ESTABELECER, a contar desta data, o prazo de 12 (doze) meses para conclusão dos trabalhos. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 11:00:25. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753816 

Código de Autenticação: 9ea8b14aeb 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1449/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 
 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, 

publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021 ; e na Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, Ofício nº 1166/2024/CGEE/DAG/SCC/GM/MinC, de 15 de julho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

por fim, o que consta no Processo nº 23135.000642.2024-64, de 7 de maio de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Disponibilizar a requisição do servidor ANDRÉ FREIRE MASTROROCCO, Matrícula Siape nº 1038134, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto Federal, para exercício 

junto à Secretaria dos Comitês de Cultura, unidade integrante do Ministério da Cultura, em Vitória/Espírito Santo. 

 

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

 

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 13:40:43. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754413 

Código de Autenticação: 381d7d2bec 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1450/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001352.2024-48 , de 27 de maio de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS JUNIOR, Matrícula Siape nº 1882735, 

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus João Câmara, du rante o período de 27 de agosto de 

2024 a 31 de janeiro de 2026, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa cursar o doutorado em Ciências Física s 

Aplicadas, da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, na cidade de Vila Real, em Portugal. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:03:08. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754522 

Código de Autenticação: 4b6e284e66 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1451/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001999.2024-70, de 20 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente em Administração, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

1661455 Fernando Henrique Vieira de Almeida Campus João Câmara Campus Natal-Zona Norte 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:04:24. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754370 

Código de Autenticação: 1d1fb9eb79 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1452/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o disposto no Processo nº 23421.003877.2024-82, de 26 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 119 .946/2024, de 23 de agosto de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva para 3 0 (trinta) horas semanais, 

sem redução salarial, ao servidor GEORGE AZEVEDO DA SILVA, Matrícula Siape nº 277438, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Central. 

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho da referida 

servidora seja definido em comum acordo com a chefia imediata. 

III - DETERMINAR a data de 23 de agosto de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico 

Pericial. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024.RE/IFRN de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:18:50. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754430 

Código de Autenticação: ecaa66d23a 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1453/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003870.2024-61, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) aos servidores abaixo relacionados, tendo em vista a 

participação no "Seminário de Boas-vindas aos Novos Servidores" , ocorrida no dia 16 de agosto de 2024, na Reitoria deste Instituto 

Federal, na cidade de Natal/RN. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor 

3422788 Alessandra Nascimento Silva 

3422783 Ana Beatriz Moreira Feitosa de Lima 

1408597 Ângelo Emiliavaca 

3422773 Ângelo Leite Medeiros de Góes 

1297227 Antônio Aleffy da Costa Oliveira 

3422740 Arthur José Rodrigues de Carvalho 

3422715 Bruno Rafaell de Araújo Messias 

3422827 Caio César Lourenço 

1165917 Carine Silvana dos Santos 

1228351 César Rodrigo Moura Sousa do Nascimento 

3422699 Cledson Ferreira Cavalcanti 

3422819 Daniel Augusto do Nascimento Gomes 

3422822 Danielle Alves Pinheiro Torquato 

3422733 Danilo Maia de Oliveira 

1151933 Dayane da Silva Rodrigues de Souza 

1086891 Deyvison Soares da Costa 

1243086 Diego Knack 

2717467 Emerson de Medeiros Sousa 

3422728 Enio Gabriel Santos Batista 

3422810 Fellipe Erick de Lima Soares 

3422760 Filipe Monguilhott Falcone 

1187381 Genildo Alves do Nascimento 

2160638 Genilson Carlos das Chagas 

3422815 Geórgia Karla de Medeiros Dias 

3422767 Givanilson Velasques Cunha 

3422736 Glauber Victor Cabral de Morais 

2860731 Gracileide Ferreira do Nascimento 



 

 

3422695 Guilherme Nunes da Costa 

1392699 Gustavo Ferreira Costa 

3422693 Hugo José Gomes de Sousa 

1260473 Igor Micael Alves Uchôa 

3422795 Irinaldo Carvalho Gomes 

1229404 Jackson Josino de Moura 

3422800 Janayle Kéllen Duarte de Sales 

3422808 Jéssica Carla Bezerra de Lima 

3422739 João Henrique Rodrigues França 

2374209 João Ricardo Freire de Melo 

3422724 José Breno Camilo Barros 

3422759 José Elison Maia Gonçalves 

3422734 José Eudes Lima Santos 

3422722 José Tiago de Lima Silva 

3422770 Joseana Azevedo Bezerra 

3422818 Larissa Marinho de Oliveira 

3422738 Leonaldo José de Moura 

3422742 Lidiane Cristine Pereira de Araújo 

1299673 Lorena Marques Ferreira de Sena 

1995565 Luan Carvalho Santana de Oliveira 

1184128 Luan Ícaro Freitas Pinto 

3422749 Lucas Henrique Veloso de Santana 

3422816 Madson Rodrigues Libório 

1146514 Manoel Ricardo da Cunha Junior 

3422723 Maria Eduarda Benício Bernardino 

3422793 Mateus Emanuel Silva Macedo 

3422798 Mateus Victor Ferreira 

3422754 Matheus Felipe Araújo Souza 

1171446 Matheus Fontes Leite 

1281927 Matheus Hugo da Silva Cardoso 

3422772 Matheus Veríssimo Rodrigues 

2586111 Mauryléia Marques Ferreira de Medeiros 

3422802 Mônica Crisostomo Padrenosso 

3422766 Natalie Aureliano de Almeida Penteado 

3422812 Nixon Rafael dos Santos 

3422762 Pablo Guilherme Santos Xavier 

3422764 Paloma Secundo de Oliveira Ferreira 

3422804 Paulo Sérgio Neres Gomes 

3422696 Rayrane Iris Melo da Cunha Oliveira 

3422706 Renata Kaline Souza Estevam 

3422817 Richardson Lopes Fernandes 

3422823 Rodrigo Machado de Meneses Cunha 

3422805 Thalis Paulino Ginani 

3356019 Thiago Valente Lima Alexandre 

1138383 Vanessa Freire Paiva de Freitas 

3422809 Viviane Silva Lima 

3422814 Wejda Polliana da Silva Felix 

1291966 Wyllyan Marques Souza 

 

Ê-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 



 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:25:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754362 

Código de Autenticação: a17e0135a5 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1454/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003880.2024-04, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 7 de outubro de 202 4, os servidores ÉRICO DE MOURA NETO, Matrícula Siape nº 

1779730, FERNANDO LUÍS DIAS VARELA, Matrícula Siape nº 2615931, e PAULA IVANI MEDEIROS DOS SANTOS, 

Matrícula Siape nº 1959642, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

visando apurar os fatos descritos no Processo 23425.000599.2022-18. 

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 7 de outubro de 2024, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de 

transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal. 

 

IV - REVOGAR a Portaria nº 1444/2024-RE/IFRN, de 27 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:26:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754337 

Código de Autenticação: d6f5a37d74 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1455/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23424.001315.2022-11, de 24 de junho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o teor do Parecer de Força Executória nº 00905/2024/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REMOVER a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição, de acordo com o Art. 36, inciso III, letra b, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO SERVIDOR 

 

LOTAÇÃO ANTERIOR 

 

LOTAÇÃO ATUAL 

2140875 Katiuscia Kelly Medeiros de Araújo Campus João Câmara Campus Parnamirim 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:29:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754298 

Código de Autenticação: 82c41a786f 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1456/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003891.2024-86, de 27 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 27 de agosto de 2024, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2024, 

compreendido entre 26 e 30 de agosto de 2024, da servidora FRANCINAIDE DE LIMA SILVA NASCIMENTO, Matrícula Siape 

nº 1026056, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus João Câmara e em exercício na Reitoria, 

passando o referido usufruto para o período a partir de 28 de outubro de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:30:33. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754260 

Código de Autenticação: 3a25547b59 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1457/2024 - RE/IFRN 

27 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.002303.2024-97, de 17 de maio de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Planejamento responsável pela contratação de serviços de Mão de Obra Especializada 

para atuar nos NAPNE - IFRN, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2114967 Francilene Santos da Silva Integrante Técnico 

1944334 Gislene de Araújo Alves Integrante Requisitante 

1461723 Amélia Cristina Reis e Silva Integrante Requisitante 

3011220 Tatiana Carolaine da Silva Gomes de Paula Integrante Técnico 

2087066 Francisca Simonely de Vasconcelos Integrante Administrativo 

1549286 Ismael Felix Coutinho Neto Integrante Administrativo 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o 

termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, basead a em 

critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

 

III - REVOGAR a Portaria 1260/2024 - RE/IFRN, de 26 de julho de 2024. 

 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 27/08/2024 14:32:19. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 753955 

Código de Autenticação: f1d72acbf7 



 

BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1458/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003406.2024-74, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - LOCALIZAR O EXERCÍCIO , com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, do servidor ARIVONALDO BEZERRA DA 

SILVA, Matrícula Siape nº 2044765, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área - Alimentos, lotado no Campus Currais 

Novos, para desenvolver suas atividades na Coordenação de Processos e Projetos/CTM, conforme a seguir: 

 

Atividades Local Duração Mensal 

Elaborar os POPs dos equipamentos presentes no CTM; Acompanhar 

as atividades da equipe técnica de laboratório; Acompanhar e elaborar 

os diversos tipos de processos do CTM; Acompanhar a produção, 

execução e finalização dos projetos desenvolvidos no CTM; 

Participar de reuniões administrativas; Participar de reuniões com 

empresas do setor mineral; Participar de reuniões com as equipes dos 

projetos desenvolvidos no CTM. 

 

 

 

CPROJ/CTM 

 

 

 

90h 

Apoio logístico, manutenção de equipamentos e organização de 

atividades práticas de pesquisa e prestação de serviços; 

Ensaios de caracterização química e física de minerais (FRX, 

Granulometria à laser etc.); 

Manipulação de álcalis cáusticos (Hidróxido de Sódio) e ácidos fortes 

(Ácido Sulfúrico, Ácido Nítrico, Ácido Clorídrico, Ácido Fluorídrico) 

utilizados na preparação de soluções para ensaios químicos. 

 

 

 

 

Laboratório de química 

 

 

 

 

90h 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1400/2024 - RE/IFRN, de 20 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO 

Reitor do IFRN 

(Decreto Presidencial de 24/08/2021, publicado no DOU de 25/08/2021) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 10:12:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754883 

Código de Autenticação: 49f7895faf 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1459/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003873.2024-02, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

DESIGNAR, com efeitos a contar desta data, os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, 

responsáveis pela organização do I Semana Nacional do Livro e da Biblioteca do IFRN (SNLB) - edição 2024, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação 

1637417 Marise Lemos Ribeiro Coordenador Geral 

1639910 Michelle Pinheiro Carvalho de Assis Representante DICI 

1944334 Gislene de Araújo Alves Coordenador COEDIH 

2114967 Francilene Santos da Silva Assessor ASENEE 

1942539 Gilson José Rodrigues Junior Assessor ASEABI 

396408 Elvira Fernandes de Araújo Oliveira Coordenador COBIB/MO 

3504749 Magda Renata Marques Diniz Coordenador COEDI 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 10:14:26. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754879 

Código de Autenticação: 5c040f3db8 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1460/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23139.001737.2024-65, de 26 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

ainda, o que consta na Portaria nº 1335/2024 - RE/IFRN, de 8 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

NOMEAR o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA JUNIOR, Matrícula Siape nº 2055569, pertencente ao Quadro 

Permanente deste Instituto Federal, para exercer o cargo de confiança de Diretor Acadêmico - CD.3, integrante da Estrutura 

Administrativa do Campus Caicó. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 10:16:34. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755184 

Código de Autenticação: 522c657282 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1461/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003899.2024-42, de 27 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração da Política de Recursos de 

Informação e Bibliotecas deste Instituto Federal, conforme a seguir. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1637417 Marise Lemos Ribeiro Presidente 

2688543 Anyelle da Silva Palhares Membro 

1090095 Bruna Laís Campos do Nascimento Membro 

2272428 Dayse Alves dos Santos Membro 

396408 Elvira Fernandes de Araújo Oliveira Membro 

1636757 Iara Celly Gomes da Silva Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 10:25:13. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754838 

Código de Autenticação: 59db8e0a09 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1462/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23466.000992.2024-89, de 19 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

ALTERAR A JORNADA DE TRABALHO , com efeitos a partir de 16 de setembro de 2024, com remuneração proporcional, da 

servidora HERYKA MYRNA MAIA RAMALHO, Matrícula Siape nº 2975723, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - 

Área Biologia, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Cidade Alta, de 40 (quarenta) 

horas semanais para 20 (vinte) horas semanais. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 10:46:07. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 754859 

Código de Autenticação: 44e3e9c0e7 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1463/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003660.2024-72 , de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO , a contar de 20 de agosto de 2024, da servidora abaixo relacionada pertencente ao Quadro 

Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Mossoró e em exercício na Reitoria, conforme especificado a seguir. 

 

MATRÍCULA SIAPE NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

3059412 Thais Teixeira dos Santos Diretoria de Gestão de Atividades Estudantis 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 11:20:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755228 

Código de Autenticação: 100ce78952 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1464/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003867.2024-47, de 23 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor TARSO LATORRACA CASADEI , 

Matrícula Siape nº 1878646, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria, du rante o período de 

26 a 30 de agosto de 2024, para participar do Fórum RNP 2024 , a ser realizado na cidade de Brasília/DF . 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 11:41:13. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755294 

Código de Autenticação: 9c99431f50 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1465/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23057.005366.2024-09, de 25 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

REVOGAR, a contar de 1º de agosto de 2024, a Portaria nº 255/2020 - RE/IFRN, de 14 de fevereiro de 2020, que concedeu licença 

para acompanhar cônjuge, à servidora TATIANA NASCIMENTO AUGUSTO DUTRA ALVES, Matrícula Siape nº 2659826, 

ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus 

Natal-Central. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 12:02:50. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755308 

Código de Autenticação: 738a474e62 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1466/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23093.001594.2024-65, de 23 de julho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR o afastamento do país à servidora VERÔNICA MARIA DE ARAÚJO PONTES, Matrícula Siape nº 1001100, 

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Mossoró, durante o período de 12 a 20 de outubro de 

2024, com ônus limitado, a fim de que a referida servidora possa realizar intercâmbio para troca de experiências de caráter 

acadêmico-científico, bem como difundir programas institucionais para a ampliação das atividades de internacionalização, junto a 

Universidad de la Republica, em Montevideo/Uruguai.. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 12:04:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755293 

Código de Autenticação: 701eb76182 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1467/2024 - RE/IFRN 

28 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.002531.2024-67, de 6 de junho de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) em favor dos servidores abaixo nominados, para 

participação no II Encontro Nacional de Integração do Programa Jovem Aprendiz na Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, ofertado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, entre os dias 19 e 23 de 

agosto de 2024, na cidade de Manaus/AM. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Representação 

2215381 Luciana Maria Araujo Rabelo ASREMT 

1896678 Jobson Martins da Silva Maranhão PROEX 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 28/08/2024 16:40:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755504 

Código de Autenticação: 5d4bb08806 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1468/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo n º 23421.003887.2024-18, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela organização dos Jogos Intercampi dos 

Servidores do IFRN (JICS), edição 2024, que serão realizados no período de 28 de setembro a 4 de outubro de 2024. 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Representação Função 

2150416 Allan José Silva da Costa Reitoria Coordenador Geral 

1674538 Rosalva Alves Nunes Campus Apodi Membro 

1691794 Joseclébio da Fonseca Lucena Campus Caicó Membro 

1999105 Nailton Torres Câmara Campus Caicó Membro 

1798811 Yuri Pontes Henrique Campus Canguaretama Membro 

1757668 André João Palhares dos Santos Campus Canguaretama Membro 

2024636 Monica de Lima Pereira Campus Ceará Mirim Membro 

3262134 Alex Victor de Lima Silva Campus Currais Novos Membro 

1208170 Robson de Oliveira Souza Campus Ipanguaçu Membro 

2329065 Francine Geyzielle dos Santos Ferreira Campus João Câmara Membro 

2994464 Yokky Ywky Dantas de Oliveira Campus Jucurutu Membro 

3009951 Danyel Aguiar da Silva Campus Avançado Lajes Membro 

2736955 Vitoriano Luis de Oliveira Campus Macau Membro 

1543218 Isac Dantas Diniz Campus Mossoró Membro 

1883373 Mônica Messias de Mesquita Campus Mossoró Membro 

1037904 Rodrigo Holanda Ribeiro Campus Natal-Central Membro 

1981073 Julianne Caroline Magalhães Coelho Campus Natal-Cidade Alta Membro 

1550030 Liliane de Lima Gurgel Campus Natal-Zona Norte Membro 

2066764 Antonio Magnus Dantas Xavier Campus Nova Cruz Membro 

1257751 Hélio Guedes de Carvalho Júnior Campus Avançado Parelhas Membro 

2654613 Cícero Filho Tavares Campus Parnamirim Membro 

1164340 Jânio Eduardo de Araújo Alves Campus Pau dos Ferros Membro 

2330856 Jonas Morais Sobrinho Campus Santa Cruz Membro 

1949000 Luis Sérgio Dantas da Silva 
Campus São Gonçalo do 

Amarante 
Membro 

1922184 Marcus Vinícius da Rocha Barbosa Campus São Paulo do Potengi Membro 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 



 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 09:35:36. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755168 

Código de Autenticação: f3b3c48244 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1469/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23424.001315.2022-11 , de 24 de junho de 2024; e 

 

CONSIDERANDO 

 

ainda, o teor do Parecer de Força Executória nº 00905/2024/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 6 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

ANULAR a Portaria nº 1455/2024 - RE/IFRN, de 27 de agosto de 2024, que removeu a servidora KATIUSCIA KELLY 

MEDEIROS DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 2140875, do Campus João Câmara para o Campus Parnamirim. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 12:58:23. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755656 

Código de Autenticação: 9508808c31 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1470/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001989.2024-34, de 19 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 27 de agosto de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do Técnico em Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

3082767 Thallyson Anselmo Soares Damasceno 
Campus Natal-Cidade 

Alta 

Campus Avançado Natal-Zona 

Leste 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 27 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:34:12. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756250 

Código de Autenticação: 67f778db5e 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1471/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO D O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.003747.2024-40, de 19 de agosto de 2024; e 

 

CONSIDERANDO, 

 

ainda, o que consta na Portaria nº 1317/2024 - RE/IFRN, de 6 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive, 

responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente físico 

onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir: 

 

 

SERVIDOR 

 

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME 

 

DENOMINAÇÃO 

 

VINCULAÇÃO 

 

PORTARIA DE 

INTEGRAÇÃO 

 

1939058 

 

Raphael Siqueira Fontes 

 

Assessor de Planejamento 

Estratégico 

Pró-Reitoria de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Institucional 

 

1419/2023-RE/IFRN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá 

ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:35:52. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756247 

Código de Autenticação: 2338944089 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1472/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003944.2024-69, de 29 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 16 de setembro de 2024, da Classe “D-08” 

para a Classe “D-09”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 16 de março de 2023 

a 15 de setembro de 2024, à servidora LORENA CASSIANO FAGUNDES FAUSTINO, Matrícula Siape nº 1886038, pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em administração, do Regime Jurídico 

instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU) em 23 de setembro de 2008 e do Parecer Seplan nº 217/1989, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de 

julho de 1989. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:36:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756229 

Código de Autenticação: 8376ee5f1d 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1473/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003406.2024-74, de 2 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

CONCEDER o Adicional de Insalubridade, incidente sobre o vencimento básico do servidor abaixo identificado, conforme quadro 

demonstrativo a seguir: 

 

Servidor: Arivonaldo Bezerra da Silva 

Matrícula: 2044765 

Lotação: Campus Currais Novos 

Processo: 23421.003406.2024-74 

Código do Laudo SIAPENET: 26435-000.005/2024 

Portaria de Localização de Exercício: Portaria nº 1458/2024-RE/IFRN 

Percentual: 10% 

Data da Vigência: 1º de agosto de 2024 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:37:12. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756124 

Código de Autenticação: bcd422d1c1 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1474/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003869.2024-36, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 6/2022-PROAD/IFRN e seus respectivos 

Termos Aditivos, firmado com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a 

contratação de serviços continuados para atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE) – deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir: 

 

Matrícula 

Siape 

 

Nome do Servidor 

 

Função 

 

Vinculação 

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Titular Reitoria 

2114967 Francilene Santos da Silva Gestor Substituto Reitoria 

2269037 Adriel Kelvin Dias de Oliveira Fiscal Técnico Titular 
Campus Natal-Central 

2461750 Maria Raimunda Matos Prado Fiscal Técnico Substituto 

1922005 Cecília Brandão Carvalho Fiscal Técnico Titular  

Campus Natal-Cidade Alta 
1827395 Valmara Pordeus de Oliveira Fernandes Fiscal Técnico Substituto 

1674099 Tatiana Gomes de Souza Medeiros Fiscal Técnico Titular  

Campus Avançado Natal-Zona 

Leste 1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Fiscal Técnico Substituto 

1894441 Samara Yontei de Paiva Cid de Oliveira Fiscal Técnico Titular 
Campus Natal-Zona Norte 

1875507 Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro Fiscal Técnico Substituto 

1672910 Ticiana Patrícia da Silveira Cunha Coutinho Fiscal Técnico Titular  

Campus Parnamirim 
1919206 Ismara do Carmo Medeiros Fiscal Técnico Substituto 

2084599 Cristiane de Melo Soares Fiscal Técnico Titular  

Campus São Gonçalo do 

Amarante 2085678 Aurizete de Macedo Fiscal Técnico Substituto 

1051876 Diogo Vale Fiscal Técnico Titular  

Campus Ceará-Mirim 
2221218 Luana Sobral Hilário Fiscal Técnico Substituto 

1100462 Marcléia Melo de Souza Queiroz Fiscal Técnico Titular  

Campus Mossoró 
1544298 Georgiana de Oliveira Pereira Fiscal Técnico Substituto 

1240556 Karla Andrea Cândido da Silva Fiscal Técnico Titular 
Campus Macau 

2302097 Hércules Alencar Medeiros Fiscal Técnico Substituto 

1257880 Walkíria da Silva Monteiro Fiscal Técnico Titular  



 

3008921 João Gomes da Rocha Fiscal Técnico Substituto 
Campus Avançado Jucurutu 

2417690 George Eduardo Ferreira de Mesquita Fiscal Técnico Titular 
Campus Pau dos Ferros 

2417690 Cássio Clayton Martins Andrade Fiscal Técnico Substituto 

2267591 Jaylton Édney Maia de Sousa Fiscal Técnico Titular  

Campus Apodi 
2332002 Fernanda Lígia Leonardo Marques Fiscal Técnico Substituto 

2143824 Andrea Lima Pereira Fiscal Técnico Titular  

Campus Canguaretama 
2762563 Gracielle Cristine Farias Moura Fiscal Técnico Substituto 

2114481 Andreza Barbosa de Luna Soares Fiscal Técnico Titular  

Campus Santa Cruz 
2330856 Jonas Morais Sobrinho Fiscal Técnico Substituto 

2268613 Yngrid Beatriz Costa de Lima Melo Fiscal Técnico Titular  

Campus São Paulo do Potengi 
2419093 João Paulo Cardoso de Carvalho Fiscal Técnico Substituto 

2333157 Jerfson Pinto Torres Fiscal Técnico Titular  

Campus Lajes 
3009533 Leônidas de Lima Cândido de Araújo Fiscal Técnico Substituto 

2037160 Raynilson Iglesias Fiscal Técnico Titular  

Campus Nova Cruz 
1999156 Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto Fiscal Técnico Substituto 

2155230 Elaine Caroline de Macedo Fiscal Técnico Titular  

Campus Caicó 
2408236 Mara Regina Alves da Costa Farias Fiscal Técnico Substituto 

3007963 Francisca Betânia do Nascimento Fiscal Técnico Titular  

Campus Parelhas 
1366288 Suzerica Helena de Moura Mafra Fiscal Técnico Substituto 

3007642 José Herisson Melo da Silva Fiscal Técnico Titular  

Campus João Câmara 
2601294 Maria José Oliveira da Silva Bezerra Fiscal Técnico Substituto 

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida Fiscal Técnico Titular  

Campus Currais Novos 
1795981 Maria das Graças Oliveira de Sousa Fiscal Técnico Substituto 

2251516 Rafael Soares Chaves Fiscal Técnico Titular  

Campus Ipanguaçu 
2078085 Andreia Lucena de Góis Nascimento Fiscal Técnico Substituto 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1122/2024 - RE/IFRN, de 5 de julho de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:38:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755721 

Código de Autenticação: 1068ecd296 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1475/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003672.2024-05, de 13 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela Contratação para gerenciamento de recursos e 

execução do Projeto PNP: Ciclos de Coleta e Validação, conforme a seguir: 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

1577655 André Gustavo Duarte de Almeida Integrante Requisitante 

2027733 Raquel Priscyla da Silva Costa Integrante Técnico 

1853233 Ana Paula Borba Costa Integrante Administrativo 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa 

de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada 

em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 14:40:38. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755672 

Código de Autenticação: a9a4fa1801 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1476/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.001989.2024-34, de 19 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO , com efeitos a partir de 28 de agosto de 2024, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, ocupante do Técnico em Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir: 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

3082767 Thallyson Anselmo Soares Damasceno 
Campus Avançado Natal- 

Zona Leste 
Reitoria 

II – REVOGAR , com efeitos a partir de 28 de agosto de 2024, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas 

pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de 

Insalubridade ou de Periculosidade. 

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições 

constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape). 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:01:17. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756251 

Código de Autenticação: 7ead6feabd 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1477/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003869.2024-36, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 171/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa 

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de serviços continuados para 

atender aos estudantes com Necessidades Educacionais Específicas (NEE) - deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação, conforme a seguir: 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Função Vinculação 

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Titular Reitoria 

2114967 Francilene Santos da Silva Gestor Substituto Reitoria 

240556 Karla Andrea Cândido da Silva Fiscal Técnico Titular  

Campus Macau 

2302097 Hércules Alencar Medeiros Fiscal Técnico Substituto 

1257880 Walkiria da Silva Monteiro Fiscal Técnico Titular  

Campus Avançado Jucurutu 

3008921 João Gomes da Rocha Fiscal Técnico Substituto 

2417690 George Eduardo Ferreira de Mesquita Fiscal Técnico Titular  

Campus Pau dos Ferros 

2417690 Cássio Clayton Martins Andrade Fiscal Técnico Substituto 

2267591 Jaylton Édney Maia de Sousa Fiscal Técnico Titular  

Campus Apodi 

2332002 Fernanda Lígia Leonardo Marques Fiscal Técnico Substituto 

2143824 Andrea Lima Pereira Fiscal Técnico Titular  

Campus Canguaretama 

2762563 Gracielle Cristine Farias Moura Fiscal Técnico Substituto 

2114481 Andreza Barbosa de Luna Soares Fiscal Técnico Titular  

Campus Santa Cruz 

2330856 Jonas Morais Sobrinho Fiscal Técnico Substituto 

1857818 Julianny de Lima Dantas Simião Fiscal Técnico Titular  

Campus São Paulo do Potengi 

2419093 João Paulo Cardoso de Carvalho Fiscal Técnico Substituto 

2333157 Jerfson Pinto Torres Fiscal Técnico Titular  

Campus Lajes 

3009533 Leônidas de Lima Candido de Araújo Fiscal Técnico Substituto 

    



 

 

2037160 Raynilson Iglesias Fiscal Técnico Titular 
Campus Nova Cruz 

1999156 Flávia Jamille de Figueiredo Paes Barretto Fiscal Técnico Substituto 

2155230 Elaine Caroline de Macedo Fiscal Técnico Titular  

Campus Caicó 

1694426 Mara Regina Alves da Costa Farias Fiscal Técnico Substituto 

3007936 Francisca Betânia do Nascimento Fiscal Técnico Titular  

Campus Parelhas 

1366288 Suzerica Helena de Moura Mafra Fiscal Técnico Substituto 

3007642 José Herisson Melo da Silva Fiscal Técnico Titular  

Campus João Câmara 

2601294 Maria José Oliveira da Silva Bezerra Fiscal Técnico Substituto 

1569438 Elionardo Rochelly Melo de Almeida Fiscal Técnico Titular  

Campus Currais Novos 

1795981 Maria das Graças Oliveira de Sousa Fiscal Técnico Substituto 

2251516 Rafael Soares Chaves Fiscal Técnico Titular  

Campus Ipanguaçu 

2078085 Andréia Lucena de Góis Nascimento Fiscal Técnico Substituto 

1051876 Diogo Vale Fiscal Técnico Titular  

Campus Ceará-Mirim 

2221218 Luana Sobral Hilário Fiscal Técnico Substituto 

1672910 
Ticiana Patrícia da Silveira Cunha 

Coutinho 
Fiscal Técnico Titular  

Campus Parnamirim 

1919206 Ismara do Carmo Medeiros Fiscal Técnico Substituto 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 1126/2024-RE/IFRN, de 5 de julho de 2024 . 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:06:16. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755722 

Código de Autenticação: fecb0aa378 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1478/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003942.2024-70, de 29 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio à Gestão de Coordenador do Sistema de Bibliotecas, integrantes 

da Estrutura Administrativa da Reitoria, integrada através da Portaria nº 1984/2017 - RE/IFRN, de 22 de agosto de 2017. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:10:18. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756332 

Código de Autenticação: b1bacea575 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1479/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003942.2024-70, de 29 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio à Gestão de Coordenador Geral do Núcleo de Atendimento às 

Pessoas com Necessidades Educacionais Específicas, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, integrada através da 

Portaria nº 18/2023-RE/IFRN, de 3 de janeiro de 2023. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:13:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756341 

Código de Autenticação: 6f470d8ab8 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1480/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23421.003942.2024-70, de 29 de agosto de 2024 , 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

 

 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio à Gestão de Coordenação Sistêmica do Núcleo de Estudos Afro 

Brasileiros e Indígenas, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, integrada através da Portaria nº 684/2019-RE/IFRN, de 

27 de maio de 2019. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:13:56. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756338 

Código de Autenticação: 9c856bcea4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1481/2024 - RE/IFRN 

29 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003869.2024-36, de 26 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da equipe de fiscalização do Contrato nº 170/2022-PROAD/IFRN, firmado com a empresa 

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, cujo objeto é a contratação de serviços continuados para 

atender aos estudantes com necessidades educacionais específicas (NEE), conforme a seguir: 

 

Matrícula 

Siape 
Nome do Servidor Função Vinculação 

1944334 Gislene de Araújo Alves Gestor Titular Reitoria 

2114967 Francilene Santos da Silva Gestor Substituto Reitoria 

2269037 Adriel Kelvin Dias de Oliveira Fiscal Técnico Titular  

Campus Natal-Central 

2461750 Maria Raimunda Matos Prado Fiscal Técnico Substituto 

1922005 Cecília Brandao Carvalho Fiscal Técnico Titular  

Campus Natal-Cidade Alta 

1827395 Valmara Pordeus de Oliveira Fernandes Fiscal Técnico Substituto 

1674099 Tatiana Gomes de Souza Medeiros Fiscal Técnico Titular 
Campus Avançado Natal- 

Zona Leste 
1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Fiscal Técnico Substituto 

1894441 Samara Yontei de Paiva Cid de Oliveira Fiscal Técnico Titular  

Campus Natal-Zona Norte 

1875507 Margareth Rose Barreto de Lima Pinheiro Fiscal Técnico Substituto 

1672910 Ticiana Patricia da Silveira Cunha Coutinho Fiscal Técnico Titular  

Campus Parnamirim 

1919206 Ismara do Carmo Medeiros Fiscal Técnico Substituto 

2084599 Cristiane de Melo Soares Fiscal Técnico Titular 
Campus São Gonçalo do 

Amarante 
2085678 Aurizete de Macedo Fiscal Técnico Substituto 

1051876 Diogo Vale Fiscal Técnico Titular 

Campus Ceará-Mirim 

2221218 Luana Sobral Hilário Fiscal Técnico Substituto 

1100462 Marcléia Melo de Souza Queiroz Fiscal Técnico Titular  

Campus Mossoró 

1544298 Georgiana de Oliveira Pereira Fiscal Técnico Substituto 

3007642 José Herisson Melo da Silva Fiscal Técnico Titular  



 

   
Campus João Câmara 

2601294 Maria José Oliveira da Silva Bezerra Fiscal Técnico Substituto 

 

II - REVOGAR a Portaria nº 866/2024-RE/IFRN, de 6 de maio de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 29/08/2024 16:17:21. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 755726 

Código de Autenticação: 1be2f06412 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1482/2024 - RE/IFRN 

30 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

 

CONSIDERANDO 

o que consta na Processo nº 23035.002094.2024-35, de 27 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E : 

 

I - DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, 

da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Parelhas, para 

a qual foi designada por meio da Portaria nº 647/2020 - RE/IFRN, de 16 de abril de 2020. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO 

3159822 Karina Cavalcante de Oliveira Assessor de Assistência Estudantil Direção 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 30/08/2024 10:02:12. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756092 

Código de Autenticação: e713e74d40 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1483/2024 - RE/IFRN 

30 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.001691.2024-99, de 4 de abril de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - ATUALIZAR a composição da comissão responsável pela elaboração de proposta de resolução, referente ao Programa Sênior 

Voluntário. 

 

Matrícula Siape Nome do Servidor Função 

2847294 Avelino Aldo de Lima Neto Presidente 

2544991 Albino Oliveira Nunes Membro 

1286028 Anna Catharina da Costa Dantas Membro 

277148 Dante Henrique Moura Membro 

1773470 Leonardo Alcântara Alves Membro 

1928287 Keyby Glécio Araújo dos Santos Membro 

2037486 Lawrence Praxedes Mariz Membro 

1896678 Jobson Martins da Silva Maranhão Membro 

1467404 Tito Matias Ferreira Júnior Membro 

1026056 Francinaide de Lima Silva Nascimento Membro 

II - ESTABELECER prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos. 

 

III - REVOGAR , a partir desta data, a Portaria nº 827/2024-RE/IFRN, de 24 de abril de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 30/08/2024 10:31:05. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756436 

Código de Autenticação: 224a7aeb26 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1484/2024 - RE/IFRN 

30 de agosto de 2024 

 
 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23426.001218.2024-61, de 22 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

I - EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2024, o servidor SUELDO LOPES CÂMARA JÚNIOR, 

Matrícula Siape 2124332, do cargo de confiança de Diretor Administração - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa do Campus 

Nova Cruz, deste Instituto Federal, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 1106/2022 - RE/IFRN, de 30 de junho de 2022. 

II - REVOGAR a Portaria nº 1435/2024 - RE/IFRN, de 23 de agosto de 2024. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria nº 969/2024 - RE/IFRN, de 5 de junho de 2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 30/08/2024 11:01:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756827 

Código de Autenticação: 137033f2b4 



BOLETIM DE SERVIÇO - REITORIA/IFRN - 01/08/2024 ATÉ 31/08/2024 
 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1485/2024 - RE/IFRN 

30 de agosto de 2024 

 
 

 
A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO 

 

o que consta no Processo nº 23421.003958.2024-82, de 29 de agosto de 2024, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal a seguir discriminados, a fim 

de resolver assuntos institucionais do Centro de Tecnologia Mineral. 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 
NOME DO SERVIDOR 

HABILITAÇÃO 
VEÍCULO/PLACA 

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE 

 

 

 

 

2265032 

 

 

 

 

Elias Nunes Filho 

 

 

 

 

07674615658 

 

 

 

 

B 

 

 

 

 

27/09/2025 

RANGER - 

NNL -9996 

RANGER - 

NN0-7925 

L200 - 

OKA - 4675 

 

II - REVOGAR a Portaria n° 581/2022 - RE/IFRN, de 5 de abril de 2022. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO 

Reitora em exercício do IFRN 

(Portaria n° 969/2024 - RE/IFRN, de 05/06/2024, publicada no DOU de 06/06/2024) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por: 

Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 30/08/2024 11:04:09. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 756630 

Código de Autenticação: 5400fe3a75 



 

 



 

 

Usuário logado: 

Elione Soares de Macêdo 

 
Órgão: 

R - Reitoria 

 

REITORIA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE) 
PERIODO DE 01/08/2024 A 31/08/2024 

 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

 
 

Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

 
 

 
000025/24 

 

 
CLAUDIA 

BATTESTIN 

DUPONT 

 
 

 
R 

 
 

 
IF RN 

 
 

 
NACIONAL 

 

 

Em 

Planejamento 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

26/08/2024 03/09/2024 
Chapecó 

(SC) 
Natal (RN) Aéreo 8,0 3.040,00 1.308,00 4.348,00 

 

 
03/09/2024 

 

 
03/09/2024 

 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para 

Chapecó 

(SC) 

 

 
Aéreo 

 

 
0,5 

 

 
190,00 

 

 
929,36 

 

 
1.119,36 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 8,5 3.230,00 2.237,36 5.467,36 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 5.467,36 

 

 

 
000491/24 

 
CAROLINE DO 

NASCIMENTO 

RODRIGUES 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
INTERNACIONAL 

 

 
Concluída 

 
Programa de Pós- 

Graduação Strictu 

Sensu 

25/06/2024 02/08/2024 Natal (RN) 
Porto 

(Portugal) 
Aéreo 0,0 0,00 4.914,45 4.914,45 

 
02/08/2024 

 
02/08/2024 

Porto 

(Portugal) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,0 

 
0,00 

 
4.914,45 

 
4.914,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 0,0 0,00 9.828,90 9.828,90 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 9.828,90 

 

 

 

000588/24 

 
AMILDE 

MARTINS DA 

FONSECA 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - 

Encontro/Seminário 

29/07/2024 02/08/2024 Natal (RN) 
Florianópolis 

(SC) 
Aéreo 4,0 1.520,00 1.095,68 2.615,68 

 
02/08/2024 

 
02/08/2024 

Florianópolis 

(SC) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
785,94 

 
975,94 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 1.881,62 3.591,62 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.459,37 

 

 

 

000600/24 

 
SAMIRA 

FERNANDES 

DELGADO 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Em 

Planejamento 

 

 

Nacional - 

Encontro/Seminário 

19/08/2024 23/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 4,0 2.400,00 1.135,45 3.535,45 

 
23/08/2024 

 
23/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
778,32 

 
1.078,32 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 2.700,00 1.913,77 4.613,77 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.481,52 

 

 

 
000613/24 

 
JOBSON 

MARTINS DA 

SILVA 

MARANHAO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

19/08/2024 23/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 4,0 1.700,00 1.299,70 2.999,70 

 
23/08/2024 

 
23/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
212,50 

 
1.104,07 

 
1.316,57 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 2.403,77 4.316,27 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 276,60 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.134,67 

 

 

 
000614/24 

 
LUCIANA 

MARIA 

ARAUJO 

RABELO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

19/08/2024 23/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 4,0 1.700,00 1.299,70 2.999,70 

 
23/08/2024 

 
23/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
212,50 

 
1.104,07 

 
1.316,57 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 2.403,77 4.316,27 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.184,02 

 



 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

 
 
 
 
 

 
000627/24- 

1C 

 
 
 
 

 
JORGE LUIZ 

FERREIRA 

RABELO 

 
 
 
 
 
 

 
R 

 
 
 
 
 
 

 
IF RN 

 
 
 
 
 
 

 
NACIONAL 

 
 
 
 
 

 
Em 

Planejamento 

 
 
 
 
 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

19/08/2024 19/08/2024 Natal (RN) 
Navegantes 

(SC) 
Aéreo 0,0 0,00 1.118,91 1.118,91 

19/08/2024 20/08/2024 
Navegantes 

(SC) 

Blumenau 

(SC) 
Rodoviário 1,0 335,00 0,00 335,00 

20/08/2024 23/08/2024 
Blumenau 

(SC) 

Blumenau 

(SC) 
--- 3,0 1.005,00 0,00 1.005,00 

23/08/2024 24/08/2024 
Blumenau 

(SC) 

Navegantes 

(SC) 
Rodoviário 1,0 335,00 0,00 335,00 

 
24/08/2024 

 
24/08/2024 

Navegantes 

(SC) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
167,50 

 
909,21 

 
1.076,71 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 5,5 1.842,50 2.028,12 3.870,62 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.738,37 

 

 

 
000633/24 

JOAO 

TEIXEIRA DE 

CARVALHO 

NETO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

29/07/2024 02/08/2024 Natal (RN) Brasília (DF) Aéreo 4,0 1.700,00 1.073,43 2.773,43 

 
02/08/2024 

 
02/08/2024 

 
Brasília (DF) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
212,50 

 
925,94 

 
1.138,44 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 1.999,37 3.911,87 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.779,62 

 

 

 
000647/24 

 
AVELINO 

ALDO DE LIMA 

NETO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

18/08/2024 21/08/2024 Natal (RN) 
Rio de 

Janeiro (RJ) 
Aéreo 3,0 1.800,00 1.709,10 3.509,10 

 
21/08/2024 

 
21/08/2024 

Rio de 

Janeiro (RJ) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
1.191,55 

 
1.491,55 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 2.100,00 2.900,65 5.000,65 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.959,30 

 

 

 

000657/24 

 
SAMIRA 

FERNANDES 

DELGADO 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Em 

Planejamento 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

25/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) 
Rio de 

Janeiro (RJ) 
Aéreo 5,0 3.000,00 1.159,80 4.159,80 

 
30/08/2024 

 
30/08/2024 

Rio de 

Janeiro (RJ) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
687,05 

 
987,05 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 5,5 3.300,00 1.846,85 5.146,85 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 5.014,60 

 

 
 
 
 
 

 
000663/24 

 
 
 
 

 
LEONARDO 

VASCONCELOS 

ASSIS DE 

LIMA 

 
 
 
 
 

 
R 

 
 
 
 
 

 
IF RN 

 
 
 
 
 

 
NACIONAL 

 
 
 
 
 

 
Concluída 

 
 
 
 
 

 
Nacional - 

Congresso 

06/08/2024 06/08/2024 Caicó (RN) Natal (RN) Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00 

06/08/2024 06/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 0,0 0,00 927,38 927,38 

06/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 

Manaus 

(AM) 
--- 4,0 1.700,00 0,00 1.700,00 

10/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 
Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 878,84 878,84 

 
10/08/2024 

 
10/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Caicó 

(RN) 

 
Rodoviário 

 
0,5 

 
212,50 

 
0,00 

 
212,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 1.806,22 3.718,72 

Total Adicional (R$) 190,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.726,92 

 

 

 
000667/24 

 

 
RAMON DE 

OLIVEIRA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

12/08/2024 14/08/2024 Recife (PE) Natal (RN) Aéreo 2,0 760,00 1.124,90 1.884,90 

 
14/08/2024 

 
14/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Recife 

(PE) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
694,48 

 
884,48 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 950,00 1.819,38 2.769,38 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 195,69 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.668,69 

 

 
 
 
 
 
 
 

000671/24 

 
 
 
 

 
DANYEL 

AGUIAR DA 

SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
R 

 
 
 
 
 
 
 
IF RN 

 
 
 
 
 
 
 
NACIONAL 

 
 
 
 
 

 
Em 

Planejamento 

 
 
 
 
 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

19/08/2024 19/08/2024 Lajes (RN) Natal (RN) Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00 

19/08/2024 19/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 0,0 0,00 1.197,64 1.197,64 

19/08/2024 23/08/2024 
Manaus 

(AM) 

Manaus 

(AM) 
--- 4,0 1.700,00 0,00 1.700,00 

23/08/2024 23/08/2024 
Manaus 

(AM) 
Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 878,84 878,84 

 
23/08/2024 

 
23/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Lajes 

(RN) 

 
Rodoviário 

 
0,5 

 
212,50 

 
0,00 

 
212,50 



 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 2.076,48 3.988,98 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 482,45 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.601,53 

 

 
 
 
 
 

 
000679/24 

 
 
 
 
 

 
SANDRO 

FERNANDES 

 
 
 
 
 

 
R 

 
 
 
 
 

 
IF RN 

 
 
 
 
 

 
NACIONAL 

 
 
 
 
 

 
Concluída 

 
 
 
 
 

 
Nacional - 

Congresso 

06/08/2024 06/08/2024 Caicó (RN) Natal (RN) Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00 

06/08/2024 06/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 0,0 0,00 927,38 927,38 

06/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 

Manaus 

(AM) 
--- 4,0 1.700,00 0,00 1.700,00 

10/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 
Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 878,84 878,84 

 
10/08/2024 

 
10/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Caicó 

(RN) 

 
Rodoviário 

 
0,5 

 
212,50 

 
0,00 

 
212,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 1.806,22 3.718,72 

Total Adicional (R$) 190,00 Descontos (R$) 225,88 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.682,84 

 

 

 
000680/24 

 
MARCUS 

VINICIUS DA 

SILVA 

PEREIRA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

12/08/2024 15/08/2024 
Rio de 

Janeiro (RJ) 
Natal (RN) Aéreo 3,0 1.545,00 1.529,72 3.074,72 

 
15/08/2024 

 
15/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Rio de 

Janeiro (RJ) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
257,50 

 
1.200,19 

 
1.457,69 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 1.802,50 2.729,91 4.532,41 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.445,61 

 

 
 
 
 
 
 
 

000681/24 

 
 
 
 

 

JUCELIO 

BATISTA DE 

AZEVEDO 

 
 
 
 
 
 
 
R 

 
 
 
 
 
 
 
IF RN 

 
 
 
 
 
 
 
NACIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
Concluída 

 
 
 
 
 

 
Nacional - 

Congresso 

06/08/2024 06/08/2024 Caicó (RN) Natal (RN) Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00 

06/08/2024 06/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 0,0 0,00 927,38 927,38 

06/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 

Manaus 

(AM) 
--- 4,0 1.700,00 0,00 1.700,00 

10/08/2024 10/08/2024 
Manaus 

(AM) 
Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 878,84 878,84 

 
10/08/2024 

 
10/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Caicó 

(RN) 

 
Rodoviário 

 
0,5 

 
212,50 

 
0,00 

 
212,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.912,50 1.806,22 3.718,72 

Total Adicional (R$) 190,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.726,92 

 

 

 
000687/24 

LUCIANA 

MARIA 

ARAUJO 

RABELO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Em 

Planejamento 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

26/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) Belém (PA) Aéreo 4,0 1.520,00 1.191,05 2.711,05 

 
30/08/2024 

 
30/08/2024 

 
Belém (PA) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
952,53 

 
1.142,53 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.143,58 3.853,58 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.721,33 

 

 

 
000688/24 

 
GABRIELA 

BARBOSA 

BRUNO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 
 
Em 

Planejamento 

 
 
Nacional - A 

Serviço 

26/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) Belém (PA) Aéreo 4,0 1.520,00 1.191,05 2.711,05 

 

30/08/2024 

 

30/08/2024 

 

Belém (PA) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 

Aéreo 

 

0,5 

 

190,00 

 

952,53 

 

1.142,53 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.143,58 3.853,58 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.721,33 

 

 

 
000692/24 

 

GISELLE 

ROCAS DE 

SOUZA 

FONSECA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

12/08/2024 15/08/2024 
Rio de 

Janeiro (RJ) 
Natal (RN) Aéreo 3,0 1.140,00 1.529,72 2.669,72 

 
15/08/2024 

 
15/08/2024 

 
Natal (RN) 

Retorno 

para Rio de 

Janeiro (RJ) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
1.190,85 

 
1.380,85 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 1.330,00 2.720,57 4.050,57 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.963,77 

 

 

 
000698/24 

MAGDA 

RENATA 

MARQUES 

DINIZ 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 

Em 

Planejamento 

 

 

Nacional - 

Congresso 

26/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) Belém (PA) Aéreo 4,0 1.520,00 1.191,05 2.711,05 

 
30/08/2024 

 
30/08/2024 

 
Belém (PA) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
952,53 

 
1.142,53 



 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.143,58 3.853,58 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.721,33 

 

 

 

000701/24 

 
ANNATERRA 

TEIXEIRA DE 

LIMA 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 

000702/24 

 
ANNA 

CATHARINA 

DA COSTA 

DANTAS 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 910,00 0,00 910,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
227,50 

 
0,00 

 
227,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 1.137,50 0,00 1.137,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.001,15 

 

 

 
000703/24 

 
MARISE 

LEMOS 

RIBEIRO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 
000704/24 

CEDRICK 

CUNHA 

GOMES DA 

SILVA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Em 

Planejamento 

 

 
Nacional - 

Congresso 

26/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) Belém (PA) Aéreo 4,0 1.520,00 1.264,92 2.784,92 

 
30/08/2024 

 
30/08/2024 

 
Belém (PA) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
1.052,70 

 
1.242,70 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 2.317,62 4.027,62 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 410,05 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.712,57 

 

 

 

000707/24 

 
IRIA CALINE 

SARAIVA 

COSME 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 

000711/24 

 
THAIS 

CHACON DOS 

SANTOS 

AZEVEDO 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 
Em 

Planejamento 

 

 
Nacional - 

Convocação 

26/08/2024 29/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 3,0 1.275,00 946,81 2.221,81 

 
29/08/2024 

 
29/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
212,50 

 
951,68 

 
1.164,18 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 1.487,50 1.898,49 3.385,99 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.299,19 

 

 

 
000712/24 

 
LORENA 

CASSIANO 

FAGUNDES 

FAUSTINO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Em 

Planejamento 

 

 
Nacional - 

Convocação 

26/08/2024 29/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 3,0 1.800,00 946,81 2.746,81 

 
29/08/2024 

 
29/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
951,68 

 
1.251,68 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 2.100,00 1.898,49 3.998,49 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 197,72 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.895,77 

 

 

 
000713/24 

 
AMELIA 

CRISTINA 

REIS E SILVA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 



 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 

000719/24 

 

 

GISLENE DE 

ARAUJO ALVES 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 

000727/24 

 
FREDERICO 

AUGUSTO 

FERNANDES 

SILVEIRA 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 
000743/24 

 
AVELINO 

ALDO DE LIMA 

NETO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Cancelada 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

29/07/2024 02/08/2024 Natal (RN) Brasília (DF) Aéreo 4,0 2.400,00 0,00 2.400,00 

 
02/08/2024 

 
02/08/2024 

 
Brasília (DF) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
0,00 

 
300,00 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 2.700,00 0,00 2.700,00 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.567,75 

 

 

 
000751/24 

FRANCY 

IZANNY DE 

BRITO 

BARBOSA 

MARTINS 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Em 

Planejamento 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 
000753/24 

 
AVELINO 

ALDO DE LIMA 

NETO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

29/07/2024 02/08/2024 Natal (RN) Brasília (DF) Aéreo 4,0 2.400,00 1.612,55 4.012,55 

 
02/08/2024 

 
02/08/2024 

 
Brasília (DF) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
1.271,60 

 
1.571,60 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 2.700,00 2.884,15 5.584,15 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 5.451,90 

 

 

 
000761/24 

 
JOSE 

ARNOBIO DE 

ARAUJO FILHO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

04/08/2024 08/08/2024 Natal (RN) 
Manaus 

(AM) 
Aéreo 4,0 2.400,00 1.199,02 3.599,02 

 
08/08/2024 

 
08/08/2024 

Manaus 

(AM) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
300,00 

 
945,68 

 
1.245,68 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 2.700,00 2.144,70 4.844,70 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 4.757,90 

 

 

 
000763/24 

 
SAMUEL DE 

CARVALHO 

LIMA 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - 

Encontro/Seminário 

20/08/2024 24/08/2024 Natal (RN) 
Aracaju 

(SE) 
Aéreo 4,0 1.520,00 1.116,15 2.636,15 

 
24/08/2024 

 
25/08/2024 

Aracaju 

(SE) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,0 

 
0,00 

 
1.438,58 

 
1.438,58 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,0 1.520,00 2.554,73 4.074,73 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 181,80 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.987,93 

 

 

 
000773/24 

DANILO 

HENRIQUE DE 

MEDEIROS 

MACEDO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Em Prestação 

de Contas 

 

 
Nacional - 

Congresso 

26/08/2024 30/08/2024 Natal (RN) Belém (PA) Aéreo 4,0 1.520,00 1.075,67 2.595,67 

 
30/08/2024 

 
30/08/2024 

 
Belém (PA) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

 
Aéreo 

 
0,5 

 
190,00 

 
615,16 

 
805,16 



 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 

 
Tipo da Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

 
Motivo Viagem 

Período Trecho  
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

 
Total (R$) 

Início Término Origem Destino 
Meio de 

Transporte 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 1.710,00 1.690,83 3.400,83 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 468,05 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.027,78 

 

 

 

000789/24 

 
ANTONIA 

FRANCIMAR 

DA SILVA 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - 

Convocação 

05/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) 
João Pessoa 

(PB) 

Veículo 

Oficial 
4,0 2.060,00 0,00 2.060,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

João Pessoa 

(PB) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
257,50 

 
0,00 

 
257,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 4,5 2.317,50 0,00 2.317,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 227,25 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.090,25 

 

 

 

000790/24 

 
ALBERICO 

TEIXEIRA 

CANARIO DE 

SOUZA 

 

 

R 

 

 

IF RN 

 

 

NACIONAL 

 

 

Concluída 

 

 

Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Natal (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 701,15 

 

 

 
000810/24 

 
LEONIDAS DE 

LIMA 

CANDIDO DE 

ARAUJO 

 

 
R 

 

 
IF RN 

 

 
NACIONAL 

 

 
Concluída 

 

 
Nacional - A 

Serviço 

07/08/2024 09/08/2024 Lajes (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
2,0 670,00 0,00 670,00 

 
09/08/2024 

 
09/08/2024 

 
Apodi (RN) 

Retorno 

para Lajes 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
167,50 

 
0,00 

 
167,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 837,50 0,00 837,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 199,44 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 638,06 

 

 
 
 
 
 

 
000824/24- 

1C 

 
 
 
 

 
JOSE 

ARNOBIO DE 

ARAUJO FILHO 

 
 
 
 
 

 

 
R 

 
 
 
 
 

 

 
IF RN 

 
 
 
 
 

 

 
NACIONAL 

 
 
 
 
 

 

 
Concluída 

 
 
 
 
 

 
Nacional - A 

Serviço 

30/07/2024 30/07/2024 Natal (RN) Lajes (RN) 
Veículo 

Oficial 
0,0 0,00 0,00 0,00 

30/07/2024 31/07/2024 Lajes (RN) Açu (RN) 
Veículo 

Oficial 
1,0 455,00 0,00 455,00 

31/07/2024 31/07/2024 Açu (RN) Apodi (RN) 
Veículo 

Oficial 
0,0 0,00 0,00 0,00 

31/07/2024 01/08/2024 Apodi (RN) 
Mossoró 

(RN) 

Veículo 

Oficial 
1,0 455,00 0,00 455,00 

 
01/08/2024 

 
01/08/2024 

Mossoró 

(RN) 

Retorno 

para Natal 

(RN) 

Veículo 

Oficial 

 
0,5 

 
227,50 

 
0,00 

 
227,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 1.137,50 0,00 1.137,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 136,35 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 1.001,15 

 

Sub-Total Geral 323,5 130.832,50 88.365,24 219.197,74 

Total (R$) 204.965,27 



 

 



 

SERVIDOR MATRICULA DATA 
INICIO 

DATA 
TERMINO 

AFASTAMENTO TIPO CANCELADO 

Caroline do Nascimento 
Rodrigues (1637353) 

 
1637353 

 
25/06/2024 

 
02/08/2024 

0431 - AFAS. ESTUDO EXTERIOR 
C/ ÔNUS - Art. 21 Dec. 9.991/19 - 
EST 

 
4 

 
Não 

Maria Clara Gomes 
Maciel (2339419) 2339419 01/08/2024 07/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 4 Não 

Isabella Costa Franco 
(1723279) 1723279 22/08/2024 23/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Jorge Henrique de 
Medeiros Santos 
(1050799) 

 
1050799 

 
11/04/2024 

 
07/10/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 

 
4 

 
Não 

Misael Barreto de 
Queiroz (2107029) 2107029 16/08/2024 14/09/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Melquiades Pereira de 
Lima Junior (1646302) 1646302 06/08/2024 20/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Joao Paulo de Melo 
Dantas (1674317) 1674317 25/04/2016 - 

0023 - Afas. (Cessão) para Justiça 
Eleitoral - EST 4 Não 

Walkyria de Oliveira 
Rocha Teixeira 
(1730137) 

 
1730137 

 
23/07/2024 

 
07/08/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 

 
4 

 
Não 

Danielle Santos da 
Silva Carvalho 
(1850557) 

 
1850557 

 
21/08/2024 

 
22/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

 
4 

 
Não 

Fernanda da Silva 
Ramos Ferreira 
(1173653) 

 
1173653 

 
26/08/2024 

 
28/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 

 
4 

 
Não 

Antonia Francimar da 
Silva (2103034) 2103034 31/07/2024 28/09/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Fernanda da Silva 
Ramos Ferreira 
(1173653) 

 
1173653 

 
01/08/2024 

 
02/08/2024 

0090 - Lic. por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família - EST 

 
4 

 
Não 

Fernanda da Silva 
Ramos Ferreira 
(1173653) 

 
1173653 

 
20/08/2024 

 
21/08/2024 

0090 - Lic. por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família - EST 

 
4 

 
Não 

Erasmo Jose Pereira 
de Oliveira (1659674) 1659674 19/08/2024 06/09/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Renieri Rayron da Silva 
Correia (2295687) 2295687 05/08/2024 02/11/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Cynara de Sa 
Fernandes (1679326) 1679326 27/07/2024 03/08/2024 

0060 - Falecimento Pessoa da 
Família - EST 4 Não 

Jones Monteiro Jacinto 
(3157779) 3157779 22/07/2024 19/10/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Danielle Santos da 
Silva Carvalho 
(1850557) 

 
1850557 

 
19/08/2024 

 
20/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

 
4 

 
Não 

Rodrigo Luiz Silva 
Pessoa (1918768) 

 
1918768 

 
29/05/2024 

 
01/05/2026 

0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

 
4 

 
Não 

Alberto Lima de Souza 
Medeiros (1884322) 1884322 26/08/2024 28/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 4 Não 

Alba Valeria Saboia 
Teixeira Lopes 
(2672300) 

 
2672300 

 
15/08/2024 

 
16/08/2024 

0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 

 
4 

 
Não 

Marise Lemos Ribeiro 
(1637417) 1637417 22/08/2024 23/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 4 Não 

Matheus Gomes 
Amorim (1584889) 

 
1584889 

 
01/06/2024 

 
31/12/2024 

0434 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - MESTRADO - 
EST 

 
4 

 
Não 

Iara Cristianny de Brito 
Barbosa Albuquerque 
Pereira (350726) 

 
350726 

 
01/09/2023 

 
31/08/2024 

0429 - TELETRABALHO EXTERIOR 
- PROGRAMA DE GESTÃO 

 
4 

 
Não 

Tatiana Millions 
Rivasplata (1542824) 1542824 10/08/2024 09/08/2025 

0429 - TELETRABALHO EXTERIOR 
- PROGRAMA DE GESTÃO 4 Não 

Iara Cristianny de Brito 
Barbosa Albuquerque 
Pereira (350726) 

 
350726 

 
12/08/2024 

 
10/09/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 

 
4 

 
Não 

Elizomar de Assis 
Nobre (364741) 

 
364741 

 
01/06/2024 

 
20/09/2024 

0431 - AFAS. ESTUDO EXTERIOR 
C/ ÔNUS - Art. 21 Dec. 9.991/19 - 
EST 

 
4 

 
Não 

Fabricio de Oliveira 
Santos (1890491) 1890491 26/08/2024 24/10/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 



 

Calenice Cavalcanti da 
Penha Mendonca 
(1673735) 

 
1673735 

 
12/08/2024 

 
09/11/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 

 
4 

 
Não 

Edson Guilherme 
Ferreira (1945260) 1945260 22/07/2024 06/08/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Juscelino Cardoso de 
Medeiros (277119) 277119 05/08/2024 03/09/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Tatiana Millions 
Rivasplata (1542824) 1542824 08/11/2023 09/08/2024 

0429 - TELETRABALHO EXTERIOR 
- PROGRAMA DE GESTÃO 4 Não 

Solange Marlene 
Thomaz (1854099) 

 
1854099 

 
01/06/2024 

 
01/04/2026 

0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

 
4 

 
Não 

Sumaia Sales Vieira 
(388068) 388068 12/08/2024 10/09/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Maria Clara Gomes 
Maciel (2339419) 2339419 08/08/2024 23/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Rooney Januario da 
Silva (2117116) 2117116 05/08/2024 19/08/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 4 Não 

Sandra Maria 
Rodrigues Medeiros 
(1586376) 

 
1586376 

 
16/08/2024 

 
16/08/2024 

0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 

 
4 

 
Não 

Deliany Vieira de 
Alencar Maia (1729684) 

 
1729684 

 
01/06/2024 

 
31/03/2025 

0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

 
4 

 
Não 

Samuel de Carvalho 
Lima (1885301) 1885301 15/07/2024 12/08/2024 

0421 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 (ATÉ 30 DIAS) 4 Não 

Lorena Cassiano 
Fagundes Faustino 
(1886038) 

 
1886038 

 
01/08/2024 

 
05/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

 
4 

 
Não 

Ana Paula Dantas 
Ferreira (1975528) 1975528 12/05/2024 08/09/2024 

0074 - Lic. Gestante ( Concedida 
Administrat.) - EST 4 Não 

Emanuel Henrique 
Gomes Paiva 
(1502017) 

 
1502017 

 
01/08/2024 

 
30/08/2024 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC I - 
DEC 9991/2019 

 
4 

 
Não 

Fabricio de Oliveira 
Santos (1890491) 1890491 22/04/2024 19/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Allyson Bruno Campos 
Barros Vilela (2077382) 2077382 01/11/2023 31/10/2025 

0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 4 Não 

Adelson Luiz de Lima 
(2077385) 2077385 13/06/2024 11/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Adelson Luiz de Lima 
(2077385) 2077385 12/08/2024 30/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Alberto Lima de Souza 
Medeiros (1884322) 1884322 15/08/2024 15/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 4 Não 

Tathyane Torres da 
Silva Duarte (1890980) 1890980 29/07/2024 12/08/2024 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 4 Não 

Maria Eduarda da 
Costa Andrade 
(2153527) 

 
2153527 

 
22/05/2023 

 
21/05/2025 

0061 - Afast. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

 
4 

 
Não 

Isabel Cristina da Costa 
Nascimento Lisboa 
(1968821) 

 
1968821 

 
08/08/2024 

 
09/08/2024 

0090 - Lic. por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família - EST 

 
4 

 
Não 

Maria Auxiliadora 
Pereira de Lira 
(6277204) 

 
6277204 

 
13/08/2024 

 
13/08/2024 

0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

 
4 

 
Não 

Debora Ionara 
Rodrigues de Melo 
(1543136) 

 
1543136 

 
01/02/2017 

 
- 

0295 - CESSAO (SEM ONUS) PARA 
OUTROS ORGAOS - EST 

 
4 

 
Não 

Kivia Leticia Rodrigues 
Barroso (1341121) 1341121 16/02/2022 - 

0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 4 Não 

Jose Ailton Jeronimo 
Ferreira de Alcantara 
(1858208) 

 
1858208 

 
10/11/2021 

 
- 

0371 - REQUISICAO (LEI 
ELEITORAL) - LEI 6.999/1982 

 
4 

 
Não 

Carlos Eduardo Gomes 
do Egito (1543163) 1543163 30/06/2022 30/06/2025 

0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 4 Não 

Maria Liliane Borges da 
Silva (2028893) 2028893 15/08/2022 - 

0035 - Afas. Prestar Colaboração, 
PCCTAE - Magistério Federal - EST 4 Não 

Maria Eduarda da 
Costa Andrade 
(2153527) 

 
2153527 

 
22/05/2023 

 
21/05/2025 

0435 - AFAST. PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU - DOUTORADO - 
EST 

 
4 

 
Não 
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